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assembleia

A.1. mINUTA De ATA Nº 36
reunião Extraordinária de 02.12.2019
Aos dois dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezanove, a Assembleia Municipal de 
vila Nova de Gaia, reunida em Sessão Extraor-
dinária, tomou a seguinte deliberação: 
1) No ponto único. da ordem de Trabalhos “vo-
tação do Candidato a novo membro da Co-
missão Executiva Metropolitana do porto, por 
vacatura de lugar do cargo de Secretário Me-
tropolitano, nos termos do art.º.74.º, por força 
do disposto no n-º 4 do art.º.104.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro”, votaram 30 
deputados eleitos diretamente, tendo-se regis-
tado 21 votos a favor, 05 votos contra, 00 votos 
nulos e 06 votos brancos. Foi, pois, eleita a Se-
nhora Dra. Carlota Ferreira Brás César Teixeira, 
como Secretária Metropolitana, de acordo com 
a proposta remetida pela Área Metropolitana 
do porto. 
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 21 horas e 28 minu-
tos do dia 02 de dezembro de 2019, da qual se 
lavrou a presente Ata, a qual vai ser lida e assi-
nada pela Senhora primeira Secretária Em Exer-
cício e pelo Senhor presidente da Assembleia 
Municipal, e que foi aprovada por unanimidade. 
primeira Secretária em exercício, Maria Fernan-
da da rocha Almeida de Morais e Sousa
presidente da Assembleia Municipal, Albino 
pinto de Almeida

A.2. mINUTA De ATA Nº 37
reunião ordinária de 02.12.2019
Aos dois dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezanove, a Assembleia Municipal de 
vila Nova de Gaia, reunida em Sessão ordinária, 
tomou as seguintes deliberações: 
1) Foi um voto de pesar, apresentado pelo Gru-
po Municipal do pS, “pelo falecimento do Can-
tor José Mário Branco”, aprovado por unanimi-
dade. 
2) Foi o ponto 4.21. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à alteração ao regulamento 
do Conselho Municipal de Segurança”, aprova-
do por unanimidade.
3) Foi o ponto 4.22. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à adenda ao contrato intera-

dministrativo de delegação de competências 
– Autoridade de Transportes”, aprovado por 
Maioria, com 02 votos contra da CDu e 45 vo-
tos a favor (20 do pS e 14 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
06 do pSD, 02 do CDS-pp, 02 do BE e 01 do 
pAN). 
4) Foi o ponto 4.23. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto ao critério de rateio da dívi-
da orçamental da Área Metropolitana do porto, 
nos termos da alínea b), do n.º 1 do art.º 54.º da 
Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro”, aprovado 
por Maioria, com 02 votos contra da CDu e 45 
votos a favor (20 do pS e 14 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
06 do pSD, 02 do CDS-pp, 02 do BE e 01 do 
pAN).
5) Foi o ponto 4.24. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à autorização de financia-
mento de € 200 097,72 (duzentos mil, noventa 
e sete euros e setenta e dois cêntimos) para a 
reabilitação energética dos empreendimentos 
prof. Carlos A. Mota pinto – pedroso e rosa 
Mota – Canelas”, aprovado por unanimidade. 
6) Foi o ponto 4.25. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à autorização de financia-
mento de € 122 727,93 (cento e vinte e dois mil, 
setecentos e vinte sete euros e noventa e três 
cêntimos) para a reabilitação dos empreendi-
mentos de habitação social padre Américo – 
Canelas e presa Nova – Grijó”, aprovado por 
unanimidade. 
7) Foi o ponto 4.26. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à autorização de financia-
mento de € 104 701,16 (cento e quatro mil, sete-
centos e um euros e dezasseis cêntimos) para 
a reabilitação energética de coberturas dos 
empreendimentos de habitação social Cova da 
Loba. D. António Ferreira Gomes. Dr. Francisco 
pinto Balsemão, Lote 73 vila d’Este e Tabosa”, 
aprovado por unanimidade. 
8) Foi o ponto 4.27. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à prestação de serviços para 
reforço de apoio de alunos, através de equipas 
multidisciplinares, que assegurem respostas 
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multinível no âmbito do projeto Gaia+ Suces-
so no Município de vila Nova de Gaia – Autori-
zação da repartição plurianual dos encargos”, 
aprovado por Maioria, 04 votos contra (02 do 
BE e 02 da CDu), 01 abstenção do pAN e 42 
votos a favor (20 do pS e 14 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS, 
06 do pSD e 02 do CDS-p). 
9) A Assembleia Municipal tomou conhecimen-
to da “proposta da Câmara Municipal quanto à 
Informação do revisor oficial de Contas sobre 
a situação económica e financeira, referente ao 
1º semestre de 2019” referente ao ponto 4.28. 
da ordem de Trabalhos. 
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 23 horas e 41 minu-
tos do dia 02 de dezembro de 2019, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida, e assinada pela Senhora primeira Secretá-
ria Em Exercício e pelo Senhor presidente da 
Assembleia Municipal, e que foi aprovada por 
unanimidade. 
primeira Secretária em exercício, Maria Fernan-
da da rocha Almeida de Morais e Sousa
presidente da Assembleia Municipal, Albino 
pinto de Almeida

A.3. mINUTA De ATA Nº 38
reunião ordinária de 12.12.2019
Aos doze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezanove, a Assembleia Municipal de 
vila Nova de Gaia, reunida em Sessão ordinária, 
tomou as seguintes deliberações: 
1) Foi o ponto 4.29. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto ao 1º Aditamento ao Contrato 
programa celebrado entre o Município de vila 
Nova de Gaia e a “INovA.GAIA – Associação 
para o Centro de Incubação de Base Tecnológi-
ca de vila Nova de Gaia”, para reforço do subsí-
dio à exploração, no montante de € 111 650,00 
(cento e onze mil, seiscentos e cinquenta eu-
ros”, aprovado por Maioria, com 02 votos con-
tra da CDu, 10 abstenções (06 do pSD, 02 do 
CDS-pp e 02 do BE) e 32 votos a favor (20 do 
pS, 11 do Grupo Municipal dos presidentes de 
Junta de Freguesia do pS e 01 do pAN). 
2) Foi o ponto 4.30. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câma-
ra Municipal quanto a mandatar Eduardo vítor 

rodrigues, para representar o Município de vila 
Nova de Gaia em todos os atos preparatórios e 
constitutivos da régie Cooperativa “Gaia Futu-
ro – Cooperativa de Interesse público de res-
ponsabilidade Limitada”, dando assim cumpri-
mento ao deliberado em Assembleia Municipal 
em 11 de dezembro de 2014, nos termos do dis-
posto da alínea c) do n.º 2 do art.º 3.º do DL n.º 
31/84, de 21 de janeiro”, aprovado por Maioria, 
com 02 votos contra da CDu, 08 abstenções 
(06 do pSD e 02 do CDS-pp) e 36 votos a favor 
(20 do pS, 13 do Grupo Municipal dos presiden-
tes de Junta de Freguesia do pS, 02 do BE e 01 
do pAN). 
3) Foi o ponto 4.31. da ordem de Trabalhos “Dis-
cussão e votação quanto à proposta da Câma-
ra Municipal de autorização de financiamento 
de € 123 788,85 (cento e vinte e três mil, sete-
centos e oitenta e oito e oitenta euros e oitenta 
e cinco cêntimos) para a reabilitação energéti-
ca do empreendimento de habitação social de 
perosinho”, aprovado por unanimidade. 
4) Foi o ponto 4.32. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação quanto à proposta da 
Câmara Municipal de autorização de financia-
mento de € 170 828,75 (cento e setenta mil, 
oitocentos e vinte e oito euros e setenta e cin-
co cêntimos) para a reabilitação energética do 
empreendimento D. Armindo Lopes Coelho”, 
aprovado por unanimidade.
5) Foi o ponto 4.33. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto à desafetação do domínio pú-
blico para o domínio privado municipal de uma  
parcela de terreno, com a área de 161 m2, sita 
na rua Capitão ribeiro, Freguesia de Santa Ma-
rinha, omissa á matriz predial e omissa na Con-
servatória de predial, que confronta do Norte 
com “Sika portugal”, do Sul com Maria Adelaide 
recarey, do Nascente com rua Capitão ribeiro 
e do poente com Infraestruturas de portugal – 
IC1”, aprovado por unanimidade. 
6) A Assembleia Municipal tomou conhecimen-
to da “proposta da Câmara Municipal quanto 
aos Instrumentos de Gestão previsional 2020 
das “Águas de Gaia, EM, SA.”” referente ao pon-
to 4.34. da ordem de Trabalhos. 
7) Foi o ponto 4.35. da ordem de Trabalhos 
“Discussão e votação da proposta da Câmara 
Municipal quanto ao plano de Atividades e or-
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çamento, às Normas de Execução orçamental 
e Mapa de pessoal do Município de vila Nova 
de Gaia, para o ano de 2020”, aprovado por 
Maioria, com 10 votos contra (06 do pSD, 02 
do CDS-pp e 02 BE), 01 abstenção do pAN e 34 
votos a favor (20 do pS e 14 do Grupo Municipal 
dos presidentes de Junta de Freguesia do pS).
8) Foi Apreciada a Informação do Exmo. Senhor 
presidente da Câmara Municipal e da situação 
financeira do Município. 
E, nada mais havendo a tratar, foi esta reunião 
dada por encerrada eram 01 horas e 51 minu-
tos do dia 13 de dezembro de 2019, da qual se 
lavrou a presente Minuta de Ata, a qual vai ser 
lida, e assinada pelo Senhor primeiro Secretário 
e pelo Senhor presidente da Assembleia Muni-
cipal, e que foi aprovada por unanimidade. 
primeiro Secretário, José Manuel de Almeida 
Couto
presidente da Assembleia Municipal, Albino 
pinto de Almeida

b.1. ATA N.º 26
rEuNIÃo pÚBLICA DA CâMArA rEALIZADA 
No SoLAr DoS CoNDES DE rESENDE, FrE-
GuESIA DE CANELAS, EM 02 DE DEZEMBro 
DE 2019 
prESENTES:
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
- A Senhora vereadora, Dra. Maria Elisa vieira 
da Silva Cidade oliveira 
- o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- o Senhor vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar
- o Senhor vereador, Dr. Manuel António Cor-
reia Monteiro
- A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina 
Martins Carvalhal
- o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro
- o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda
- o Senhor vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto
- A Senhora vereadora, Dra. Marina raquel Lo-
pes Mendes Ascensão
AuSÊNCIAS JuSTIFICADAS NoS TErMoS DA 
ALÍNEA C) Do ArTº. 39 DA LEI N.º 75/2013 DE 
12 DE SETEMBro, CoM AS DEvIDAS ALTErA-
çÕES: 
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
prESIDIu À rEuNIÃo: 
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
SECrETArIou A rEuNIÃo: 
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção e Finanças, Dra. Manuela Garrido
horA DA ABErTurA: 15 horas.
horA DE ENCErrAMENTo: 16 horas e 45 mi-
nutos.
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo fez uma bre-
ve apresentação das reuniões de Câmara públi-
cas desconcentradas nas diferentes freguesias, 
concedendo a palavra ao Senhor presidente 
de Junta de Freguesia de Canelas, Sr. Arménio 
Costa.
o Senhor presidente da Junta de Freguesia de 
Canelas, Senhor Arménio Costa deu as boas 
vindas ao executivo da Câmara e a todos os 
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presentes. Agradeceu ao executivo municipal 
todo o apoio que tem dado à freguesia de Ca-
nelas, naquilo que são as respostas às suas exi-
gências. 

pErÍoDo ANTES DA orDEM Do DIA

poNTo prÉvIo Nº 1
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro referiu-se à Taxa de Cidade que se en-
contra em vigor, dizendo que na última reunião 
de Câmara, o Senhor presidente informou que, 
à data, a receita rondava 1,1 milhões de euros. 
Que tendo em conta um orçamento de 3 mi-
lhões, terá ficado surpreendido pela negativa, 
porque está muito aquém do valor que esta-
va orçamentado.  Que segundo a pordata, só 
44,7% das pessoas que pernoitaram em Gaia 
são estrangeiras, o que significa que 55,3% são 
nacionais, muitos deles não em turismo, mas em 
deslocações profissionais.  perante este cenário, 
pode-se concluir que o valor relativo à taxa de 
cidade, constante dos orçamentos camarários 
quer para 2019 quer para 2020, no montante de 
3 milhões, está sobreavaliado e desajustado da 
realidade, quando comparado com os valores 
efetivamente cobrados à data de 2019. Que os 
vereadores do ppD/pSD entendem que estes 
orçamentos devem ser corrigidos. Disse que, 
em média, as pessoas pernoitaram 1.7 noites 
em Gaia, maioritariamente portugueses em prol 
dos estrangeiros, o que requer uma reflexão so-
bre esta matéria, nomeadamente, como atrair 
mais turistas estrangeiros para o nosso conce-
lho. Disse que, aparentemente, não existe falta 
de capacidade instalada em termos de camas 
em Gaia, existe sim falta de turistas que preten-
dam pernoitar em Gaia.  perguntou o que o Mu-
nicípio pretende fazer para atrair mais turistas 
para pernoitar em Gaia, dado que, face aos nú-
meros disponibilizados, o que se tem feito não 
é suficiente para preencher a capacidade dis-
ponível. perguntou, ainda, qual é o acréscimo 
de capacidade, em termos de quartos, previsto 
para Gaia nos próximos 3 anos, tendo em conta 
os vários novos hotéis atualmente em constru-
ção. 
o Senhor vice-presidente, Eng.º patrocínio Mi-
guel vieira de Azevedo relativamente à taxa tu-
rística, disse estar-se a falar do ano de 2019, isto 

é, o primeiro ano de aplicação da taxa. Que o 
ano ainda não encerrou, pelo que, o balanço só 
deverá ser feito no final do ano, contudo, tem 
existido um conjunto de constrangimentos, no-
meadamente, a plataforma que tem uma série 
de falhas normais de quem monta um sistema 
e que impede de arrecadar receita. Disse que 
a Câmara tem uma lacuna em termos de fisca-
lização, a qual será sanada e que não existe a 
distinção entre nacionais e não nacionais, na 
contabilização das dormidas. relativamente 
à sobreavaliação de 3 milhões no orçamento, 
disse acreditar que isso não se verifica, porque, 
neste momento, existem 2.000 camas em licen-
ciamento em vila Nova de Gaia e o alojamento 
local está a ser trabalhado. Disse ser um traba-
lho que não se faz de imediato, é um trabalho 
sustentado em três ou quatro eixos prioritários, 
com planeamento e com uma programação 
cultural própria. Que todos os hotéis estão a ser 
licenciados segundo os critérios urbanísticos e 
com uma visão estratégica para o Município, 
isto é, não se pretende apenas hotéis à quota 
baixa, pretende-se que o turismo chegue a San-
to ovídio e ao parque da Cidade e é importante 
a criação de vários roteiros turísticos, para cap-
tar turistas.  

poNTo prÉvIo Nº 2
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro disse que, esta semana, foi notícia o 
forte investimento estrangeiro em Nogueira da 
regedoura, concelho de Santa Maria da Feira. 
Que irá ser criado o parque industrial e de logís-
tica em Nogueira da regedoura, no concelho 
de vila da Feira, o que implica o investimento 
estrangeiro na ordem dos 20 milhões de euros 
e que irá criar cerca de 200 postos de traba-
lho, ocupando uma área de cerca de 75.000 
m2 junto aos nós das A1 e A41. Disse ser um 
exemplo de investimento que cria emprego e 
que gera receitas no âmbito do IMI, IMT, Derra-
ma, IrC, IuC e IrS. perguntou se este investi-
mento estrangeiro manifestou algum interesse 
em instalar-se em vila Nova de Gaia e se, neste 
momento, existe a possibilidade de se instalar 
no nosso concelho, projetos desta envergadura.
o Senhor vice-presidente, Eng.º patrocínio Mi-
guel vieira de Azevedo disse que vila Nova de 
Gaia é abordada, diariamente, por um conjunto 
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de investidores e de promotores de platafor-
mas logísticas, com o intuito de instalarem as 
suas empresas no concelho. Que nem sempre 
é possível, porque muitas das vezes Gaia está 
num nível acima de Nogueira da regedoura e 
os preços por metro quadrado são ligeiramente 
diferentes, pelo que, torna-se mais fácil captar 
investimento para Nogueira da regedoura do 
que para vila Nova de Gaia. Disse que a plata-
forma logística, só é viável graças ao esforço da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia, porque 
o acesso à plataforma é feito por vila Nova de 
Gaia e, pessoalmente, esteve em várias reuniões 
onde teve de assumir o compromisso de criar 
acessos para que a plataforma logística fosse 
possível. Que entende que o acesso à platafor-
ma logística vai permitir que alguns gaienses 
ocupem muitos dos postos de trabalho criados. 
relativamente a outros investimentos, disse 
que vila Nova de Gaia vai inaugurar o segun-
do supermercado Mercadona, que tem os seus 
escritórios nacionais localizados no concelho, o 
que demonstra a capacidade do Município em 
atrair investimento.  Disse que existem alguns 
operadores de plataformas logísticas para criar 
o centro empresarial de Sandim e que vila Nova 
de Gaia, nos últimos seis anos, demonstrou ser 
capaz de atrair investimento e, sobretudo, com-
petir com os Municípios vizinhos. 

PreSIDÊNCIA/VereAÇÃo
AprovAçÃo DEFINITIvA DA ATA Nº 25 DA 
rEuNIÃo (pÚBLICA) DE CâMArA rEALIZA-
DA EM 18 DE NovEMBro DE 2019 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 25 da reunião 
pública de Câmara realizada em 18 de novem-
bro de 2019.
o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda não votou a aprovação da ata da reu-
nião de Câmara de 18 de novembro de 2019, em 
virtude de não ter participado na mesma.
rELATÓrIo DE IMpACTo Do proJETo ACrE-
DITA porTuGAL EM vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/72573
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 

2, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
14.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
DELIBErAçÃo SoCIAL uNâNIME por ESCrI-
To
EDoC/2019/72690
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
CEDÊNCIA GrATuITA DE TErrENoS Ao Do-
MÍNIo pÚBLICo – ruA Do SouTo DE FIÃES 
– FrEGuESIA DE AvINTES
EDoC/2019/68050
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a cedência ao domínio público municipal de 
terrenos para a rua Souro de Fiães, freguesia 
de Avintes, nos termos informados.
AprESENTAçÃo DAS CANDIDATurAS A FI-
NANCIAMENTo EQ – LINhA BEI
EDoC/2019/72567
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar as candidaturas a financiamento EQ-
-Linha BEI, nos termos propostos.
propoSTA DE MANDATAr EDuArDo vÍTor 
roDrIGuES pArA rEprESENTAr o MuNI-
CÍpIo EM ToDoS oS AToS prEpArATÓrIoS 
E CoNSTITuTIvoS DA rÉGIE CoopErATIvA 
“GAIA FuTuro – CoopErATIvA DE INTErES-
SE pÚBLICo DE rESpoNSABILIDADE LDA”
EDoC/2019/75134
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
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tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
submeter à Assembleia Municipal, nos termos 
do disposto na alínea c) do nº 2 do art.º 3º do D.L. 
31/84, de 21 de janeiro, para mandatar Eduardo 
vítor de Almeida rodrigues, para representar 
o Município em todos os atos preparatórios e 
constitutivos da régie Cooperativa “GAIA Fu-
Turo – CoopErATIvA  DE INTErESSE pÚBLI-
Co DE rESpoNSABILIDADE LDA”, dando as-
sim cumprimento ao deliberado em Assembleia 
Municipal realizada em 11 de dezembro de 2014, 
nos termos propostos.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DEvIDAS por SErvIçoS prESTA-
DoS pELA poLÍCIA MuNICIpAL, rELATIvo Ao 
EvENTo “FESTAS DE S. LourENço”, rEA-
LIZADo NoS DIAS 23 A 26 DE AGoSTo DE 
2019, No vALor DE €1.453,20 (MIL QuATro-
CENToS E CINQuENTA E TrÊS EuroS E vIN-
TE CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA JuNTA DE 
FrEGuESIA DE vILAr DE ANDorINho
EDoC/2019/52247
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção de pagamento de 
taxas devidas por serviços prestados pela polí-
cia municipal, relativo ao evento “Festas de S. 
Lourenço”, realizado nos dias 23 a 26 de agosto 
de 2019, no valor de €1.453,20 (mil quatrocen-
tos e cinquenta e três euros e vinte cêntimos), 
solicitado pela Junta de Freguesia de vilar de 
Andorinho, nos termos informados.
CEDÊNCIA GrATuITA DE ouTDoorS A 15 
IpSS’S Do CoNCELho DE vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/73886
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a cedência gratuita de outdoors a 15 IpSS’s 
do concelho, conforme minuta de acordo apro-
vada em 16.06.2018, nos termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De ADmINISTrAÇÃo e 
FINANÇAS

pEDIDo DE CEDÊNCIA Do AuDITÓrIo DA AS-
SEMBLEIA MuNICIpAL, No vALor DE €235,36 
(DuZENToS E TrINTA E CINCo EuroS E 
TrINTA E SEIS CÊNTIMoS), SoLICITADo pE-
LoS ArTISTAS DE GAIA – CoopErATIvA CuL-
TurAL, CrL
EDoC/2019/71885
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de cedência do auditório da 
Assembleia Municipal, no valor de €235,36 (du-
zentos e trinta e cinco euros e trinta e seis cên-
timos), solicitado pelos Artistas de Gaia – Coo-
perativa Cultural, CrL, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €32,51 (TrINTA E 
DoIS EuroS E CINQuENTA E uM CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo À rTp / MoNTE DA vIr-
GEM, No DIA 24 DE ouTuBro DE 2019, SoLI-
CITADo pELA ESCoLA BÁSICA DAS DEvESAS
EDoC/2019/66757
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €32,51 (trinta e dois euros e cin-
quenta e um cêntimos), para deslocação à rTp 
/ Monte da virgem, no dia 24 de outubro de 
2019, solicitado pela Escola Básica das Devesas, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €685,99 (SEISCEN-
ToS E oITENTA E CINCo EuroS E NovENTA 
E NovE CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo À 
NAZArÉ, No DIA 28 DE SETEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo rECrEATI-
vA E CuLTurAL DE rEForMADoS DE CrES-
TuMA



9

 nº 110 | dezembro 2019 | boletim municipal

cÂmara municipal

EDoC/2019/59847
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido isenção do pagamento de taxas 
de utilização de viaturas municipais, isentando 
70% do valor total de €685,99 (seiscentos e oi-
tenta e cinco euros e noventa e nove cêntimos), 
ou seja, o valor de €480,19 (quatrocentos e oi-
tenta euros e dezanove cêntimos), para deslo-
cação à Nazaré, no dia 28 de setembro de 2019, 
solicitado pela Associação recreativa e Cultu-
ral de reformados de Crestuma, nos termos in-
formados.
DESAFETAçÃo Do DoMÍNIo pÚBLICo pArA 
o DoMÍNIo prIvADo Do MuNICÍpIo DE uMA 
pArCELA DE TErrENo, CoM A ÁrEA DE 161 
M2, SITA NA ruA CApITÃo rIBEIro – uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE SANTA MArINhA E SÃo 
pEDro DA AFurADA
EDoC/2019/37466
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos do artigo 25º, alínea q), do anexo I da 
Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, submeter a 
apreciação da Assembleia Municipal a desafe-
tação do domínio público para o domínio pri-
vado do Município de uma parcela de terreno, 
com a área de 161m2, sita na rua Capitão ribei-
ro, freguesia de Santa Marinha, omissa à matriz 
predial e omissa na Conservatória do registo 
predial, que confronta do norte com Sika por-
tugal, do sul com Maria Adelaide recarey, do 
nascente com rua Capitão ribeiro e do poente 
com Infraestruturas de portugal – IC1, nos ter-
mos informados.
ADJuDICAçÃo DEFINITIvA Do LoTE Nº 38 DA 
urBANIZAçÃo DA QuINTA DA pALA, uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE GuLpILhArES E vALA-
DArES, Ao MuNÍCIpE ANDrÉ DE SÁ MIrAN-
DA, pELo vALor DE €15.500,00 (QuINZE MIL 
E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/21795 

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adjudicação definitiva do lote nº 38 
da urbanização da Quinta da pala, união de Fre-
guesias de Gulpilhares e valadares, ao munícipe 
André de Sá Miranda, pelo valor de €15.500,00 
(quinze mil e quinhentos euros), nos termos in-
formados.
ADJuDICAçÃo DEFINITIvA Do LoTE Nº 32 DA 
urBANIZAçÃo DA QuINTA DA pALA, uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE GuLpILhArES E vALA-
DArES, Ao MuNÍCIpE ANDrÉ DE SÁ MIrAN-
DA, pELo vALor DE €19.000,00 (DEZANovE 
MIL EuroS)
EDoC/2019/21791
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adjudicação definitiva do lote nº 32 
da urbanização da Quinta da pala, união de Fre-
guesias de Gulpilhares e valadares, ao munícipe 
André de Sá Miranda, pelo valor de €19.000,00 
(dezanove mil euros), nos termos informados.
CEDÊNCIA EM rEGIME DE DIrEITo DE Su-
pErFÍCIE Do LoTE Nº 3, Do LoTEAMENTo 
MuNICIpAL SITo NA prACETA ForTuNATo 
MENDES DA SILvA, A JoAQuIM MANuEL MA-
ChADo DA SILvA roBALo CASADo CoM MA-
rIA DA CoNCEIçÃo SEArA FErrEIrA– FrE-
GuESIA DE ArCoZELo – rEvoGAçÃo DA 
rEvErSÃo
EDoC/2016/8691
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “Concordo 
com o despacho de revogação de reversão. À 
Câmara. 15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o despacho de revogação de reversão, 
relativo à cedência em regime de direito de su-
perfície do lote nº 3, do loteamento municipal 
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sito na praceta Fortunato Mendes da Silva, a 
Joaquim Manuel Machado da Silva robalo, ca-
sado com Maria da Conceição Seara Ferreira, 
freguesia de Arcozelo, nos termos informados.
DIrEITo DE prEFErÊNCIA rELATIvo À ALIE-
NAçÃo Do IMÓvEL SITo NA ruA CoNDE D. 
pEDro, Nº 32 – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo, pELo vA-
Lor DE €125.000,00 (CENTo E vINTE E CIN-
Co MIL EuroS)
EDoC/2019/62943
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
Não exercer o direito de preferência na alie-
nação do prédio supra descrito, pelo preço e 
condições indicadas, comunicando-se ao re-
querente a decisão de não exercer o direito de 
preferência que lhe assiste.
proJETo DE rEQuALIFICAçÃo DA ruA 
SporT CLuB DE CANIDELo – FrEGuESIA DE 
CANIDELo
EDoC/2019/8523
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o projeto de requalificação da rua Sport 
Club de Canidelo, nos termos informados.
prESTAçÃo DE SErvIçoS DE vIGILâNCIA E 
SEGurANçA huMANA pArA o MuNICÍpIo 
DE vILA NovA DE GAIA – AuTorIZAçÃo DA 
rEALIZAçÃo Do SErvIço EXTrAorDINÁ-
rIo, rESpETIvo prEço E MINuTA Do CoN-
TrATo
EDoC/2019/70376
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “Autorizo e 
aprovo. À Câmara para ratificação. 22.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Sr. presidente datado de 

22.11.2019, que autorizou a realização do serviço 
extraordinário e respetivo preço e que aprovou 
a minuta de contrato, nos termos informados.
CoNCurSo pÚBLICo pArA A CELEBrAçÃo 
DE ACorDo QuADro SINGuLAr pArA IN-
TErvENçÕES NAS ÁrEAS DE INFrAESTru-
TurAS, INSTALAçÕES ELÉTrICAS E DE CLI-
MATIZAçÃo – rETIFICAçÃo ÀS pEçAS
EDoC/2019/68127
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 27.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1. Aprovar o Anexo v do programa do procedi-
mento;
2. Aprovar as retificações realizadas ao Anexo II 
e Anexo III do programa do procedimento;
3. prorrogar o prazo para apresentação de pro-
postas, pelo período correspondente à diferen-
ça entre a data da saída do anúncio em DrE e a 
data da disponibilização das peças, cfr. estabe-
lecido no nº 6 do artigo 136º do CCp.
FINANCIAMENTo DE €123.788,85 pArA rEA-
BILITAçÃo ENErGÉTICA Do EMprEENDI-
MENTo DE hABITAçÃo SoCIAL DE pEroSI-
Nho
EDoC/2019/48307
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 27.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adjudicação do financiamento à Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, Ip (AD&C) à 
taxa Euribor 6 meses + spread de 0,277% (sen-
do que para os casos em que a taxa resultante 
for negativa, a taxa de juro é fixada em zero 
para esse período).
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal para que, nos termos da alínea f) do nº 
1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setem-
bro, autorize a contratação do empréstimo, nos 
termos informados.
FINANCIAMENTo DE €170.828,75 pArA rEA-
BILITAçÃo ENErGÉTICA Do EMprEENDI-
MENTo D. ArMINDo LopES CoELho
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EDoC/2019/48305
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 27.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adjudicação do financiamento à Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão, Ip (AD&C) à 
taxa Euribor 6 meses + spread de 0,277% (sen-
do que para os casos em que a taxa resultante 
for negativa, a taxa de juro é fixada em zero 
para esse período).
Mais foi deliberado submeter à Assembleia Mu-
nicipal para que, nos termos da alínea f) do nº 
1 do art.º 25º da Lei nº 75/2013, de 12 de setem-
bro, autorize a contratação do empréstimo, nos 
termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De INFrAeSTrUTUrAS 
e eSPAÇoS PÚbLICoS

poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
1, JuNTo Ao ENTroNCAMENTo CoM A ruA 
INFANTE DoM hENrIQuE – uNIÃo DE FrE-
GuESIAS DE GuLpILhArES E vALADArES
EDoC/2019/70574
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurAS MuNICIpAIS DE TrâNSITo - uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE GrIJÓ E SErMoNDE
EDoC/2019/67499
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
DA ForMIGoSA, No ENTroNCAMENTo CoM 
A ruA Do Grupo rECrEATIvo oLIvEIrENSE 
– FrEGuESIA DE oLIvEIrA Do Douro
EDoC/2016/41804

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ES-
TrADA DA rAÍNhA, ENTrE A ruA vINTE E 
CINCo DE ABrIL E A ruA Do CLuBE DE Fu-
TEBoL DE SErZEDo – uNIÃo DE FrEGuESIAS 
DE SErZEDo E pEroSINho
EDoC/2019/24471
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo JuNTo À 
INTErSEçÃo CoM A Av. SANTo ANTÓNIo E 
ruA pÓvoA DE CIMA – uNIÃo DE FrEGuE-
SIAS DE GrIJÓ E SErMoNDE
EDoC/2017/22685
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo Do pro-
JETo DE SINALIZAçÃo roDovIÁrIo – uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE SANDIM, oLIvAL, LEvEr 
E CrESTuMA
EDoC/2018/51962
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA ruA 
DE GENDE – SANDIM, uNIÃo DE FrEGuESIAS 
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DE SANDIM, oLIvAL, LEvEr E CrESTuMA
EDoC/2019/47030
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo No EN-
TroNCAMENTo ENTrE A ruA Do CALvÁrIo 
E A ruA DouTor CASTro CorrEIA – uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE GrIJÓ E SErMoNDE
EDoC/2019/11743
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo – FrE-
GuESIA DE CANIDELo
EDoC/2019/66584
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, rE-
LATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “provA 
DESporTIvA 3h DE BTT DE AvINTES E vILAr 
DE ANDorINho”, rEALIZADo No DIA 30 DE 
JuNho DE 2019, No vALor ToTAL DE €178,80 
(CENTo E SETENTA E oITo EuroS E oITENTA 
CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA ACMA – ASSo-
CIAçÃo CuLTurAL E MuSICAL DE AvINTES
EDoC/2019/38326
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa à 
realização do evento “prova Desportiva 3h de 
BTT de Avintes e vilar de Andorinho”, realizado 
no dia 30 de junho de 2019, no montante de 
125,16€, correspondente a 70% do valor total de 
€178,80 (cento e setenta e oito euros e oitenta 
cêntimos), solicitado pela ACMA – Associação 
Cultural e Musical de Avintes, nos termos infor-
mados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, rE-
LATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “FESTAS 
EM hoNrA DE SÃo LourENço”, rEALIZADo 
DE 23 A 26 DE AGoSTo DE 2019, No vALor 
ToTAL DE €299,40 (DuZENToS E NovENTA E 
NovE EuroS E QuArENTA CÊNTIMoS), SoLI-
CITADo pELo SENhor FrANCISCo pErEIrA, 
rEprESENTANTE DA CoMISSÃo DE FESTAS 
DE SÃo LourENço DE vILAr DE ANDorI-
Nho
EDoC/2019/48822
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa 
à realização do evento “Festas em honra de 
São Lourenço”, realizado de 23 a 26 de agosto 
de 2019, no montante de €209,58 (duzentos e 
nove euros e cinquenta e oito cêntimos), cor-
respondente a 70% do valor total de €299,40 
(duzentos e noventa e nove euros e quarenta 
cêntimos), solicitado pelo Senhor Francisco pe-
reira, representante da Comissão de Festas de 
São Lourenço de vilar de Andorinho, nos ter-
mos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “XXIII 
CorTA-MATo Do CIC (CoLÉGIo INTErNATo 
DoS CArvALhoS)”, rEALIZADo No DIA 06 
DE DEZEMBro DE 2019, No vALor ToTAL DE 
€86,10 (oITENTA E SEIS EuroS E DEZ CÊNTI-
MoS), SoLICITADo pELo CoLÉGIo INTErNA-
To DoS CArvALhoS, rEprESENTADo pELo 
SENhor JoSÉ MANuEL pEDroSA MorEIrA
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EDoC/2019/69773
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa à 
realização do evento “XXIII Corta-Mato do CIC 
(Colégio Internato dos Carvalhos)”, realizado 
no dia 06 de dezembro de 2019, no montante 
de €77,49, correspondente a 90% do valor total 
de €86,10 (oitenta e seis euros e dez cêntimos), 
solicitado pelo Colégio Internato dos Carvalhos, 
representado pelo Senhor José Manuel pedrosa 
Moreira, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA INTErrupçÃo DE TrâNSITo, 
rELATIvA À rEALIZAçÃo Do EvENTo “pro-
CISSÃo EM hoNrA DE SÃo MArTINho”, rEA-
LIZADo No DIA 17 DE NovEMBro DE 2019, 
No vALor ToTAL DE €215,25 (DuZENToS E 
QuINZE EuroS E vINTE E CINCo CÊNTIMoS), 
SoLICITADo pELA uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
SANDIM, oLIvAL, LEvEr E CrESTuMA
EDoC/2019/42934
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas pela interrupção de trânsito, relativa 
à realização do evento “procissão em honra de 
São Martinho”, realizado no dia 17 de novem-
bro de 2019, no montante de €150,68 (cento 
e cinquenta euros e sessenta e oito cêntimos) 
correspondente a 70% do valor total de €215,25 
(duzentos e quinze euros e vinte e cinco cên-
timos), solicitado pela união de Freguesias de 
Sandim, olival, Lever e Crestuma, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS rEFErENTES À CoLoCAçÃo DE SINALI-
ZAçÃo DE DIrEçÃo pArA A IGrEJA MATrIZ 
DE SÃo FÉLIX DA MArINhA, No vALor To-
TAL DE €254,71 (DuZENToS E CINQuENTA E 
QuATro EuroS E SETENTA E uM CÊNTIMoS), 

SoLICITADo pELA JuNTA DE FrEGuESIA DE 
SÃo FÉLIX DA MArINhA
EDoC/2016/55265
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento 
de taxas referentes à colocação de sinalização 
de direção para a igreja matriz de São Félix da 
Marinha, no valor total de €254,71 (duzentos e 
cinquenta e quatro euros e setenta e um cênti-
mos), solicitado pela Junta de Freguesia de São 
Félix da Marinha, nos termos informados.
rEForMuLAçÃo DA rEDE vIÁrIA E pEDo-
NAL DA ESTrADA DA rAÍNhA, ruAS DAS pE-
DrINhAS BrANCAS, CAMINho Do SENhor, 
ruAS DAS ALMINhAS E 25 DE ABrIL, NAS 
FrEGuESIAS DE ArCoZELo E SErZEDo – 
AprovAçÃo Do proJETo
EDoC/2019/71333
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
12.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o projeto relativo à “reformulação da rede 
viária e pedonal da Estrada da rainha, ruas das 
pedrinhas Brancas, Caminho do Senhor, ruas 
das Alminhas e 25 de abril, nas freguesias de 
Arcozelo e Serzedo, nos termos informados.
porTGÁS – pEDIDo DE EXCLuSÃo DE TAXAS 
DE SuBSoLo rEFErENTE À rEDE DE CABo-
DuTo (TELECoMuNICAçÕES)
EDoC/2017/27817
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura disse que se está a propor que não se co-
bre cerca de 10.600 euros da taxa de passagem 
no subsolo, referente a 2018 e que, no futuro, 
esta rede não seja tributada por esta taxa. Que 
a questão que se coloca e segundo o que terá 
percebido, a portgás quando instalou o sistema 
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de distribuição de gás, paralelamente, fez uma 
rede de telecomunicações que se expandiu em 
simultâneo com a rede de gás. Que a empresa 
terá solicitado as isenções, porque a rede não é 
utilizada.  perguntou se não existe nenhum su-
porte de proposta de decisão dos serviços que, 
comprovadamente, afira sobre esta matéria ou, 
por outro lado, se poderá haver erro na liqui-
dação da taxa ou trata-se de uma dispensa de 
pagamento. 
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo disse que os 
serviços verificaram que a rede não está a ser 
utilizada e a portgás confirmou, dizendo que 
a mesma se encontra devoluta e entende não 
fazer sentido pagar algo que não utiliza. Disse 
que a rede ficará na posse do Município para 
eventuais utilizações futuras e os serviços va-
lidam a situação, dizendo que essa rede não 
está a ser ocupada ou utilizada. Que a Câmara 
entende que se a rede não está a ser utilizada, 
toma posse da mesma e não se cobra taxa à 
portgás.  
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura relativamente à taxa municipal de subso-
lo, disse que os vereadores do pSD defendem 
que a taxa pode subir drasticamente, porque as 
operadoras quanto mais pagarem, melhor.  Que 
os vereadores do pSD acompanharão o esforço 
da Câmara para tributar as operadoras de te-
lecomunicações, que, muitas das vezes, fazem 
repercutir essas taxas nos consumidores finais.  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar, nos termos informados, o seguinte:
1- A exclusão da rede de caboduto (abandona-
da) para futuros cálculos das taxas de ocupa-
ção de subsolo (ToS);
2- A decisão de não cobrar o valor correspon-
dente ao ano de 2018.
AuTorIZAçÃo ESpECIAL DE CIrCuLAçÃo 
pArA oS SEGuINTES vEÍCuLoS pESADoS: 
00-TM-89 E 17-TM-33 pArA pErMISSÃo DE 
CIrCuLAçÃo No INTErIor DA ZoNA DELI-
MITADA ENTrE A A1, roTuNDA DE SANTo 
ovÍDIo, AvENIDA DA rEpÚBLICA, AvENIDA 
vASCo DA GAMA (E.N.222) E Av. D. JoÃo II 
(vL9), ATÉ 22 DE ABrIL DE 2020
EDoC/2019/68888
Foi presente o documento referido em epígra-

fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a autorização especial de circulação 
para os seguintes veículos pesados: 00-TM-89 
E 17-TM-33 para permissão de circulação no in-
terior da zona delimitada entre a A1, rotunda de 
Santo ovídio, Avenida da república, Avenida 
vasco da Gama (E.N.222) e Av. D. João II (vL9), 
até 22 de abril de 2020, nos termos informados.
AuTorIZAçÃo ESpECIAL DE CIrCuLAçÃo 
pArA o SEGuINTE vEÍCuLo pESADo: 47-hJ-
36 EM SuBSTITuIçÃo DA MATrÍCuLA 47-hI-
36 pArA pErMISSÃo DE CIrCuLAçÃo No 
INTErIor DA ZoNA DELIMITADA ENTrE A A1 
(IC1, IC2), roTuNDA DE SANTo ovÍDIo, AvE-
NIDA DA rEpÚBLICA, AvENIDA vASCo DA 
GAMA (E.N.222) E Av. D. JoÃo II (vL9), vÁLI-
Do ATÉ 16 DE SETEMBro DE 2020
EDoC/2019/57736
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo disse que os 
Srs. vereadores querem mais turistas, mas não 
pretendem que os camiões circulem na cidade 
de forma a chegar aos locais das obras. 
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura disse que a interpretação do Sr. vice-
-presidente é da sua responsabilidade, porque 
os vereadores do pSD dão o benefício da dú-
vida do procedimento estar adequado, uma 
vez que, no passado e relativamente a algumas 
isenções, a posição dos vereadores do pSD foi 
que algumas empresas estariam a ser dupla-
mente beneficiadas quer nas isenções que lhes 
foram concedidas quer naquilo que lhes foi ad-
judicado. 
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo disse que não 
se está a aprovar isenções, mas sim autoriza-
ções de circulação de camiões na cidade, para 
puderem chegar aos locais das obras.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
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tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar a autorização especial de circulação 
para o seguinte veículo pesado: 47-hJ-36 em 
substituição da matrícula 47-hI-36 para permis-
são de circulação no interior da zona delimitada 
entre a A1 (IC1, IC2), rotunda de Santo ovídio, 
Avenida da república, Avenida vasco da Gama 
(E.N.222) e Av. D. João II (vL9), válido até 16 de 
setembro de 2020, nos termos informados.
pAvIMENTAçÃo DE pASSEIo – ruA SÃo SAL-
vADor – FrEGuESIA DE vILAr DE ANDorI-
Nho
EDoC/2019/71973
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 27.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, au-
torizar a pavimentação de passeio na rua São 
Salvador, freguesia de vilar de Andorinho e que 
a benfeitoria dela resultante, seja incorporada 
no domínio público municipal, nos termos in-
formados.
proJETo BASE pArA A rEABILITAçÃo Do 
LArGo DE SANTo ANDrÉ – FrEGuESIA DE 
CANIDELo
EDoC/2019/74910
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara, ao abrigo do despacho 50/pCM/2019. 
26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o projeto base para a “reabilitação do 
Largo e Santo André, freguesia de Canidelo”, 
nos termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL PArA A INCLUSÃo 
SoCIAL

CANDIDATurA DE ApoIo Ao ArrENDAMEN-
To, SoLICITADo por rITA MArIA MourA 
SouSA FÉLIX
EDoC/2019/72000
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”

Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a Candidatura de Apoio ao Arrendamento, 
solicitado por rita Maria Moura Sousa Félix, nos 
termos informados.
CANDIDATurA DE ApoIo Ao ArrENDAMEN-
To, SoLICITADo por JoAQuIM DE oLIvEIrA 
ALvES
EDoC/2019/71972
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a Candidatura de Apoio ao Arrendamento, 
solicitado por Joaquim de oliveira Alves, nos 
termos informados.
CANDIDATurA DE ApoIo Ao ArrENDAMEN-
To, SoLICITADo por MArIA FILoMENA MAr-
TINS pINTo
EDoC/2019/71952
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a Candidatura de Apoio ao Arrenda-
mento, solicitado por Maria Filomena Martins 
pinto, nos termos informados.
CANDIDATurA DE ApoIo Ao ArrENDAMEN-
To, SoLICITADo por MArLENE DA CoNCEI-
çÃo MorEIrA CoSTA
EDoC/2019/71941
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a Candidatura de Apoio ao Arrendamento, 
solicitado por Marlene da Conceição Moreira 
Costa, nos termos informados.
pEDIDo DE ApoIo ECoNÓMICo No âMBITo 
Do proGrAMA MuNICIpAL GAIA+INCLuSIvA 
– EIXo ApoIo NA CArÊNCIA ECoNÓMICA E 
EMErGÊNCIA SoCIAL, SoLICITADo por ANA 
MArIA DoS SANToS oLIvEIrA
EDoC/2019/71098
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de apoio económico no âm-
bito do programa Municipal Gaia + Inclusiva – 
Eixo Apoio na Carência Económica e Emergên-
cia Social, solicitado por Ana Maria dos Santos 
oliveira, nos termos informados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E o CLuBE JovEM ALMEIDA 
GArrETT pArA ApoIo FINANCEIro E NÃo 
FINANCEIro pArA A rEALIZAçÃo DA XXXI 
EDIçÃo Do TorNEIo DE ANDEBoL FEMINI-
No KAKYGAIA, No MoNTANTE DE €2.500,00 
(DoIS MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/70457
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e o Clube Jovem Almeida Garrett, para apoio 
financeiro e não financeiro para a realização da 
XXXI Edição do Torneio de Andebol Feminino 
Kakygaia, no montante de €2.500,00 (dois mil 
e quinhentos euros), nos termos informados.
CoNTrATo-proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo 2019/2020 A CELE-
BrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
GAIA E A ASSoCIAçÃo TuBArÕES DE GAIA 
pArA ApoIo FINANCEIro pArA CrIAr, No 
âMBITo DA proMoçÃo, DINAMIZAçÃo E 
DESENvoLvIMENTo INTEGrADo DA prÁTI-
CA DESporTIvA, A ESCoLA MuNICIpAL DE 
NATAçÃo DE vILA NovA DE GAIA – CoMpE-
TIçÃo, No MoNTANTE ToTAL DE €27.500,00 
(vINTE E SETE MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/62158
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo 2019/2020 a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a Associa-
ção Tubarões de Gaia, para a criação, no âmbito 
da promoção, dinamização e desenvolvimento 
integrado da prática desportiva, da Escola Mu-
nicipal de Natação de vila Nova de Gaia – com-
petição, no montante total de €27.500,00 (vin-
te e sete mil e quinhentos euros), nos termos 
informados.
pEDIDo DE rEvoGAçÃo Do CoNTrATo DE 
prESTAçÃo DE SErvIçoS Nº 287-18, SoLICI-
TADo pELA EMprESA EuroMEX FACILITIES 
SErvICES, LDA
EDoC/2019/62940
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
rejeitar o pedido de revogação do contrato de 
prestação de serviços nº 287-18, solicitado pela 
empresa Euromex Facilities Services, Lda, nos 
termos da informação nº 19.48/DCAJrM de 
28.10.2019.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DA 
TAXA DEvIDA por SErvIçoS prESTADo pE-
LoS BoMBEIroS (ABErTurA DE porTA), No 
vALor GLoBAL DE €107,10 (CENTo E SETE 
EuroS E DEZ CÊNTIMoS), SoLICITADo por 
ANA pAuLA DE JESuS MoTA SEYDI
EDoC/2019/63454
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
devida por serviços prestado pelos Bombeiros 
(abertura de porta), no valor global de €107,10 
(cento e sete euros e dez cêntimos), solicitado 
por Ana paula de Jesus Mota Seydi, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DA 
TAXA DEvIDA por SErvIçoS prESTADo pE-
LoS BoMBEIroS SApADorES E proTEçÃo 
CIvIL DE vILA NovA DE GAIA (DESLoCAçÃo 
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pArA ABErTurA DE porTA), No vALor DE 
€57,16 (CINQuENTA E SETE EuroS E DEZAS-
SEIS CÊNTIMoS), SoLICITADo por MArIA 
ANGELINA roDrIGuES BorGES
EDoC/2019/64033
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa devida por serviços prestado pelos Bom-
beiros Sapadores e proteção Civil de vila Nova 
de Gaia (deslocação para abertura de porta), 
no valor de €57,16 (cinquenta e sete euros e de-
zasseis cêntimos), solicitado por Maria Angeli-
na rodrigues Borges, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DA 
TAXA DEvIDA por SErvIçoS prESTADo pE-
LoS BoMBEIroS SApADorES E proTEçÃo 
CIvIL DE vILA NovA DE GAIA, No vALor DE 
€86,73 (oITENTA E SEIS EuroS E SETENTA 
E TrÊS CÊNTIMoS), SoLICITADo por SoFIA 
MENEZES QuEIroZ SANToS
EDoC/2019/50075
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa devida por serviços prestado pelos Bom-
beiros Sapadores e proteção Civil de vila Nova 
de Gaia no valor de €86,73 (oitenta e seis euros 
e setenta e três cêntimos), solicitado por Sofia 
Menezes Queiroz Santos, nos termos informa-
dos.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DA 
TAXA MuNICIpAL DE oCupAçÃo Do pArQuE 
BIoLÓGICo, rELATIvA Ao EvENTo “pISCINA 
ATIvA – pISCINA CrIATIvA”, rEALIZADo No 
DIA 21 DE NovEMBro DE 2019, proMovIDA 
pELA ASSoCIAçÃo DE GINÁSIoS E ACADE-
MIAS DE porTuGAL, EM pArCErIA CoM A 
FEDErAçÃo porTuGuESA DE NATAçÃo
EDoC/2019/67578
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 

53, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento da 
taxa municipal de ocupação do parque Bioló-
gico, relativa ao evento “piscina Ativa – piscina 
Criativa”, realizado no dia 21 de novembro de 
2019, promovida pela Associação de Ginásios 
e Academias de portugal, em parceria com a 
Federação portuguesa de Natação, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE LICENçA DE oCupAçÃo Do ESpA-
ço pÚBLICo, rELATIvA À rEALIZAçÃo Do 
EvENTo “rALLY SpIrIT 2019”, rEALIZADo 
NoS DIAS 08, 09 E 10 DE NovEMBro DE 2019, 
No vALor DE €65,00 (SESSENTA E CINCo 
EuroS), SoLICITADo pELo CLuBE AuToMÓ-
vEL DE SANTo TIrSo
EDoC/2019/64368
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento da taxa 
de licença de ocupação do espaço público, re-
lativa à realização do evento “rally Spirit 2019”, 
realizado nos dias 08, 09 e 10 de novembro de 
2019, no valor de €65,00 (sessenta e cinco eu-
ros), solicitado pelo Clube Automóvel de Santo 
Tirso, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DA 
TAXA DE LICENçA DE oBrAS / CoNSTru-
çÃo, TAXA MuNICIpAL DE urBANIZAçÃo E 
TAXA pELA CoNCESSÃo DA AuTorIZAçÃo 
DE uTILIZAçÃo, No vALor DE € 4.639,36 
(QuATro MIL SEISCENToS E TrINTA E NovE 
EuroS E TrINTA E SEIS CÊNTIMoS), proCº 
2224/19 – LEG – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
SErZEDo E pEroSINho, SoLICITADo por 
MArIA ADELINA GoMES MArTINS
EDoC/2019/69859
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção em 50% do pa-
gamento da taxa de licença de obras/constru-
ção, taxa municipal de urbanização e taxa pela 
concessão da autorização de utilização, no va-
lor total de € 4.639,36 (quatro mil seiscentos 
e trinta e nove euros e trinta e seis cêntimos), 
proc.º 2224/19 – LEG, união de Freguesias de 
Serzedo e perosinho, solicitado por Maria Ade-
lina Gomes Martins, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DAS TA-
XAS DEvIDAS pELA LEGALIZAçÃo DE oBrAS 
DE AMpLIAçÃo, No vALor DE €1.149,59 (MIL 
CENTo E QuArENTA E NovE EuroS E CIN-
QuENTA E NovE CÊNTIMoS), proCº 4163/18, 
SoLICITADo por ALBErTo LourENço
EDoC/2019/60295
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 27.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção em 50% do pa-
gamento das taxas devidas pela legalização de 
obras de ampliação, no valor de €1.149,59 (mil 
cento e quarenta e nove euros e cinquenta e 
nove cêntimos), proc.º 4163/18, solicitado por 
Alberto Lourenço, nos termos informados.
proGrAMA DE GENErALIZAçÃo DE rEFEI-
çÃo Do 1º CICLo – ANo LETIvo 2019/2020 
(pLATAForMA rEvvASE)
EDoC/2019/65681
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
proToCoLo DE CoopErAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE A CoMISSÃo NACIoNAL DE proMo-
çÃo DoS DIrEIToS E proTEçÃo DAS CrIAN-
çAS E JovENS E o MuNICÍpIo DE vILA NovA 
DE GAIA pArA ApoIo CoM A AFETAçÃo DE 
MEIoS huMANoS À CpCJ DE GAIA NorTE
EDoC/2019/73911
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-

mara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o protocolo de Cooperação a celebrar 
entre a Comissão Nacional de promoção dos 
Direitos e proteção das Crianças e Jovens e o 
Município de vila Nova de Gaia, para apoio com 
a afetação de meios humanos à CpCJ de Gaia 
Norte, nos termos informados.
ANuLAçÃo DA MENSALIDADE E MuLTA, No 
vALor DE €22.00 (vINTE E DoIS EuroS) 
Ao uTENTE DA pISCINA MuNICIpAL DE vILA 
D’ESTE JorGE MIGuEL vIEIrA NoGuEIrA
EDoC/2019/72709
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a anulação da mensalidade e multa, no 
valor de €22.00 (vinte e dois euros) ao utente 
da piscina municipal de vila d’Este, Jorge Mi-
guel vieira Nogueira, nos termos informados.
propoSTA DE MANuTENçÃo DA QuALIFICA-
çÃo Do SErvIço DE METroLoGIA Do MuNI-
CÍpIo DE vILA NovA DE GAIA pELo INSTITu-
To porTuGuÊS DE QuALIDADE, I.p. (IpQ)
EDoC/2019/74875
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 27.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de manutenção da qualifi-
cação do Serviço de Metrologia do Município 
de vila Nova de Gaia, pelo Instituto português 
de Qualidade, I.p. (IpQ), bem como, autorizar os 
procedimentos ulteriores que se mostrem ne-
cessários, nos termos informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De UrbANISmo e Am-
bIeNTe

pEDIDo DE ISENçÃo/rEDuçÃo DA TAXA 
MuNICIpAL DE urBANIZAçÃo, No vALor DE 
€4.423,27 (QuATro MIL QuATroCENToS E 
vINTE E TrÊS EuroS E vINTE E SETE CÊN-
TIMoS, DA TAXA DE EMISSÃo DE ALvArÁ DE 
LICENçA DE oBrAS, No vALor DE €290,00 
(DuZENToS E NovENTA EuroS) E DA TAXA 
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DE LICENçA DE oBrAS DE CoNSTruçÃo, 
No vALor DE €2.450,96 (DoIS MIL QuATro-
CENToS E CINQuENTA EuroS E NovENTA E 
SEIS CÊNTIMoS), proCº 4320/16 – pL- uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE SANTA MArINhA E SÃo 
pEDro DA AFurADA, SoLICITADo por Cru-
ZADA Do BEM FAZEr DA pAZ
EDoC/2019/72444
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção da taxa municipal de 
urbanização, no valor de €4.423,27 (quatro mil 
quatrocentos e vinte e três euros e vinte e sete 
cêntimos, da taxa de emissão de alvará de li-
cença de obras, no valor de €290,00 (duzentos 
e noventa euros) e da taxa de licença de obras 
de construção, no valor de €2.450,96 (dois mil 
quatrocentos e cinquenta euros e noventa e 
seis cêntimos), proc.º 4320/16 – pL, união de 
Freguesias de Santa Marinha e São pedro da 
Afurada, solicitado por Cruzada do Bem Fazer 
da paz, nos termos informados.
pEDIDo DE CErTIDÃo DE CoNSTITuIçÃo DE 
rEGIME DE CoMproprIEDADE, SoLICITADo 
por CAIXA DE CrÉDITo MÚTuo DA CoSTA 
vErDE, C.r.L. – proCº 6635/19 – CErT – FrE-
GuESIA DE CANIDELo
EDoC/2019/73268
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o pedido de certidão de constituição 
de regime de compropriedade, solicitado por 
Caixa de Crédito Mútuo da Costa verde, C.r.L. 
– procº 6635/19 – CErT, freguesia de Canidelo, 
nos termos informados.
pEDIDo DE CErTIDÃo DE CoNSTITuIçÃo DE 
rEGIME DE CoMproprIEDADE, SoLICITA-
Do por MArIA JoÃo TArDEGo rICArDo 
– proCº 6480/19 – CErT – uNIÃo DE FrE-
GuESIAS DE SANDIM, oLIvAL, LEvEr E CrES-
TuMA

EDoC/2019/72806
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o pedido de certidão de constituição 
de regime de compropriedade, solicitado por 
Maria João Tardego ricardo – procº 6480/19 – 
CErT, união de Freguesias de Sandim, olival, 
Lever e Crestuma, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo 
“CoNCErTo Gp-AMvp”, rEALIZADo No DIA 
10 DE NovEMBro DE 2019, No vALor DE 
€32,89 (TrINTA E DoIS EuroS E oITENTA E 
NovE CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA ACA-
DEMIA DE MÚSICA DE vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2019/70910
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Concerto Gp-AMvp”, 
realizado no dia 10 de novembro de 2019, no 
valor de €32,89 (trinta e dois euros e oitenta 
e nove cêntimos), solicitado pela Academia de 
Música de vilar do paraíso, nos termos informa-
dos.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvEN-
To “NoITE DE SÃo MArTINho”, rEALIZADo 
NoS DIAS 16 E 17 DE NovEMBro DE 2019, No 
vALor DE €99,39 (NovENTA E NovE EuroS 
E TrINTA E NovE CÊNTIMoS), SoLICITADo 
pELoS BoMBEIroS voLuNTÁrIoS DE CoIM-
BrÕES
EDoC/2019/70190
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
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mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial 
de ruído relativa ao evento “Noite de São Mar-
tinho”, realizado nos dias 16 e 17 de novembro 
de 2019, no valor de €99,39 (noventa e nove 
euros e trinta e nove cêntimos), solicitado pelos 
Bombeiros voluntários de Coimbrões, nos ter-
mos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA ES-
pECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvENTo “MA-
GuSTo E DEMoNSTrAçÃo / pArTICIpAçÃo 
DE CArroS CLÁSSICoS E prÉ-CLÁSSICoS”, 
rEALIZADo NoS DIAS 16 E 17 DE NovEMBro 
DE 2019, No vALor DE €67,78 (SESSENTA E 
SETE EuroS E SETENTA E oITo CÊNTIMoS), 
SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo CuLTurAL E 
rECrEATIvA C3D – CLuBE 3 DuKES
EDoC/2019/71460
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Magusto e Demons-
tração/participação de Carros Clássicos e pré-
-Clássicos”, realizado nos dias 16 e 17 de novem-
bro de 2019, no valor de €67,78 (sessenta e sete 
euros e setenta e oito cêntimos), solicitado pela 
Associação Cultural e recreativa C3D – Clube 3 
Dukes, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXA DEvIDA pELA EMISSÃo DE LICENçA 
ESpECIAL DE ruÍDo rELATIvA Ao EvEN-
To “DESFILE DE pAIS NATAL”, No vALor DE 
€25,89 (vINTE E CINCo EuroS E oITENTA E 
NovE CÊNTIMoS), SoLICITADo pELA ASSo-
CIAçÃo prÓ-INFâNCIA DE pEDroSo
EDoC/2019/71628
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxa devida pela emissão de licença especial de 
ruído relativa ao evento “Desfile de pais Natal”, 
no valor de €25,89 (vinte e cinco euros e oiten-
ta e nove cêntimos), solicitado pela Associação 
pró-Infância de pedroso, nos termos informa-
dos.

GAIUrb UrbANISmo e HAbITAÇÃo em
prÉMIo «MArCA ENTIDADE EMprEGADorA 
INCLuSIvA»
EDoC/2019/72013
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara 
para conhecimento. 15.11.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
pEDIDo DE ISENçÃo DA TAXA A TÍTuLo DE 
INSpEçÃo DE ELEvADorES, No MoNTAN-
TE GLoBAL DE €77,00 (SETENTA E SETE Eu-
roS), proCº 254/EL/05 – ELEv – uNIÃo DE 
FrEGuESIAS DE GrIJÓ E SErMoNDE, SoLI-
CITADo pELo AGrupAMENTo vErTICAL DE 
ESCoLAS JÚLIo DINIS
EDoC/2019/71706
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original. 
Despacho do Senhor presidente: “À Câmara. 
15.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da taxa a título de 
inspeção de elevadores, no montante global de 
€77,00 (setenta e sete euros), proc.º 254/EL/05 
– ELEv, união de Freguesias de Grijó e Sermon-
de, solicitado pelo Agrupamento vertical de Es-
colas Júlio Dinis, nos termos informados.
DESpEJo DE ILÍDIo JoAQuIM GoMES DIAS, 
ArrENDATÁrIo DA hABITAçÃo SITA NA ruA 
CâNDIDo DoS rEIS, Nº 584, 3º ESQ – AvINTES 
– AG.10930
EDoC/2019/73877
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
70, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 26.11.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 
votos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/
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pSD, aprovar o despejo de Ilídio Joaquim Go-
mes Dias, arrendatário da habitação sita na rua 
Cândido dos reis, nº 584, 3º Esq, freguesia de 
Avintes – Ag.10930, nos termos informados.

ÁGUAS De GAIA, em, SA
INSTruMENToS DE GESTÃo prEvISIoNAL 
2020 DAS ÁGuAS DE GAIA, EM, SA
EDoC/2019/72374
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
71, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.11.2019”
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis Bes-
teiro disse que o documento está bem elabora-
do, no entanto, existem algumas situações que 
gostaria de salientar. Que este orçamento con-
templa o subsídio à exploração, para contrapor 
a redução que vai ocorrer, em termos de taxa 
de resíduos sólidos e, na página 8 do relatório, 
é dito que os tarifários têm uma ligeira atuali-
zação e isso não se verifica. Que comparando 
o ano de 2019 com o ano de 2020, as vendas e 
os subsídios à exploração, aumentam cerca de 
1 milhão face a 2019, o que quer dizer que, para 
além do subsídio, houve aumento de preços. 
Disse que relativamente ao presente orçamen-
to, os vereadores do pSD vão dar o benefício 
de dúvida, abstendo-se na votação, porque as 
contas das Águas de Gaia não estão consolida-
das como se tem afirmado e, fazendo uma aná-
lise aos últimos anos, nada acontece como está 
previsto. Que em 2018, o orçamento apontava 
para um resultado final líquido de 765.000 eu-
ros e o ano terá terminado com 126.000 euros. 
Que em 2019, o orçamento inicial apresentava 
estimativas de resultados líquidos de 755.000 
euros e a 30 de junho, verificou-se um prejuízo 
de 517.000 euros e, neste momento, apontam 
para um resultado líquido de apenas 196.000 
euros. Que para 2020, são apresentados resul-
tados de 612.000 euros e, cumprindo-se a tra-
dição, andará muito perto do zero. Disse verifi-
car que existe nas Águas de Gaia um esforço de 
modernização e de investimento, mas, quando 
analisa-se estes números, verifica-se que eles 
não são consistentes, ou seja, nada acontece 
como está previsto e as divergências são mui-
to grandes, o que significa que há muitos fa-

tores que estão incontrolados e que precisam 
de mais tempo para que possam ser devida-
mente estudados e que garantam mais certeza 
nos números. Contudo, e face ao esforço que se 
tem notado nas Águas de Gaia, no sentido do 
desenvolvimento e de ser pioneira em algumas 
situações, os vereadores do pSD vão abster-se, 
porque há muita instabilidade em termos de 
fim de contas e de números.
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo disse que a 
empresa Águas de Gaia gere uma rede muita 
extensa e, muitas das vezes, existem imprevis-
tos e, enquanto estiver numa ordem de grande-
za da previsão de 765.000 euros e o resultado 
final ser 126.000 euros positivos, é preferível 
do que anteriormente verificar-se 3 milhões de 
euros negativos. Que se deve perceber o que 
é o orçamento e o que é o resultado final do 
exercício do ano. Disse perceber preocupação 
do Senhor vereador, mas a Câmara está tran-
quila, porque, algumas vezes, estas discrepân-
cias resultam de avarias que são incontroláveis. 
Disse que o aumento da receita ocorre devido 
não apenas ao aumento da tarifa, a qual não era 
atualizada há muitos anos, mas também, pelo 
aumento da capacidade de fiscalizar as ligações 
ilegais e de fiscalizar as fugas de água, através 
de tecnologia para o efeito e as Águas de Gaia 
é uma empresa sustentável do ponto de vista 
financeiro e do ponto de vista ambiental.
Deliberação: Deliberado por maioria, por 8 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar os Instrumentos de Gestão previsional 
2020, nos termos apresentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.
propoSTA DE TArIFÁrIo DE ÁGuA, DE SA-
NEAMENTo E DE rESÍDuoS SÓLIDoS urBA-
NoS pArA o ANo DE 2020
EDoC/2019/72370
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
72, apenas no original. 
Despacho do Senhor vice-presidente: “À Câ-
mara. 15.11.2019”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura relativamente à questão dos tarifários 
na água e saneamento e resíduos sólidos, dis-
se que desde o princípio é uma declaração de 
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interesses do pSD dizer que saúdam a redução 
dos preços da fatura de água. Que os verea-
dores do pSD acompanham esta preocupação 
da Câmara em reduzir a fatura da água. Disse 
que a última vez que este assunto foi discuti-
do, foi dito que a questão seria presente a reu-
nião de Câmara acompanhada de um parecer 
da ErSAr, o que não aconteceu. Que a ErSAr 
determina que, eventualmente, qualquer al-
teração ao tarifário terá que ser validada pela 
referida entidade e, por outro lado, a Lei das 
Finanças Locais refere no artigo 21º, nº 1 que, 
tratando-se de uma tarifa e não de uma taxa, 
consiste na prestação de um serviço do Muni-
cípio aos Munícipes e o preço não pode ser in-
ferior ao preço de custo. Que desconhece se a 
ErSAr se pronunciou sobre a matéria, o que 
seria pertinente.  Disse que a metodologia ado-
tada, foi a criação de uma taxa fixa no valor de 
3 euros, para todos os gaienses e, salvo melhor 
opinião, essa metodologia poderá ser injus-
ta, porque quem gastar 10 metros cúbicos de 
água vai pagar 3 euros e quem gastar  100 me-
tros cúbicos de água vai pagar o mesmo valor, 
perguntando se uma casa que não se encontre 
habitada também vai pagar os 3 euros. Disse 
que acabando com a regra da proporcionalida-
de, ela poderá ter de ser compensada, porque 
fala-se num impacto de 6,4 milhões de euros, 
que pensa já estar previsto no orçamento e, a 
forma que o Município encontrou para resolver 
a situação, é através de um subsídio à explora-
ção e, pessoalmente, tem reservas sobre esta 
matéria. Disse que as empresas municipais têm 
uma função social e os subsídios à exploração, 
salvo melhor opinião, servem para compensar 
as empresas municipais dos preços sociais que 
praticam. Disse que aquilo que falta de paga-
mento dos resíduos sólidos, vai ser pago pelos 
impostos de todos os Gaienses, pelo que, não 
se elimina nenhuma taxa, cria-se uma outra e 
aquilo que faltar, é cobrado e é pago por to-
dos os cidadãos. Disse que o regulamento dos 
resíduos Sólidos do Município de vila Nova de 
Gaia refere que o preço dos resíduos sólidos em 
Gaia, é indexado e é proporcional ao consumo 
de água. 
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo disse que a 
ErSAr ainda não se pronunciou sobre a pro-

posta, contudo, a Câmara Municipal está a cum-
prir com uma nota de recomendação da ErSAr 
de 26 Junho de 2017, onde diz que a Câmara 
não pode diferenciar os consumidores pelo 
consumo, mas sim por questões sociais e isso 
está devidamente acautelado.  relativamente 
à comparticipação do Município às Águas de 
Gaia, disse que aquilo que foi decidido politica-
mente é que, ao retirar o encargo do tratamen-
to dos lixos e dos resíduos ao cliente das Águas 
Gaia, a Câmara tem que o assumir e será uma 
responsabilidade partilhada, nomeadamente, 
com a recolha seletiva do lixo, de forma a redu-
zir a fatura do Município.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a proposta de Tarifário de Água, de Sa-
neamento e de resíduos Sólidos urbanos para 
o ano de 2020, nos termos apresentados.

DIVerSoS
Foi presente o rESuMo DIÁrIo DA TESourA-
rIA que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
73, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Saiu da reunião o Senhor vereador, Dr. José 
Joaquim Cancela Moura.
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo deu início à 
INTErvENçÃo DoS MuNÍCIpES:
presidente da Assembleia de Freguesia de Ca-
nelas, Manuel Benjamim Leite Soares - Congra-
tulou a Câmara Municipal pela descentralização 
das reuniões de Câmara, dizendo ser benéfico 
para as freguesias do concelho. Congratulou-se 
pela forma como estão a ser geridos e aplica-
dos os dinheiros públicos no Município quer na 
área da educação e saúde quer na área da se-
gurança e outras.  Disse que a EN1 entre Santo 
ovídio e os Carvalhos, da responsabilidade da 
Câmara Municipal de Gaia, já sofreu algumas re-
parações positivas, contudo, ainda existem lo-
cais que deviam igualmente ser sujeitos a uma 
intervenção, nomeadamente, o centro da re-
chousa e o início da subida do Alto das Torres.  
Joaquim Barbosa, membro da Assembleia de 
Freguesia de Canelas – Apresentou uma suges-
tão relativamente aos roteiros turísticos que 
estão a ser planeados para o concelho de vila 
Nova de Gaia, solicitando a criação do “roteiro 
do Eça”, porque Gaia tem vários pontos onde 
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Eça de Queirós é mencionado, pelo que, enten-
de ser uma sugestão agradável e interessante 
quer para o concelho quer para a freguesia de 
Canelas.  
o Senhor vice-presidente da Câmara, Eng.º pa-
trocínio Miguel vieira de Azevedo disse registar 
com agrado a sugestão apresentada, a qual já 
terá sido equacionada pela Câmara Municipal.  
Disse que em vila Nova de Gaia existe mate-
rial diversificado e interessante para incluir no 
roteiro turístico, nomeadamente, o Mosteiro de 
Grijó, o Museu da Casa de Teixeira Lopes e o 
atelier Soares reis, entre outros, ou seja, um 
conjunto de equipamentos que estão a ser re-
qualificados.
relativamente à intervenção do Senhor presi-
dente da Assembleia de Freguesia de Canelas, 
disse agradecer as suas palavras. No que diz 
respeito à EN1, disse que o arruamento está a 
necessitar de uma intervenção e que a Câma-
ra Municipal tem 10 milhões de euros previstos 
para investir em arruamentos, nos próximos 2 
anos.  Disse haver uma série de obras impor-
tantes que foram efetuadas na freguesia de Ca-
nelas e outras que serão realizadas em breve, 
nomeadamente, a rua Delfim de Lima, a nova 
sede da junta de freguesia, o auditório e a praça 
envolvente ao mesmo, a reabilitação do coreto 
de Canelas e requalificação da rede escolar. 
A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina Mar-
tins Carvalhal relativamente à intervenção do 
Senhor Joaquim Barbosa, disse que não bas-
ta um roteiro queirosiano, mas sim um roteiro 
de Gaia, porque o concelho tem muitos equi-
pamentos culturais e muita história, que deve-
rão ser compilados e divulgados. Que no Solar 
Condes de resende tem sido feito um trabalho 
profundo de divulgação da obra do escritor Eça 
de Queirós quer a nível nacional quer a nível in-
ternacional e na imprensa da especialidade. 
Nada mais havendo a tratar, quando eram 16 
horas e 45 minutos, o Senhor vice-presidente 
da Câmara declarou encerrada a reunião, da 
qual se elaborou a presente ata aprovada, por 
unanimidade, nos termos do disposto no nº 1 
do art.º 34.º do CpA e no nº. 1 do art.º 57º do 
Anexo I da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, 
bem como do n.º 1 do art.º 11.º do regimento da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia, aprova-
do pelo Executivo na sua reunião de 2019.01.21.  

E eu, Manuela Fernanda da rocha Garrido, Di-
retora Municipal de Administração e Finanças e 
Secretária da presente reunião, a subscrevi.
o vice-presidente da Câmara, (Eng.º patrocínio 
Miguel vieira de Azevedo)

b.2. ATA N.º 27
rEuNIÃo pÚBLICA DA CâMArA rEALIZADA 
NoS pAçoS Do MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
GAIA EM 16 DE DEZEMBro DE 2019 
prESENTES:
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
- o Senhor vereador, Eng.º patrocínio Miguel 
vieira de Azevedo
- A Senhora vereadora, Dra. Maria Elisa vieira 
da Silva Cidade oliveira 
- o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura
- o Senhor vereador, Dr. José Guilherme Sarai-
va de oliveira Aguiar
- o Senhor vereador, Dr. Manuel António Cor-
reia Monteiro  
- A Senhora vereadora, Engª. paula Cristina 
Martins Carvalhal
- o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro
- o Senhor vereador, Arq. José valentim pinto 
Miranda
- o Senhor vereador, Dr. Elísio Ferreira pinto 
- A Senhora vereadora, Dra. Marina raquel Lo-
pes Mendes Ascensão
prESIDIu À rEuNIÃo:
- o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. 
Eduardo vítor rodrigues
SECrETArIou A rEuNIÃo: 
- A Senhora Diretora Municipal de Administra-
ção e Finanças, Dra. Manuela Garrido
horA DA ABErTurA: 16 horas.
horA DE ENCErrAMENTo: 18 horas e 25 mi-
nutos.

pErÍoDo ANTES DA orDEM Do DIA

poNTo prÉvIo Nº 1
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues, disse que a Câmara Muni-
cipal irá enviar uma carta à biblioteca pública 
de perosinho, manifestando o seu agrado pelo 
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facto da mesma fazer parte da rede das biblio-
tecas uNESCo.

poNTo prÉvIo Nº 2
o Senhor vereador, Dr. Duarte António reis 
Besteiro referiu-se ao plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios, dizendo que, no 
seguimento da auditoria efetuada pelo Tribunal 
de Contas, existem conclusões que referem que 
os planos municipais são aprovados com algum 
atraso e só porque a lei a isso obriga; que tem 
um reduzido valor acrescentado na defesa da 
floresta; que as pessoas responsáveis têm um 
diminuto compromisso na sua execução e não 
existem mecanismos de monitorização e avalia-
ção dos resultados. Disse que a referida audito-
ria refere que a maioria das autarquias não as-
segura o cumprimento das ações inscritas nos 
planos, como a limpeza dos terrenos, a manu-
tenção das estradas florestais ou a criação de 
pontos de água essenciais para o combate aos 
incêndios rurais. Que após a aprovação dos pla-
nos, ninguém certifica que as medidas constan-
tes dos mesmos são executadas na totalidade 
e que as câmaras não monitorizam as medidas 
que ficam ao encargo das entidades públicas e 
privadas envolvidas e não sabem dizer qual o 
grau de execução financeira do plano. Que re-
lativamente ao município de vila Nova de Gaia, 
foi aprovado recentemente o seu plano, o qual 
entende ser um plano adequado e completo. 
Que, com base em algumas lacunas existen-
tes, nomeadamente, os caminhos florestais, a 
limpeza dos terrenos, etc, perguntou se o or-
çamento constante no plano é adequado, para 
que o mesmo seja levado a bom termo.  
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que o plano Munici-
pal de Defesa da Floresta Contra Incêndios do 
Município de vila Nova de Gaia, foi elaborado 
envolvendo a comunidade e não desconhecen-
do alguns dos factos que, mais recentemente, 
o Tribunal de Contas veio a diagnosticar. Disse 
serem factos espectáveis num país que tentou 
resolver o problema dos incêndios, atirando 
para os municípios, uma responsabilidade que, 
como acontece em outras áreas, vão designan-
do de descentralização, mas sem as verbas ne-
cessárias para o efeito. Que os duzentos e pou-
cos mil euros que a Câmara tem disponível para 

o efeito, não são suficientes para um território 
que equivale a 4 vezes e meia a área do porto 
e que, ao contrário da malha urbana mais cen-
tral, tem uma zona florestal muito significativa. 
Disse pretender sublinhar que, apesar de tudo, 
o Tribunal de Contas deteve-se sobre os pla-
nos e a sua execução no seu primeiro ano, pelo 
que, não era expectável que no primeiro ano 
em que a esta responsabilidade passou para os 
municípios, ocorresse um milagre que permitis-
se que os municípios, de repente, resolvessem 
um problema tão estrutural quanto este e com 
variáveis, a maior parte delas fora do alcance 
dos municípios, nomeadamente, a natalidade, 
as questões demográficas, o ordenamento e 
o emparcelamento dos terrenos, entre outros.  
Que os municípios estão numa fase de adap-
tação, mas com o empenho total e absoluto 
de levar esta missão a bom porto. Disse que o 
Município tem um património e uma cultura de 
proteção civil que foi ancorada durante muitos 
anos com a intervenção de múltiplos agentes, 
nomeadamente, as seis Associações humani-
tárias de Bombeiros voluntários existentes no 
concelho e a Companhia dos Bombeiros Sapa-
dores.  

poNTo prÉvIo Nº 3
o Senhor vereador, Dr. José Guilherme Saraiva 
de oliveira Aguiar disse que o programa Férias 
Desportivas, organizado anualmente pelo mu-
nicípio de vila Nova de Gaia, foi classificado 
como o melhor programa do ano, pela Associa-
ção dos Municípios Amigos do Desporto.  

PreSIDÊNCIA/VereAÇÃo
AprovAçÃo DEFINITIvA DA ATA Nº 26 DA 
rEuNIÃo (pÚBLICA) DE CâMArA rEALIZA-
DA EM 02 DE DEZEMBro DE 2019 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
1, apenas no original.
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar definitivamente a ata nº 26 da reunião 
pública de Câmara, realizada em 02 de dezem-
bro de 2019.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues não votou a aprovação da 
ata da reunião de Câmara de 02 de dezembro 
de 2019, em virtude de não ter participado na 
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mesma.
DESAFETAçÃo Do DoMÍNIo pÚBLICo MuNI-
CIpAL pArA o DoMÍNIo prIvADo MuNICIpAL 
A ÁrEA DE 668,72M2 Do IMÓvEL DA ruA Do 
ChoupELo – ACIGAIA
EDoC/2019/47744
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
2, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
a. Desafetar do domínio público municipal 
para o domínio privado municipal a área de 
668,72m2, a qual se mostra suficiente para a 
construção de um equipamento, de acordo 
com a planta que se junta como anexo I à in-
formação do Senhor vice-presidente datada de 
2019/11/20;
b. promover a alteração ao alvará de loteamen-
to nº 2/2008 em consonância com as exigên-
cias e intenções previstas na planta que se junta 
como anexo I à informação do Senhor vice-pre-
sidente datada de 2019/11/20;
c. promover a cedência em regime de como-
dato/direito de superfície – consoante o que 
se vier a revelar mais adequado ao fim preten-
dido – à Associação Comercial e Industrial de 
Gaia, por um período a definir, do prédio que 
vier a resultar dos procedimentos referidos nas 
alíneas anteriores, para aí instalar a sua sede e 
prosseguir os fins a que se destina.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
GLoBAL NoTÍCIAS, MEDIA Group, SGpS, S.A. 
TENDo EM vISTA A CEDÊNCIA Ao MuNICÍ-
pIo DE vILA NovA DE GAIA pArA DEpÓSITo, 
GuArDA, CoNSErvAçÃo, CoMuNICAçÃo E 
ACESSo Ao pÚBLICo EM GErAL, Do ESpÓ-
LIo ArQuIvÍSTICo DESIGNADo por ArQuI-
vo DA GMG
EDoC/2019/77087
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
3, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre 

o Município de vila Nova de Gaia e a Global No-
tícias, Media Group, SGpS, S.A., tendo em vista 
a cedência ao Município de vila Nova de Gaia 
para depósito, guarda, conservação, comunica-
ção e acesso ao público em geral, do espólio ar-
quivístico designado por arquivo da GMG, nos 
termos apresentados.
CoNTrATo DE GESTÃo opErACIoNAL – rE-
LATÓrIo DE GESTÃo – AGoSTo E SETEMBro 
DE 2019
EDoC/2019/73244
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
4, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
Saiu da reunião a Senhora vereadora, Engª. 
paula Cristina Martins Carvalhal.
CEDÊNCIA GrATuITA Do CINE TEATro 
EDuArDo BrAZÃo, pArA A rEALIZAçÃo DA 
FESTA DE NATAL Do CENTro rECrEATIvo 
DE MAFAMuDE, No DIA 15 DE DEZEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELo CENTro rECrEATI-
vo DE MAFAMuDE
EDoC/2019/76954
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
5, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a cedência gratuita do Cine Teatro Eduardo 
Brazão, para a realização da Festa de Natal do 
Centro recreativo de Mafamude, no dia 15 de 
dezembro de 2019, solicitado pelo Centro re-
creativo de Mafamude, nos termos informados.
Entrou na reunião a Senhora vereadora, Engª. 
paula Cristina Martins Carvalhal.
rELATÓrIo Do TrIBuNAL DA rELAçÃo Do 
porTo – rEvoGAçÃo DA CoNDENAçÃo Do 
ArGuIDo EDuArDo vÍTor DE ALMEIDA ro-
DrIGuES pELA prÁTICA DE uM CrIME DE DI-
FAMAçÃo – AuTo Nº 5433/16.8T9vNG.p1
EDoC/201978450
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
6, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 09.12.2019”
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Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
propoSTA DE NoMEAçÃo DA Dr.ª CrISTINA 
vILAS BoAS, TÉCNICA AFETA AoS QuADroS 
DA GAIurB, CoMo rEprESENTANTE Do Mu-
NICÍpIo NA CpCJ GAIA NorTE, CoM EFEIToS 
A pArTIr DE 06 DE DEZEMBro DE 2019
EDoC/2019/66556
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
7, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a nomeação da Dr.ª Cristina vilas Boas, 
técnica afeta aos quadros da Gaiurb, como re-
presentante do Município na CpCJ Gaia Nor-
te, com efeitos a partir de 06 de dezembro de 
2019, nos termos informados.
proCESSo DISCIpLINAr Nº1/DGEE/2019 – 
ANTÓNIo MANuEL SANToS CoSTA SouSA
EDoC/2019/77566
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
8, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor e 2 votos em branco, precedido de 
votação secreta, aprovar o arquivamento do 
processo disciplinar nº1/DGEE/2019 instaurado 
a António Manuel Santos Costa Sousa, nos ter-
mos do nº1, do artigo 231º, da Lei nº 35/2014 de 
20 de junho.
ATrIBuIçÃo DE ApoIo FINANCEIro À AS-
SoCIAçÃo DE SoLIDArIEDADE SoCIAL 
DoS IDoSoS DE CANIDELo, No vALor DE 
€98.317,87 (NovENTA E oITo MIL TrEZENToS 
E DEZASSETE EuroS E oITENTA E SETE CÊN-
TIMoS) + IvA
EDoC/2019/78494
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
9, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato programa a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Associação 
de Solidariedade Social dos Idosos de Canidelo, 
para apoio financeiro ao desenvolvimento das 

atividades sociais, bem como, para apoio ao in-
vestimento, no montante de €120.931,00 (cento 
e vinte mil novecentos e trinta e um euros), nos 
termos apresentados.
rEvErSÃo pArA o MuNICÍpIo Do prÉDIo 
urBANo, CoM A ÁrEA DE 938M2, SITo NA 
ruA NovA DA BELA, FrEGuESIA DE SÃo FÉ-
LIX DA MArINhA, CoM o vALor pATrIMo-
NIAL DE €58.230,00 (CINQuENTA E oITo MIL 
DuZENToS E TrINTA EuroS)
EDoC/2019/78745
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
10, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a reversão para o Município do prédio 
urbano, com a área de 938m2, sito na rua Nova 
da Bela, freguesia de S. Félix da Marinha, des-
te concelho, inscrito na matriz predial urbana 
sob o artigo 4318, com o valor patrimonial de 
€58.230,00 e descrito na 1ª Conservatória de 
registo predial de vila Nova de Gaia sob o nº 
5099, da referida freguesia, nos termos infor-
mados.
pEDIDo DE EMISSÃo DE CErTIDÃo DE INTE-
rESSE pÚBLICo, proCº 7477/19 – CErT – vILA 
NovA DE GAIA, SoLICITADo por Ip – IN-
FrAESTruTurAS DE porTuGAL, S.A.
EDoC/2019/79049
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
11, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de emissão de certidão de 
interesse público, proc.º 7477/19 – CErT – vila 
Nova de Gaia, solicitado por Ip – Infraestruturas 
de portugal, S.A., nos termos informados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to à Assembleia Municipal
propoSTA DE SuSpENSÃo DA EFICÁCIA DAS 
NorMAS CoNTIDAS No ArTIGo 8º Nº1 AL. B) 
E NºS 2 A 8 Do rEGuLAMENTo Do TrANS-
porTE pÚBLICo DE ALuGuEr EM vEÍCuLoS 
LIGEIroS DE pASSAGEIroS TrANSporTE EM 
TÁXI Do MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/78624
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
12, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos das disposições conjugadas do artigo 
33º, nº 1, alíneas k) e ccc) e artigo 25º, nº 1, alínea 
g) do regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei nº 75/2013, na sua redação 
atual e do artigo 142º do Código do procedi-
mento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei nº 4/2015, de 7 de janeiro, aprovar 
e submeter à Assembleia Municipal, a presente 
proposta de suspensão de eficácia do artigo 8º, 
nº 1, al. b) e nºs 2 a 8 do regulamento do Trans-
porte público de Aluguer em veículos Ligeiros 
de passageiros Transporte em Táxi do Municí-
pio de vila Nova de Gaia, publicado através do 
Aviso nº 8435/2015 de 3 de agosto de 2015, até 
á entrada em vigor do novo regulamento, cujo 
procedimento de alteração se encontra em cur-
so.

DePArTAmeNTo De PeSSoAL
CALENDArIZAçÃo DE vENCIMENToS pArA 
2020
EDoC/2019/77183
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
13, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a calendarização de vencimentos para 
2020, nos termos propostos.

DIreÇÃo mUNICIPAL De ADmINISTrAÇÃo e 
FINANÇAS

pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €63,98 (SESSENTA 
E TrÊS EuroS E NovENTA E oITo CÊNTI-
MoS), pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, No 
DIA 06 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ESCoLA BÁSICA DE ALDEIA NovA
EDoC/2019/72647
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
14, apenas no original.

Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €63,98 (sessenta e três euros e 
noventa e oito cêntimos), para deslocação ao 
porto, no dia 06 de novembro de 2019, solicita-
do pela Escola Básica de Aldeia Nova, nos ter-
mos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €40,42 (QuArEN-
TA EuroS E QuArENTA E DoIS CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo À ZoNA LITorAL DE 
LAvADorES / CABEDELo, No DIA 07 DE No-
vEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA ESCoLA 
BÁSICA DE SANTA MArINhA
EDoC/2019/72651
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
15, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €40,42 (quarenta euros e qua-
renta e dois cêntimos), para deslocação à zona 
litoral de Lavadores / Cabedelo, no dia 07 de 
novembro de 2019, solicitado pela Escola Bá-
sica de Santa Marinha, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €99,36 (NovENTA 
E NovE EuroS E TrINTA E SEIS CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo A GoNDoMAr, No DIA 
08 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ESCoLA BÁSICA DA MArINhA
EDoC/2019/72662
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
16, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €99,36 (noventa e nove euros e 
trinta e seis cêntimos), para deslocação a Gon-
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domar, no dia 08 de novembro de 2019, solici-
tado pela Escola Básica da Marinha, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €233,58 (DuZEN-
ToS E TrINTA E TrÊS EuroS E CINQuENTA 
E oITo CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A 
BALAZAr, No DIA 10 DE NovEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELo SporT CLuBE DrAGÕES 
SANDINENSES
EDoC/2019/72687
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
17, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução em 70% do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €233,58 (duzentos e trinta e três 
euros e cinquenta e oito cêntimos), para des-
locação a Balazar, no dia 10 de novembro de 
2019, solicitado pelo Sport Clube Dragões San-
dinenses, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €152,25 (CENTo E 
CINQuENTA E DoIS EuroS E vINTE E CINCo 
CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo À pÓvoA 
Do vArZIM, No DIA 10 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELo FuTEBoL CLuBE DE 
GAIA
EDoC/2019/73063
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
18, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução em 70% do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €152,25 (cento e cinquenta e dois 
euros e vinte e cinco cêntimos), para desloca-
ção à póvoa do varzim, no dia 10 de novembro 
de 2019, solicitado pelo Futebol Clube de Gaia, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €44,90 (QuA-

rENTA E QuATro EuroS E NovENTA CÊN-
TIMoS) pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, No 
DIA 12 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ESCoLA BÁSICA proF. Dr. MArQuES 
DoS SANToS
EDoC/2019/73152
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
19, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €44,90 (quarenta e quatro euros e noven-
ta cêntimos) para deslocação ao porto, no dia 
12 de novembro de 2019, solicitado pela Escola 
Básica prof. Dr. Marques dos Santos, nos termos 
informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS Mu-
NICIpAIS, No vALor ToTAL DE €54,35 (CIN-
QuENTA E QuATro EuroS E TrINTA E CIN-
Co CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo Ao 
LITorAL DE GAIA E FoZ Do Douro, No DIA 
12 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ESCoLA SECuNDÁrIA ALMEIDA GArrETT
EDoC/2019/73219
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
20, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €54,35 (cinquenta e quatro euros e trinta e 
cinco cêntimos), para deslocação ao Litoral de 
Gaia e Foz do Douro, no dia 12 de novembro de 
2019, solicitado pela Escola Secundária Almei-
da Garrett, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €194,69 (CENTo 
E NovENTA E QuATro EuroS E SESSENTA 
E NovE CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A 
GuIMArÃES, No DIA 13 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELA ESCoLA SECuNDÁ-
rIA ALMEIDA GArrETT
EDoC/2019/73238
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
21, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €194,69 (cento e noventa e quatro euros e 
sessenta e nove cêntimos), para deslocação a 
Guimarães, no dia 13 de novembro de 2019, soli-
citado pela Escola Secundária Almeida Garrett, 
nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €110,53 (CENTo 
E DEZ EuroS E CINQuENTA E TrÊS CÊNTI-
MoS), pArA DESLoCAçÃo A FAMALICÃo, No 
DIA 15 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ESCoLA SECuNDÁrIA GAIA NASCENTE
EDoC/2019/73261
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
22, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor to-
tal de €110,53 (cento e dez euros e cinquenta 
e três cêntimos), para deslocação a Famalicão, 
no dia 15 de novembro de 2019, solicitado pela 
Escola Secundária Gaia Nascente, nos termos 
informados.
Saiu da reunião o Senhor vereador, Dr. Manuel 
António Correia Monteiro.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €334,29 (TrE-
ZENToS E TrINTA E QuATro EuroS E vIN-
TE E NovE CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo 
A ESpoSENDE, No DIA 16 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELo Grupo DESporTIvo 
E CuLTurAL DE SÃo LourENço
EDoC/2019/73379
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
23, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”

Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução em 70% do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €334,29 (trezentos e trinta e qua-
tro euros e vinte e nove cêntimos), para deslo-
cação a Esposende, no dia 16 de novembro de 
2019, solicitado pelo Grupo Desportivo e Cul-
tural de São Lourenço, nos termos informados.
Entrou na reunião o Senhor vereador, Dr. Ma-
nuel António Correia Monteiro.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €524,81 (QuI-
NhENToS E vINTE E QuATro EuroS E oI-
TENTA E uM CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo 
À SErrA DA ESTrELA, No DIA 17 DE NovEM-
Bro DE 2019, SoLICITADo pELA ASSoCIA-
çÃo DESporTIvA ESpErANçA NoS JovENS
EDoC/2019/73416
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
24, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a redução em 70% do pagamento de taxas 
de utilização de viaturas municipais, no valor 
total de €524,81 (quinhentos e vinte e quatro 
euros e oitenta e um cêntimos), para desloca-
ção à Serra da Estrela, no dia 17 de novembro 
de 2019, solicitado pela Associação Desportiva 
Esperança nos Jovens, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €158,63 (CENTo 
E CINQuENTA E oITo EuroS E SESSENTA E 
TrÊS CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A ES-
pINho, No DIA 17 DE NovEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELA JuvENTuDE ASSoCIATIvA 
rECrEATIvA CuLTurAL FANFArrA vILAr 
DE ANDorINho
EDoC/2019/73468
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
25, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução em 70% do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
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valor total de €158,63 (cento e cinquenta e oito 
euros e sessenta e três cêntimos), para desloca-
ção a Espinho, no dia 17 de novembro de 2019, 
solicitado pela Juventude Associativa recrea-
tiva Cultural Fanfarra vilar de Andorinho, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €84,95 (oITENTA 
E QuATro EuroS E NovENTA E CINCo CÊN-
TIMoS), pArA DESLoCAçÃo À ESTAçÃo LI-
TorAL DA AGuDA, No DIA 19 DE NovEMBro 
DE 2019, SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo DE 
pAIS DA EB 1 / JI IGrEJA E LAvADorES DE 
oLIvAL
EDoC/2019/73652
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
26, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €84,95 (oitenta e quatro euros e noventa e 
cinco cêntimos), para deslocação à Estação Li-
toral da Aguda, no dia 19 de novembro de 2019, 
solicitado pela Associação de pais da EB 1 / JI 
Igreja e Lavadores de olival, nos termos infor-
mados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €127,21 (CENTo 
E vINTE E SETE EuroS E vINTE E uM CÊN-
TIMoS), pArA DESLoCAçÃo A MAToSINhoS, 
No DIA 20 DE NovEMBro DE 2019, SoLICI-
TADo pELA ESCoLA BÁSICA DE SÁ / SANDIM
EDoC/2019/73684
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
27, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €127,21 (cento e vinte e sete euros e vinte e 
um cêntimos), para deslocação a Matosinhos, 
no dia 20 de novembro de 2019, solicitado pela 
Escola Básica de Sá / Sandim, nos termos infor-

mados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €82,68 (oITENTA E 
DoIS EuroS E SESSENTA E oITo CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo Ao MuSEu DE SErrAL-
vES / porTo, No DIA 21 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELo AGrupAMENTo DE 
ESCoLAS JÚLIo DINIS
EDoC/2019/73691
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
28, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor to-
tal de €82,68 (oitenta e dois euros e sessenta 
e oito cêntimos), para deslocação ao Museu 
de Serralves / porto, no dia 21 de novembro de 
2019, solicitado pelo Agrupamento de Escolas 
Júlio Dinis, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €64,65 (SESSEN-
TA E QuATro EuroS E SESSENTA E CINCo 
CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, 
No DIA 31 DE ouTuBro DE 2019, SoLICITADo 
pELA ESCoLA BÁSICA DE CAMpoLINho 1
EDoC/2019/68396
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
29, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €64,65 (sessenta e quatro euros e sessenta 
e cinco cêntimos), para deslocação ao porto, 
no dia 31 de outubro de 2019, solicitado pela 
Escola Básica de Campolinho 1, nos termos in-
formados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €46,13 (QuArEN-
TA E SEIS EuroS E TrEZE CÊNTIMoS), pArA 
DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 31 DE ou-
TuBro DE 2019, SoLICITADo pELA ESCoLA 
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SECuNDÁrIA ANTÓNIo SÉrGIo
EDoC/2019/68429
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
30, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €46,13 (quarenta e seis euros e treze cênti-
mos), para deslocação ao porto, no dia 31 de 
outubro de 2019, solicitado pela Escola Secun-
dária António Sérgio, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €195,43 (CEN-
To E NovENTA E CINCo EuroS E QuArEN-
TA E TrÊS CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo 
A ovAr, No DIA 03 DE NovEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo porTuGuE-
SA pArA AS pErTurBAçÕES Do DESENvoL-
vIMENTo E AuTISMo
EDoC/2019/68728
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
31, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor to-
tal de €195,43 (cento e noventa e cinco euros 
e quarenta e três cêntimos), para deslocação 
a ovar, no dia 03 de novembro de 2019, solici-
tado pela Associação portuguesa para as per-
turbações do Desenvolvimento e Autismo, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €46,80 (QuA-
rENTA E SEIS EuroS E oITENTA CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, No DIA 04 
DE NovEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA 
ESCoLA EB 1 / JI QuINTA DAS ChÃS
EDoC/2019/68896
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
32, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-

ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €46,80 (quarenta e seis euros e oitenta cên-
timos), para deslocação ao porto, no dia 04 de 
novembro de 2019, solicitado pela Escola EB 1 / 
JI Quinta das Chãs, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €208,68 (Du-
ZENToS E oITo EuroS E SESSENTA E oITo 
CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A pAçoS 
DE FErrEIrA, No DIA 03 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELo SporT CLuBE DrA-
GÕES SANDINENSES
EDoC/2019/68994
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
33, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução em 70% do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €208,68 (duzentos e oito euros 
e sessenta e oito cêntimos), para deslocação a 
paços de Ferreira, no dia 03 de novembro de 
2019, solicitado pelo Sport Clube Dragões San-
dinenses, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €746,32 (SETE-
CENToS E QuArENTA E SEIS EuroS E TrIN-
TA E DoIS CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A 
LISBoA, No DIA 03 DE NovEMBro DE 2019, 
SoLICITADo pELA ASSoCIAçÃo DESporTI-
vA MoDICuS DE SANDIM
EDoC/2019/69000
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
34, apenas no original.
Despacho do Senhor vice-presidente da Câma-
ra: “À Câmara. 25.11.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução em 70% do pagamento de 
taxas de utilização de viaturas municipais, no 
valor total de €746,32 (setecentos e quarenta e 
seis euros e trinta e dois cêntimos), para deslo-
cação a Lisboa, no dia 03 de novembro de 2019, 
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solicitado pela Associação Desportiva Modicus 
de Sandim, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €83,30 (oITENTA 
E TrÊS EuroS E TrINTA CÊNTIMoS), pArA 
DESLoCAçÃo À BIBLIoTECA MuNICIpAL DE 
GAIA, NoS DIAS 26 E 27 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELA ESCoLA BÁSICA DA 
JuNQuEIrA
EDoC/2019/74529
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
35, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €83,30 (oitenta e três euros e trinta cênti-
mos), para deslocação à Biblioteca Municipal 
de Gaia, nos dias 26 e 27 de novembro de 2019, 
solicitado pela Escola Básica da Junqueira, nos 
termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS Mu-
NICIpAIS, No vALor ToTAL DE €56,43 (CIN-
QuENTA E SEIS EuroS E QuArENTA E TrÊS 
CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo Ao porTo, 
No DIA 22 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITA-
Do pELA FuNDAçÃo CouTo
EDoC/2019/73883
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
36, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor to-
tal de €56,43 (cinquenta e seis euros e quaren-
ta e três cêntimos), para deslocação ao porto, 
no dia 22 de novembro de 2019, solicitado pela 
Fundação Couto, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €178,12 (CENTo E 
SETENTA E oITo EuroS E DoZE CÊNTIMoS), 
pArA DESLoCAçÃo A AvEIro, No DIA 28 DE 
NovEMBro DE 2019, SoLICITADo pELA ES-

CoLA BÁSICA DE CurvADELo
EDoC/2019/75259
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
37, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a isenção do pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no valor total 
de €178,12 (cento e setenta e oito euros e doze 
cêntimos), para deslocação a Aveiro, no dia 28 
de novembro de 2019, solicitado pela Escola 
Básica de Curvadelo, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €285,24 (Du-
ZENToS E oITENTA E CINCo EuroS E vINTE 
E QuATro CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo 
A AMArANTE, No DIA 29 DE NovEMBro DE 
2019, SoLICITADo pELA ACADEMIA DE MÚSI-
CA DE vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2019/75665
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
38, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução de pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no montante 
de €199,67 (cento e noventa e nove euros e ses-
senta e sete cêntimos), correspondente a 70% 
do valor total de €285,24 (duzentos e oitenta 
e cinco euros e vinte e quatro cêntimos), para 
deslocação a Amarante, no dia 29 de novembro 
de 2019, solicitado pela Academia de Música de 
vilar do paraíso, nos termos informados.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNICI-
pAIS, No vALor ToTAL DE €120,97 (CENTo 
E vINTE EuroS E NovENTA E SETE CÊNTI-
MoS), pArA DESLoCAçÃo A GoNDoMAr, 
No DIA 30 DE NovEMBro DE 2019, SoLICI-
TADo pELA BANDA MuSICAL LEvErENSE
EDoC/2019/76044
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
39, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
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Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução de pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no montante 
de €84,68 (oitenta e quatro euros e sessenta e 
oito cêntimos), correspondente a 70% do valor 
total de €120,97 (cento e vinte euros e noventa 
e sete cêntimos), para deslocação a Gondomar, 
no dia 30 de novembro de 2019, solicitado pela 
Banda Musical Leverense, nos termos informa-
dos.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS DE uTILIZAçÃo DE vIATurAS MuNI-
CIpAIS, No vALor ToTAL DE €826,80 (oITo-
CENToS E vINTE E SEIS EuroS E oITENTA 
CÊNTIMoS), pArA DESLoCAçÃo A SETÚBAL, 
No DIA 30 DE NovEMBro DE 2019, SoLICITA-
Do pELo FuTEBoL CLuBE DE GAIA
EDoC/2019/76114
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
40, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a redução de pagamento de taxas de 
utilização de viaturas municipais, no montante 
de €578,76 (quinhentos e setenta e oito euros e 
setenta e seis cêntimos), correspondente a 70% 
do valor total de €826,80 (oitocentos e vinte e 
seis euros e oitenta cêntimos), para deslocação 
a Setúbal, no dia 30 de novembro de 2019, soli-
citado pelo Futebol Clube de Gaia, nos termos 
informados.
BIBLIoTECA pÚBLICA MuNICIpAL DE vILA 
NovA DE GAIA – rEABILITAçÃo E MoDErNI-
ZAçÃo Do EDIFÍCIo prINCIpAL
EDoC/2019/3181
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
41, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, re-
vogar a deliberação de 18.11.2019.
Mais foi deliberado por unanimidade e nos ter-
mos informados, o seguinte: - Adjudicar a pre-
sente empreitada à proposta reportada pela 
entidade pascoal e veneza, Ld.ª, pelo valor de 
1.298.676,94€ (um milhão, duzentos e noventa 

e oito mil, seiscentos e setenta e seis euros e 
noventa e quatro cêntimos), acrescido de IvA à 
taxa legal em vigor;
- ordenar a notificação a todos os concorren-
tes da decisão a proferir, bem como a instrução 
das diligências subsequentes, designadamente 
a entrega dos documentos de habilitação e da 
caução, pelo concorrente classificado em 2º lu-
gar, agora adjudicatário;
- Aprovar a minuta do contrato;
- ordenar a comunicação ao IMpIC da não pres-
tação da caução pelo concorrente classificado 
em 1º lugar (TECNoCAMpo - Sociedade de 
Construções e obras públicas, S.A.), nos ter-
mos do nº 2 do artigo 90.º do CCp.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o CLuBE rECrEATIvo AvINTENSE pArA 
ApoIo FINANCEIro À rEpArAçÃo Do AL-
çADo SuL DA SEDE Do CLuBE rECrEATIvo 
AvINTENSE, No vALor DE €2.337,00 (DoIS 
MIL TrEZENToS E TrINTA E SETE EuroS)
EDoC/2019/51991
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
42, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e o Clu-
be recreativo Avintense, para apoio financeiro 
à reparação do alçado sul da sede do Clube, no 
valor de €2.337,00 (dois mil trezentos e trinta e 
sete euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o rANCho FoLCLÓrICo DE vILAr Do pA-
rAÍSo pArA ApoIo FINANCEIro À pArTI-
CIpAçÃo NA GALA Do JorNAL AuDIÊNCIA, 
No vALor DE €3.000,00 (TrÊS MIL EuroS)
EDoC/2019/57759
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
43, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e o ran-
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cho Folclórico de vilar do paraíso, para apoio 
financeiro à participação na gala do Jornal Au-
diência, no valor de €3.000,00 (três mil euros), 
nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A uNIÃo DE FrEGuESIAS DE GuLpILhArES 
E vALADArES pArA ApoIo FINANCEIro ÀS 
oBrAS DE MANuTENçÃo E MELhorAMEN-
To rEALIZADAS No CoMpLEXo DESporTIvo 
DE GuLpILhArES, No vALor DE €50.000,00 
(CINQuENTA MIL EuroS)
EDoC/2019/62492
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
44, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a união de Fre-
guesias de Gulpilhares e valadares, para apoio 
financeiro às obras de manutenção e melhora-
mento realizadas no Complexo Desportivo de 
Gulpilhares, no valor de €50.000,00 (cinquenta 
mil euros), nos termos apresentados.
Saiu da reunião o Senhor vereador, Dr. Elísio 
Ferreira pinto
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A ASSoCIAçÃo rECrEATIvA ENTrE pA-
rENTES pArA ApoIo FINANCEIro ÀS oBrAS 
DE rEABILITAçÃo DA SEDE, No vALor To-
TAL DE €29.500,00 (vINTE E NovE MIL E QuI-
NhENToS EuroS)
EDoC/2019/70635
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
45, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e a As-
sociação recreativa Entre parentes, para apoio 
financeiro às obras de reabilitação da sede, no 
valor total de €29.500,00 (vinte e nove mil e 
quinhentos euros), nos termos apresentados.
Entrou na reunião o Senhor vereador, Dr. Elísio 
Ferreira pinto

ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
A ASSoCIAçÃo rECrEATIvA E CuLTurAL 
“CLuBE DE oLIvEIrA Do Douro” pArA 
ApoIo FINANCEIro À INICIATIvA “CoNhE-
CEr oLIvEIrA Do Douro – FrEGuESIA”, No 
vALor ToTAL DE €500,00 (QuINhENToS Eu-
roS)
EDoC/2019/72428
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
46, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e a As-
sociação recreativa e Cultural “Clube de olivei-
ra do Douro”, para apoio financeiro à iniciativa 
“Conhecer oliveira do Douro – Freguesia”, no 
valor total de €500,00 (quinhentos euros), nos 
termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o CoNSELho porTuGuÊS pArA A pAZ E 
CoopErAçÃo pArA ApoIo FINANCEIro Ao 
DESENvoLvIMENTo DA ATIvIDADE No CoN-
CELho DE vILA NovA DE GAIA, No vALor 
ToTAL DE €3.000,00 (TrÊS MIL EuroS)
EDoC/2019/76936
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
47, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e o Conselho 
português para a paz e Cooperação, para apoio 
financeiro ao desenvolvimento da atividade no 
concelho de vila Nova de Gaia, no valor total 
de €3.000,00 (três mil euros), nos termos apre-
sentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o GAIENSE – CoMuNICAçÃo E EvEN-
ToS, uNIpESSoAL, LDA, o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E oS AGrupAMENToS DE ES-
CoLAS E CoLÉGIoS Do CoNCELho No âM-
BITo DA INICIATIvA JorNAL “MELhor ESCo-
LA”
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EDoC/2019/77708
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
48, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Gaiense – Comunicação e Eventos uni-
pessoal, Lda., o Município de vila Nova de Gaia 
e os Agrupamentos de Escolas e Colégios do 
Concelho, no âmbito da iniciativa Jornal “Me-
lhor Escola”, nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o GAIENSE – CoMuNICAçÃo E EvENToS, 
uNIpESSoAL, LDA pArA ApoIo FINANCEIro 
À rEALIZAçÃo DA INICIATIvA “MELhor ES-
CoLA”, DurANTE o ANo LETIvo 2019/2020, 
No vALor DE €35.000,00 (TrINTA E CINCo 
MIL EuroS) + IvA
EDoC/2019/70259
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
49, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e o Gaiense – 
Comunicação e Eventos, unipessoal, Lda, para 
apoio financeiro à realização da iniciativa “Me-
lhor Escola”, durante o ano letivo 2019/2020, 
no valor de €35.000,00 (trinta e cinco mil eu-
ros) + IvA, nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E o CENTro DE rECrEIo popuLAr DE SÃo 
FÉLIX DA MArINhA pArA ApoIo FINANCEI-
ro À II FASE DAS oBrAS A rEALIZAr NA 
SEDE Do CENTro DE rECrEIo popuLAr DE 
SÃo FÉLIX DA MArINhA, No vALor ToTAL 
DE €36.900,00 (TrINTA E SEIS MIL E NovE-
CENToS EuroS)
EDoC/2019/78660
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
50, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”

Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e o Centro de 
recreio popular de São Félix da Marinha, para 
apoio financeiro à II Fase das obras a realizar na 
sede do Centro de recreio popular de São Félix 
da Marinha, no valor total de €36.900,00 (trin-
ta e seis mil e novecentos euros), nos termos 
apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SErZEDo E 
pEroSINho pArA ApoIo FINANCEIro Ao 
FuNCIoNAMENTo DA BIBLIoTECA pÚBLICA 
DE pEroSINho/2019, No vALor ToTAL DE 
€3.075,00 (TrÊS MIL E SETENTA E CINCo Eu-
roS)
EDoC/2019/78488
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
51, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e a 
união de Freguesias de Serzedo e perosinho, 
para apoio financeiro ao funcionamento da bi-
blioteca pública de perosinho/2019, no valor 
total de €3.075,00 (três mil e setenta e cinco 
euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E ATLASvIoLETA – ASSoCIAçÃo CuLTurAL 
E ApoIo SoCIAL AoS pAÍSES DA LÍNGuA 
porTuGuESA pArA ApoIo FINANCEIro À 
rEALIZAçÃo DA EDIçÃo 2019 Do FAShIoN 
DAY, No vALor ToTAL DE €3.500,00 (TrÊS 
MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/70379
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
52, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e Atlasvioleta 
– Associação Cultural e Apoio Social aos países 
da Língua portuguesa, para apoio financeiro à 
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realização da Edição 2019 do Fashion Day, no 
valor total de €3.500,00 (três mil e quinhentos 
euros), nos termos apresentados.
ADENDA Ao ACorDo DE CoLABorAçÃo 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A CoMISSÃo DE FESTAS Do pADroEIro 
DoS pESCADorES - ASSoCIAçÃo pArA AS 
FESTIvIDADES Do S. pEDro DA AFurADA 
No MoNTANTE DE €59.000,00 (CINQuENTA 
E NovE EuroS)
EDoC/2019/75867
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
53, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Colaboração a celebrar 
entre o Município de vila Nova de Gaia e a Co-
missão de Festas do padroeiro dos pescadores 
– Associação, para as Festividades do S. pedro 
da Afurada 2019, no montante de €59.000,00 
(cinquenta e nove euros), nos termos apresen-
tados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo ENTrE o MuNI-
CÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A uNIÃo DE 
FrEGuESIAS DE GrIJÓ E SErMoNDE pArA 
oBrAS DE ADApTAçÃo E CoNSTruçÃo DE 
AuDITÓrIo/SALA DE SESSÕES, No MoNTAN-
TE ToTAL DE €340.000,00 (TrEZENToS E 
QuArENTA MIL EuroS)
EDoC/2019/74766
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
54, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a união de 
Freguesias de Grijó e Sermonde, para obras de 
adaptação e construção de auditório/sala de 
sessões, no montante total de €340.000,00 
(trezentos e quarenta mil euros), nos termos 
apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo ENTrE o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA 
DE FrEGuESIA DA uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
SErZEDo E pEroSINho pArA ApoIo DESTI-
NADo À CoNCLuSÃo DAS oBrAS DE CoNS-

TruçÃo DoS BALNEÁrIoS pÚBLICoS Do 
ADro DA IGrEJA DE pEroSINho, No MoN-
TANTE ToTAL DE €31.800,00 (TrINTA E uM 
MIL E oIToCENToS EuroS)
EDoC/2019/74763
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
55, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Junta de 
Freguesia da união de Freguesias de Serzedo 
e perosinho, para apoio destinado à conclusão 
das obras de construção dos balneários públi-
cos do adro da Igreja de perosinho, no montan-
te total de €31.800,00 (trinta e um mil e oito-
centos euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo ENTrE o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA 
DE FrEGuESIA DA uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
SErZEDo E pEroSINho pArA ApoIo DESTI-
NADo À AQuISIçÃo DE uM TErrENo pArA 
o ALArGAMENTo Do CEMITÉrIo DE SEr-
ZEDo, No MoNTANTE ToTAL DE €37.500,00 
(TrINTA E SETE MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/72848
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
56, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Junta de 
Freguesia da união de Freguesias de Serzedo 
e perosinho, para apoio destinado à aquisição 
de um terreno para o alargamento do cemitério 
de Serzedo, no montante total de €37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos euros), nos ter-
mos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo ENTrE o MuNI-
CÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA DE 
FrEGuESIA DE S. FÉLIX DA MArINhA pArA 
ApoIo DESTINADo À rEABILITAçÃo DA 
SEDE DA ASSEMBLEIA DE FrEGuESIA DE S. 
FÉLIX DA MArINhA, No MoNTANTE ToTAL 
DE €13.000,00 (TrEZE MIL EuroS)
EDoC/2019/74764
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
57, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a Junta de 
Freguesia de S. Félix da Marinha, para apoio 
destinado à reabilitação da sede da Assembleia 
de Freguesia de S. Félix da Marinha, no mon-
tante total de €13.000,00 (treze mil euros), nos 
termos apresentados.
ADENDA Ao ACorDo DE CoLABorAçÃo 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A FÁBrICA DA IGrEJA DE oLIvAL, pArA 
ApoIo DESTINADo A rESTAuro DoS ALTA-
rES DA CApELA DE S. MATEuS DE ArNELAS 
No MoNTANTE DE €6.881,00 (SEIS MIL oITo-
CENToS E oITENTA E uM EuroS)
EDoC/2019/43106
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
58, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao Acordo de Colaboração 
celebrado entre o Município de vila Nova de 
Gaia e a Fábrica da Igreja de olival, para apoio 
destinado a restauro dos altares da Capela de S. 
Mateus de Arnelas, no montante de €6.881,00 
(seis mil oitocentos e oitenta e um euros), nos 
termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo ENTrE o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA 
DE FrEGuESIA DE CANELAS, pArA ApoIo À 
AQuISIçÃo DE EQuIpAMENTo pArA A NovA 
SEDE DA JuNTA DE FrEGuESIA, No MoN-
TANTE DE €20.000,00 (vINTE MIL EuroS)
EDoC/2019/72843
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
59, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a Junta de 
Freguesia de Canelas, para apoio à aquisição 

de equipamento para a nova sede da Junta de 
Freguesia, no montante de €20.000,00 (vinte 
mil euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo ENTrE o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE pEDroSo E SEIXEZELo, 
pArA ApoIo À rEABILITAçÃo Do SALÃo 
NoBrE DA SEDE DA JuNTA EM pEDroSo, No 
MoNTANTE DE €30.000,00 (TrINTA MIL Eu-
roS)
EDoC/2019/74765
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
60, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a união de 
Freguesias de pedroso e Seixezelo, para apoio 
à reabilitação do salão nobre da sede da Junta 
em pedroso, no montante de €30.000,00 (trin-
ta mil euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A AS-
SoCIAçÃo DE vEÍCuLoS hISTÓrICoS pArA 
ApoIo À rEALIZAçÃo Do EvENTo “ThE TI-
MErS”, No MoNTANTE ToTAL DE €7.500,00 
(SETE MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/55062
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
61, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Associação 
de veículos históricos, para apoio à realização 
do evento “The Timers”, no montante total de 
€7.500,00 (sete mil e quinhentos euros), nos 
termos apresentados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
A SANTA CASA DA MISErICÓrDIA DE GAIA 
pArA A CoNCrETIZAçÃo Do proJETo 
“DESporTo SÉNIor”, No MoNTANTE ToTAL 
DE €18.200,00 (DEZoITo MIL E DuZENToS 
EuroS)
EDoC/2019/55204
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
62, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e a Santa Casa 
da Misericórdia de Gaia, para a concretização 
do projeto “Desporto Sénior”, no montante to-
tal de €18.200,00 (dezoito mil e duzentos eu-
ros), nos termos apresentados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A CE-
-CpLp - CoNFEDErAçÃo EMprESArIAL DA 
CoMuNIDADE DoS pAÍSES DE LÍNGuA por-
TuGuESA TENDo EM vISTA A rEALIZAçÃo 
DA 2ª EDIçÃo DA CoNFErÊNCIA ECoNÓMI-
CA Do MErCADo DA CpLp, No vALor ToTAL 
DE €11.800,00 (oNZE MIL E oIToCENToS Eu-
roS)
EDoC/2019/78902
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
63, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de parceria a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a CE-CpLp - 
Confederação Empresarial da Comunidade dos 
países de Língua portuguesa, tendo em vista 
a realização da 2ª edição da Conferência Eco-
nómica do Mercado da CpLp, no valor total de 
€11.800,00 (onze mil e oitocentos euros), nos 
termos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DELE-
GAçÃo DE CoMpETÊNCIAS A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A 
uNIÃo DE FrEGuESIAS DE GrIJÓ E SErMoN-
DE TENDo EM vISTA A EXECuçÃo DoS TrA-
BALhoS DE rEpArAçÃo CorrENTE DoS pA-
vIMENToS NAS vIAS MuNICIpAIS, No vALor 
ToTAL DE €72.300,00 (SETENTA E DoIS MIL E 
TrEZENToS EuroS)
EDoC/2019/74581
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
64, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 

Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a união de Freguesias 
de Grijó e Sermonde, tendo em vista a execu-
ção dos trabalhos de reparação corrente dos 
pavimentos nas vias municipais, no valor total 
de €72.300,00 (setenta e dois mil e trezentos 
euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DE-
LEGAçÃo DE CoMpETÊNCIAS A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A uNIÃo DE FrEGuESIAS DE pEDroSo E 
SEIXEZELo TENDo EM vISTA A EXECuçÃo 
DoS TrABALhoS DE rEpArAçÃo CorrEN-
TE DoS pAvIMENToS NAS vIAS MuNICIpAIS, 
No vALor ToTAL DE €110.280,00 (CENTo E 
DEZ MIL DuZENToS E oITENTA EuroS)
EDoC/2019/74584
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
65, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a união de Freguesias 
de pedroso e Seixezelo, tendo em vista a exe-
cução dos trabalhos de reparação corrente dos 
pavimentos nas vias municipais, no valor total 
de €110.280,00 (cento e dez mil duzentos e oi-
tenta euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DELE-
GAçÃo DE CoMpETÊNCIAS A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A 
uNIÃo DE FrEGuESIAS DE SANDIM, oLIvAL, 
LEvEr E CrESTuMA TENDo EM vISTA A EXE-
CuçÃo DoS TrABALhoS DE rEpArAçÃo 
CorrENTE DoS pAvIMENToS NAS vIAS Mu-
NICIpAIS, No vALor ToTAL DE €227.460,00 
(DuZENToS E vINTE E SETE MIL QuATro-
CENToS E SESSENTA EuroS)
EDoC/2019/74582
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
66, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
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Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a união de Freguesias 
de Sandim, olival, Lever e Crestuma, tendo em 
vista a execução dos trabalhos de reparação 
corrente dos pavimentos nas vias municipais, 
no valor total de €227.460,00 (duzentos e vinte 
e sete mil quatrocentos e sessenta euros), nos 
termos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DE-
LEGAçÃo DE CoMpETÊNCIAS ENTrE o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE MAFAMuDE E vILAr Do 
pArAÍSo pArA A rEABILITAçÃo Do LArGo 
ESTEvÃo TorrES, No MoNTANTE ToTAL DE 
€14.000,00 (CATorZE MIL EuroS)
EDoC/2019/78177
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
67, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a união de Freguesias 
de Mafamude e vilar do paraíso, para a reabi-
litação do Largo Estevão Torres, no montante 
total de €14.000,00 (catorze mil euros), nos 
termos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DELE-
GAçÃo DE CoMpETÊNCIAS ENTrE o MuNI-
CÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA DE 
FrEGuESIA DE S. FÉLIX DA MArINhA pArA 
oBrAS NA ruA DoS MoINhoS E pASSEIoS, 
No MoNTANTE ToTAL DE €22.000,00 (vINTE 
E DoIS MIL EuroS)
EDoC/2019/78369
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
68, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato interadministrativo de dele-
gação de competências a celebrar entre o Mu-
nicípio de vila Nova de Gaia e a Junta de Fre-
guesia de S. Félix da Marinha, para obras na rua 
dos Moinhos e passeios, no montante total de 

€22.000,00 (vinte e dois mil euros), nos termos 
apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DELE-
GAçÃo DE CoMpETÊNCIAS ENTrE o MuNI-
CÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA DE 
FrEGuESIA DE S. FÉLIX DA MArINhA pArA 
oBrAS NA ruA DE S. FÉLIX, No MoNTANTE 
ToTAL DE €21.000,00 (vINTE E uM MIL Eu-
roS)
EDoC/2019/78361
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
69, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato interadministrativo de delegação 
de competências a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a Junta de Freguesia 
de S. Félix da Marinha, para obras na rua de S. 
Félix, no montante total de €21.000,00 (vinte e 
um mil euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DELE-
GAçÃo DE CoMpETÊNCIAS ENTrE o MuNI-
CÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A JuNTA DE 
FrEGuESIA DE ArCoZELo pArA proMoçÃo 
E EXECuçÃo DoS TrABALhoS NAS vIAS, No 
MoNTANTE ToTAL DE €106.000,00 (CENTo E 
SEIS MIL EuroS)
EDoC/2019/78524
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
70, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato interadministrativo de dele-
gação de competências a celebrar entre o Mu-
nicípio de vila Nova de Gaia e a Junta de Fre-
guesia de Arcozelo, para promoção e execução 
dos trabalhos nas vias, no montante total de 
€106.000,00 (cento e seis mil euros), nos ter-
mos apresentados.
CoNTrATo INTErADMINISTrATIvo DE DE-
LEGAçÃo DE CoMpETÊNCIAS ENTrE o Mu-
NICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE MAFAMuDE E vILAr Do 
pArAÍSo pArA A rEABILITAçÃo Do pAr-
QuE Do CEDro, No MoNTANTE ToTAL DE 
€25.000,00 (vINTE E CINCo MIL EuroS)
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EDoC/2019/78176
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
71, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato interadministrativo de dele-
gação de competências a celebrar entre o Mu-
nicípio de vila Nova de Gaia e a união de Fre-
guesias de Mafamude e vilar do paraíso, para a 
reabilitação do parque do Cedro, no montante 
total de €25.000,00 (vinte e cinco mil euros), 
nos termos apresentados.
ACorDo DE CoopErAçÃo A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
A FCvNG - FEDErAçÃo DAS CoLETIvIDADES 
DE vILA NovA DE GAIA pArA ApoIo FINAN-
CEIro À EDIçÃo 2019 Do FESTEATro – FES-
TIvAL DE TEATro AMADor DE vILA NovA 
DE GAIA, No vALor ToTAL DE €3.000,00 
(TrÊS MIL EuroS)
EDoC/2019/77505
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
72, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Acordo de Cooperação a celebrar en-
tre o Município de vila Nova de Gaia e a FCvNG 
- Federação das Coletividades de vila Nova de 
Gaia, para apoio financeiro à edição 2019 do 
Festeatro – Festival de Teatro Amador de vila 
Nova de Gaia, no valor total de €3.000,00 (três 
mil euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoopErAçÃo A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
A FCvNG - FEDErAçÃo DAS CoLETIvIDADES 
DE vILA NovA DE GAIA pArA ApoIo À FE-
DErAçÃo CoM vISTA A ASSEGurAr o rES-
pETIvo FuNCIoNAMENTo, No vALor ToTAL 
DE €19.000,00 (DEZANovE MIL EuroS)
EDoC/2019/77515
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
73, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o Acordo de Cooperação a celebrar en-
tre o Município de vila Nova de Gaia e a FCvNG 
- Federação das Coletividades de vila Nova de 
Gaia, para apoio à federação, com vista a asse-
gurar o respetivo funcionamento, no valor total 
de €19.000,00 (dezanove mil euros), nos ter-
mos apresentados.
proToCoLo DE CoLABorAçÃo A CELE-
BrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
GAIA E A AuTorIDADE NACIoNAL DE Co-
MuNICAçÕES (ANACoM) TENDo EM vISTA A 
CoLABorAçÃo NA DIvuLGAçÃo DE INFor-
MAçÃo E No ApoIo À popuLAçÃo SoBrE 
o proCESSo DE ALTErAçÃo DA rEDE TDT
EDoC/2019/63289
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
74, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cance-
la Moura disse que o concelho, sobretudo na 
parte mais interior, sofre uma deficiente e gra-
ve cobertura quer ao nível da internet quer ao 
nível das telecomunicações. Que dado que a 
Câmara vai celebrar o presente protocolo com 
a ANACoM, que é a entidade fiscalizadora, en-
tende que se devia alertar para que as operado-
ras cumpram com o seu serviço público, porque 
existe uma dualidade e uma discriminação que 
não se justifica entre os munícipes do mesmo 
concelho.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse ficar registado. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o protocolo de colaboração a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a Autori-
dade Nacional de Comunicações (ANACoM), 
tendo em vista a colaboração na divulgação 
de informação e no apoio à população sobre o 
processo de alteração da rede TDT, nos termos 
apresentados.
proToCoLo DE pArCErIA 2019/2020 A CE-
LEBrAr ENTrE A ABAE – ASSoCIAçÃo BAN-
DEIrA AZuL DA EuropA E o MuNICÍpIo DE 
vILA NovA DE GAIA TENDo EM vISTA A IM-
pLEMENTAçÃo E DESENvoLvIMENTo Do 
proGrAMA ECo-ESCoLAS No CoNCELho, 
No vALor DE €3.850,00 (TrÊS MIL oIToCEN-
ToS E CINQuENTA EuroS)
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EDoC/2019/66511
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
75, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o protocolo de parceria 2019/2020 a cele-
brar entre a ABAE – Associação Bandeira Azul 
da Europa e o Município de vila Nova de Gaia, 
tendo em vista a implementação e desenvolvi-
mento do programa Eco-Escolas no concelho, 
no valor de €3.850,00 (três mil oitocentos e 
cinquenta euros), nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A rTp – rÁDIo E TELEvISÃo DE porTuGAL, 
S.A. pArA ApoIo No âMBITo ESpECÍFICo 
DA proDuçÃo DoS proGrAMAS DIurNo 
E NoTurNo DEDICADo ÀS FESTIvIDADES 
DE S. JoÃo, NA CIDADE DE vILA NovA DE 
GAIA – ALTErAçÃo No ANEXo I Do ACor-
Do rATIFICADo NA rEuNIÃo DE CâMArA 
DE 15.07.2019
EDoC/2019/38089
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
76, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a alteração no anexo I do Acordo de 
Colaboração entre o Município de vila Nova de 
Gaia e a rTp – rádio e Televisão de portugal, 
S.A., para apoio no âmbito específico da pro-
dução dos programas diurno e noturno dedica-
do às festividades de S. João, na cidade de vila 
Nova de Gaia, ratificado na reunião de Câmara 
de 15.07.2019, nos termos apresentados.
ACorDo DE CoLABorAçÃo A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E CIBIo – uNIDADE DE INvESTIGAçÃo GE-
rIDA pELo ICETA, INSTITuTo DE CIÊNCIAS, 
TECNoLoGIAS E AGro – AMBIENTE DA uNI-
vErSIDADE Do porTo pArA ApoIo FINAN-
CEIro À rEALIZAçÃo Do proJETo TIBE 
2019 – BIoDIvErSITY, ECoLoGY AND EvoLu-
TIoN IN MEDITErrANEAM ECoSYSTEMS, 4-6 
DEC, No vALor DE €500,00 (QuINhENToS 
EuroS)

EDoC/2019/70495
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
77, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o Acordo de Colaboração a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e CIBIo – unida-
de de Investigação gerida pelo ICETA, Instituto 
de Ciências, Tecnologias e Agro – Ambiente da 
universidade do porto, para apoio financeiro 
à realização do projeto Tibe 2019 – Biodiver-
sity, Ecology and Evolution in Mediterraneam 
Ecosystems, 4-6 dec, no valor de €500,00 (qui-
nhentos euros), nos termos apresentados.
ADENDA Ao ACorDo DE CoLABorAçÃo 
CELEBrADo ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E A ASSoCIAçÃo ANIMAIS DE 
ruA pArA ALTErAr o MoNTANTE ANuAL 
DA CoMpArTICIpAçÃo FINANCEIrA pArA 
€6.000,00 (SEIS MIL EuroS)
EDoC/2019/78105
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
78, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a adenda ao Acordo de Colaboração 
celebrado entre o Município de vila Nova de 
Gaia e a Associação Animais de rua, para al-
terar o montante anual da comparticipação fi-
nanceira para €6.000,00 (seis mil euros), nos 
termos apresentados.
ADENDA Ao ACorDo DE CoLABorAçÃo 
CELEBrADo ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E DE pATAS uNIDAS – ASSo-
CIAçÃo DE ACoLhIMENTo E rEABILITAçÃo 
DE ANIMAIS pArA ADoçÃo pArA ALTErAr 
o MoNTANTE ANuAL DA CoMpArTICIpAçÃo 
FINANCEIrA pArA €2.000,00 (DoIS MIL Eu-
roS)
EDoC/2019/78101
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
79, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
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aprovar a adenda ao Acordo de Colaboração 
celebrado entre o Município de vila Nova de 
Gaia e De patas unidas – Associação de Acolhi-
mento e reabilitação de Animais para adoção, 
para alterar o montante anual da comparticipa-
ção financeira para €2.000,00 (dois mil euros), 
nos termos apresentados.
ADENDA Ao ACorDo DE CoLABorAçÃo 
CELEBrADo ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E “SENhorES BIChINhoS” 
– ASSoCIAçÃo DE proTEçÃo AoS ANI-
MAIS pArA ALTErAr o MoNTANTE ANuAL 
DA CoMpArTICIpAçÃo FINANCEIrA pArA 
€6.000,00 (SEIS MIL EuroS)
EDoC/2019/78104
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
80, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a adenda ao Acordo de Colaboração cele-
brado entre o Município de vila Nova de Gaia 
e “Senhores Bichinhos” – Associação de prote-
ção aos Animais, para alterar o montante anual 
da comparticipação financeira para €6.000,00 
(seis mil euros), nos termos apresentados.
ADITAMENTo Ao CoNTrATo-proGrAMA 
CELEBrADo ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E ÁGuAS DE GAIA, EM, SA
EDoC/2019/78873
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
81, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o aditamento ao Contrato-programa 
celebrado entre o Município de vila Nova de 
Gaia e Águas de Gaia, EM, SA, nos termos apre-
sentados.
Mais foi deliberado submeter o presente assun-
to a aprovação da Assembleia Municipal.
CoNTrATo-proGrAMA A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E o 
CENTro DE SoLIDArIEDADE CrISTÃ MArA-
NAThA – TENDA DE ENCoNTro pArA ApoIo 
FINANCEIro ÀS ATIvIDADES SoCIAIS DA EN-
TIDADE BEM CoMo ApoIo Ao INvESTIMEN-

To, No vALor ToTAL DE €30.750,00 (TrINTA 
MIL SETECENToS E CINQuENTA EuroS)
EDoC/2019/78515
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
82, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e o Centro 
de Solidariedade Cristã Maranatha – Tenda de 
Encontro, para apoio financeiro às atividades 
sociais da entidade, bem como, apoio ao inves-
timento, no valor total de €30.750,00 (trinta 
mil setecentos e cinquenta euros), nos termos 
apresentados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E o vALADArES GAIA Fu-
TEBoL CLuBE pArA ApoIo FINANCEIro Ao 
TrANSporTE DA CoMITIvA Do vALADArES 
F.C., No âMBITo DA pArTICIpAçÃo DA EQuI-
pA SÉNIor FEMININA DE FuTEBoL NA FI-
NAL DA TAçA DE porTuGAL, No vALor DE 
€3.000,00 (TrÊS MIL EuroS) + IvA
EDoC/2019/78532
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
83, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e o valadares Gaia Futebol Clube, para apoio 
financeiro ao transporte da comitiva do vala-
dares F.C., no âmbito da participação da equipa 
sénior feminina de futebol na final da Taça de 
portugal, no valor de €3.000,00 (três mil eu-
ros) + IvA, nos termos apresentados.
ACorDo DE CoopErAçÃo A CELEBrAr EN-
TrE A ÁrEA METropoLITANA Do porTo E 
oS MuNICÍpIoS ABrANGIDoS pELo pLANo 
DE AçÃo pArA CoNTroLo DA popuLAçÃo 
DE GAIvoTAS NAS CIDADES CoSTEIrAS DA 
ÁrEA METropoLITANA Do porTo pArA 
ApoIo FINANCEIro À ELABorAçÃo Do 
pLANo, No vALor DE €22.500,00 (vINTE E 
DoIS MIL E QuINhENToS EuroS) + IvA – rE-
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voGAçÃo DA DELIBErAçÃo DE 20.05.2019, 
AprovAçÃo Do ESTorNo DE vErBA E 
AprovAçÃo DE NovA MINuTA
EDoC/2019/26871
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
84, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, re-
vogar a deliberação de 20.05.2019 e aprovar o 
estorno de verba e a nova minuta no montante 
de € 27.000,00 (vinte e sete mil euros), nos ter-
mos informados.
pArCELA DE TErrENo DA QuINTA DA LA-
vANDEIrA oNDE SE ENCoNTrA A MoNu-
MENTAL ESTuFA NEoGÓTICA DE FErro 
MANDADA CoNSTruIr pELo CoNDE ANTÓ-
NIo DA SILvA MoNTEIro, LAGo, o JArDIM 
roMâNTICo, A MATA E A CASA SENhorIAL, 
No vALor DE €2.400.000,00 (DoIS MILhÕES 
E QuATroCENToS MIL EuroS) – rETIFICA-
çÃo DE DELIBErAçÃo DA ASSEMBLEIA Mu-
NICIpAL
EDoC/2019/48586
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
85, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar, nos termos da alínea i) do n.º 1 do art.º 
25.º do regime Jurídico das Autarquias Locais 
e da alínea c) do nº 1 do artigo 6.º da Lei dos 
Compromissos e pagamentos em Atraso das 
Entidades públicas, propor à Assembleia Muni-
cipal a retificação da sua deliberação de 12 de 
setembro do corrente ano, no sentido de pas-
sar a constar o seguinte:
I – A autorização para aquisição do prédio misto 
composto por casa de três pisos, capela, anexa, 
quinta e terreno, com a área coberta de 677,00 
m2 e descoberta de 38.905,50 m2, denomina-
do sito no Largo da Lavandeira, n.º 138, fregue-
sia de oliveira do Douro, descrito na Segunda 
Conservatória do registo predial de vila Nova 
de Gaia sob o número 3299 - oliveira do Douro, 
inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 
893 e na matriz predial rústica sob o artigo 893, 
a Maria Carlota Sequeira Soares da Silva, Maria 

Emília Sequeira Soares da Silva Dias Ferreira e a 
Maria Manuela Sequeira Soares da Silva Figuei-
redo pinto, pelo valor de  € 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil euros), pago da se-
guinte forma:
a) € 900.000,00 (novecentos mil euros) 
com a assinatura do contrato promessa de 
compra e venda com eficácia real (após visto 
do Tribunal de Contas);
b) € 1.450.000,00 (um milhão, quatrocentos e 
cinquenta mil euros) fracionados em 29 presta-
ções mensais iguais e sucessivas, no valor de € 
50.000,00 (cinquenta mil euros) cada uma;
c) € 50.000,00 (cinquenta mil euros) na data 
da celebração da escritura de compra e venda, 
a qual será outorgada até ao dia oito do mês 
seguinte ao da notificação do visto do Tribunal 
de Contas da respetiva minuta da escritura.
II - aprovar a minuta do contrato promessa de 
compra e venda com eficácia real, com as alte-
rações introduzidas à alínea a) do número 1 da 
cláusula primeira e ao número dois da clausula 
segunda.
EXproprIAçÃo DAS pArCELAS DE TErrE-
No NECESSÁrIAS À EXECuçÃo DA vIA DE 
LIGAçÃo 3 Troço ENTrE A ruA DA LAvou-
rA E A ruA Do LourEIro, NA FrEGuESIA 
DA MADALENA – AprovAçÃo DE pErMuTA 
rESuLTANTE DA TENTATIvA DE AQuISIçÃo 
por vIA Do DIrEITo prIvADo – pArCELA C / 
pArCELA 7, ACrESCIDo Do pAGAMENTo DE 
€15.607,68 (QuINZE MIL SEISCENToS E SETE 
EuroS E SESSENTA E oITo CÊNTIMoS)
EDoC/2019/65615
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
86, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a permuta da parcela 7 com a área de 347 
m2, inscrita na matriz predial rústico sob o artº. 
675  e descrito na Conservatória sob o nº 3542 
na freguesia da Madalena pela parcela C com a 
área de 215 m2 (sobrante da parcela 6) e acres-
cido do pagamento de €15.607,68, referente à 
resolução de expropriar aprovada em reunião 
de Câmara de 05-06-2017 para a execução da 
vL3 – Troço entre a rua da Lavoura e a rua do 
Loureiro, na freguesia da Madalena, nos termos 
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informados.
ABErTurA Do proCEDIMENTo DE ALIENA-
çÃo EM hASTA pÚBLICA, SoB A ForMA DE 
SuCATA, DE vEÍCuLoS rEMovIDoS DA vIA 
pÚBLICA QuE, DE ACorDo CoM o CÓDI-
Go DE ESTrADA, SE ENCoNTrEM EM CoN-
DIçÕES LEGAIS DE SErEM CoNSIDErADoS 
ADQuIrIDoS pELo MuNICÍpIo, BEM CoMo 
vEÍCuLoS MuNICIpAIS E MATErIAIS FErro-
SoS provENIENTES DA ATIvIDADE Do MuNI-
CÍpIo, BEM CoMo o proGrAMA DE proCE-
DIMENTo E EDITAL
EDoC/2019/75559
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
87, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a abertura do procedimento de hasta 
pública para alienação, sob a forma de sucata, 
de veículos removidos da via pública que, de 
acordo com o Código da Estrada, se encontrem 
em condições legais de serem considerados 
adquiridos pelo Município, bem como, veículos 
municipais e materiais ferrosos provenientes da 
atividade do Município, bem como, o programa 
de procedimento e edital, nos termos informa-
dos. 
CEDÊNCIA, EM rEGIME DE DIrEITo DE Co-
MoDATo, À CoopErATIvA “ArTISTAS DE 
GAIA – CoopErATIvA CuLTurAL, CrL”, DA 
FrAçÃo AuTÓNoMA “hW” Do prÉDIo SITo 
NA ruA GENErAL TorrES, NºS 1162, 1162ª A 
1162F, 1180 E 1220 E ruA CoNSELhEIro vELo-
So DA CruZ, NºS 835, 855, 859, 861, 865, 869, 
875, 881, 887 E 893, uNIÃo DE FrEGuESIAS 
DE SANTA MArINhA E SÃo pEDro DA AFu-
rADA, pELo prAZo DE uM ANo, CoM EFEI-
ToS A pArTIr DE 01.06.2019, SENDo rENo-
vÁvEL, AuToMATICAMENTE, pELo prAZo DE 
3 ANoS E AprovAçÃo DA MINuTA Do CoN-
TrATo DE CoMoDATo
EDoC/2019/25231
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
88, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 

termos da alínea o) do n.º 1 do art.º 33.º do regi-
me Jurídico das Autarquias Locais, o seguinte:
1. Ceder, em regime de direito de comodato, 
á Cooperativa "Artistas de Gaia - Cooperativa 
Cultural, CrL", pessoa coletiva n.º 501 568 379, 
a fração autónoma "hW" do prédio constituí-
do em regime de propriedade horizontal, sito 
na rua General Torres, n.ºs 1162, 1162A  a 1162F, 
1180 e 1220 e rua Conselheiro velos da Cruz, nºs 
835, 855, 859, 861, 865, 869, 875, 881, 887 e 893, 
freguesia de Santa Marinha e São pedro da Afu-
rada, descrito na primeira Conservatória do re-
gisto predial de vila Nova de Gaia sob o número 
383- Santa Marinha e inscrito na matriz predial 
sob o artigo 23, com o valor patrimonial de € 
35.736,38(trinta e cinco mil, setecentos e trinta 
e seis euros e trinta e oito cêntimos), pelo prazo 
de um ano, com efeitos a partir de 01/06/2019, 
sendo renovável, automaticamente, pelo prazo 
de 3 anos, se não for denunciado por qualquer 
das partes;
2. Aprovar o teor da minuta do contrato de co-
modato.

DIreÇÃo mUNICIPAL De INFrAeSTrUTUrAS 
e eSPAÇoS PÚbLICoS

EMprEITADA DE rEABILITAçÃo ENErGÉTI-
CA Do EMprEENDIMENTo DE hABITAçÃo 
SoCIAL DE pEroSINho - DECISÃo DE CoN-
TrATAr, AprovAçÃo DAS pEçAS Do pro-
CEDIMENTo E DEMAIS ELEMENToS
EDoC/2019/75006
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
89, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1- Autorizar a abertura do procedimento e res-
petivo cabimento;
2- Aprovar a constituição do júri;
3- Aprovar as peças de procedimento.
EMprEITADA DE rEABILITAçÃo ENErGÉTI-
CA DE CoBErTurAS DoS EMprEENDIMEN-
ToS CovA DA LoBA, D. ANTÓNIo FErrEIrA 
GoMES, Dr. FrANCISCo pINTo BALSEMÃo, 
LoTE 73 vILA D’ESTE E TABoSA – DECISÃo 
DE CoNTrATAr, AprovAçÃo DAS pEçAS 
Do proCEDIMENTo E DEMAIS ELEMENToS



45

 nº 110 | dezembro 2019 | boletim municipal

cÂmara municipal

EDoC/2019/75278
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
90, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1- Autorizar a abertura do procedimento e res-
petivo cabimento;
2- Aprovar a constituição do júri;
3- Aprovar as peças de procedimento.
Mais foi deliberado submeter à aprovação da 
Assembleia Municipal a seguinte repartição de 
encargos:
2020: 431.642,00€ (dos quais 229.372,00€ são 
do lote 1 e 202.270,00€ do lote 2) 
2021: 466.676,20€ (dos quais 183.498,00€ são 
do lote 1 e 283.178,20€ do lote 2)
EMprEITADA DE rEABILITAçÃo ENErGÉTI-
CA DoS EMprEENDIMENToS proF. CArLoS 
ALBErTo MoTA pINTo – pEDroSo E roSA 
MoTA – CANELAS – DECISÃo DE CoNTrA-
TAr, AprovAçÃo DAS pEçAS Do proCEDI-
MENTo E DEMAIS ELEMENToS
EDoC/2019/75275
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
91, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1- Autorizar a abertura do procedimento e res-
petivo cabimento;
2- Aprovar a constituição do júri;
3- Aprovar as peças de procedimento.
Mais foi deliberado submeter à aprovação da 
Assembleia Municipal a seguinte repartição de 
encargos:
2020: 573.070,00€ (dos quais 429.440,00€ 
são do lote 1 e 143.630,00€ do lote 2) 
2021: 214.722,00€ (correspondendo a totalida-
de da verba ao lote 1).
pArQuE urBANo Do vALE DE S. pAIo – FASE 
1 – AprovAçÃo Do pLANo DE TrABALhoS E 
DEMAIS pLANoS
EDoC/2017/29684
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 

92, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o plano de trabalhos ajustado; o cro-
nograma financeiro/plano de pagamentos, bem 
como, os planos de equipamentos e mão de 
obra, nos termos informados.
rEQuALIFICAçÃo DA ruA hErÓIS Do uL-
TrAMAr ENTrE A ruA DA SErpENTE E vIA-
DuTo SoBrE A A20 – vILAr DE ANDorINho 
– 4º proCEDIMENTo por AJuSTE DIrETo No 
âMBITo Do ACorDo QuADro – ZoNA B
EDoC/2019/74431
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
93, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, e 
nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar os documentos e peças que consti-
tuem o procedimento;
2- Autorizar o cabimento da verba na rubrica 
orçamental – 2011-I-46 reabilitação da rede 
viária, no montante de 1.106.113,96€ + IvA;
3- Adjudicar o procedimento por ajuste direto, 
nos termos da alínea c) do nº 1 do artigo 25º do 
CCp, à firma Epopeia – Gestão de obras públi-
cas Ld.ª, bem como, aprovar a respetiva minuta 
de contrato.
rEQuALIFICAçÃo E MoDErNIZAçÃo DAS 
INSTALAçÕES DA ESCoLA BÁSICA Dr. CoS-
TA MAToS – propoSTA DE CoNTrATo ADI-
CIoNAL Nº 4
EDoC/2019/77493
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
94, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: 
“Aprovo. À Câmara para ratificação. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, rati-
ficar o despacho do Senhor presidente datado 
de 10.12.2019 que aprovou a proposta de con-
trato adicional nº 4, nos termos da Informação 
INT-CMvNG/2019/50044 de 26.11.2019.
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo NA AvE-
NIDA D. JoÃo II – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo
EDoC/2016/14405
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Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
95, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar a postura Municipal de Trânsito, nos 
termos informados.
Saiu da reunião o Senhor vereador, Dr. José 
Guilherme Saraiva de oliveira Aguiar.

DIreÇÃo mUNICIPAL PArA A INCLUSÃo 
SoCIAL

pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE 
TAXAS pELA uTILIZAçÃo DA pISCINA Mu-
NICIpAL DA GrANJA, AoS BoMBEIroS vo-
LuNTÁrIoS DA AGuDA, DurANTE A Épo-
CA 2019/2020, No vALor DE €1.650,00 (MIL 
SEISCENToS E CINQuENTA EuroS), SoLICI-
TADo pELoS BoMBEIroS voLuNTÁrIoS DA 
AGuDA
EDoC/2019/56627
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
96, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o pedido de isenção do pagamento de taxas 
pela utilização da piscina Municipal da Granja, 
aos Bombeiros voluntários da Aguda, durante 
a época 2019/2020, no valor de €1.650,00 (mil 
seiscentos e cinquenta euros), solicitado pelos 
Bombeiros voluntários da Aguda, nos termos 
informados.
Entrou na reunião o Senhor vereador, Dr. José 
Guilherme Saraiva de oliveira Aguiar.
pEDIDo DE ISENçÃo Do pAGAMENTo DE TA-
XAS pELA uTILIZAçÃo Do pAvILhÃo MuNI-
CIpAL DA LAvANDEIrA (rECINToS A E B), No 
DIA 16 DE DEZEMBro DE 2019, No vALor DE 
€799,44 (SETECENToS E NovENTA E NovE 
EuroS E QuArENTA E QuATro CÊNTIMoS), 
SoLICITADo pELo pArTIDo SoCIALISTA DE 
vILA NovA DE GAIA
EDoC/2019/72278
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
97, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 

Câmara. 05.12.2019”
o ponto foi retirado da ordem de Trabalhos.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E A ASSoCIAçÃo DE rEMo 
Do NorTE pArA ApoIo À rEALIZAçÃo Do 
EvENTo DESporTIvo “XXXI rEGATA DE NA-
TAL”
EDoC/2019/75236
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
98, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 06.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato de patrocínio Desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e a Associação de remo do Norte, para apoio à 
realização do evento desportivo “XXXI regata 
de Natal”, nos termos apresentados.
Saiu da reunião o Senhor vereador, Dr. Manuel 
António Correia Monteiro
CoNTrATo-proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A So-
CIEDADE CoLuMBÓFILA DE vILAr DE AN-
DorINho pArA A CoNSTruçÃo DA SEDE 
SoCIAL, No MoNTANTE ToTAL DE €9.225,00 
(NovE MIL DuZENToS E vINTE E CINCo Eu-
roS)
EDoC/2019/38223
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
99, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato programa de Desenvolvi-
mento Desportivo a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a Sociedade Columbó-
fila de vilar de Andorinho, para a construção 
da sede social, no montante total de €9.225,00 
(nove mil duzentos e vinte e cinco euros), nos 
termos apresentados.
Entrou na reunião o Senhor vereador, Dr. Ma-
nuel António Correia Monteiro
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo A 
CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA 
DE GAIA E o CLuBE ATLâNTICo DA MADALE-
NA pArA ApoIo FINANCEIro À rEALIZAçÃo 
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Do EvENTo DESporTIvo: GAIA Cup NA Mo-
DALIDADE DE voLEIBoL, No MoNTANTE To-
TAL DE €1.000,00 + IvA (MIL EuroS)
EDoC/2019/59014
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
100, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato de patrocínio Desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e o Clube Atlântico da Madalena, para apoio 
financeiro à realização do evento desportivo 
GAIA Cup, na modalidade de voleibol, no mon-
tante total de €1.000,00 + IvA (mil euros), nos 
termos apresentados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E o SporTING CLuBE DE 
CoIMBrÕES pArA ApoIo FINANCEIro À 
rEALIZAçÃo Do EvENTo DESporTIvo: 3ª 
ELIMINATÓrIA DA TAçA DE porTuGAL DE 
FuTEBoL, A DISpuTAr CoM o FCporTo, No 
MoNTANTE ToTAL DE €3.500,00 + IvA (TrÊS 
MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/64157
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
101, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura disse que o presente apoio diz respeito 
a suportar encargos e custos operacionais, per-
guntando quais são, porque não estão especi-
ficados. 
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que o Sporting Clube 
de Coimbrões recebeu o Futebol Clube do por-
to numa eliminatória da Taça de portugal e, por 
razões evidentes, desde logo por indeferimento 
da Federação, o jogo não pôde realizar-se no 
campo do Coimbrões. Que o jogo foi realizado 
no Estádio Jorge Sampaio, implicando um con-
junto de aspetos logísticos, nomeadamente, o 
transporte e a mobilidade dos adeptos, pelo 
que, o presente contrato visa compensar o clu-
be dessas despesas. 
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 

aprovar o Contrato de patrocínio Desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e o Sporting Clube de Coimbrões, para apoio 
financeiro à realização do evento desportivo “3ª 
Eliminatória da Taça de portugal de Futebol”, a 
disputar com o FCporto, no montante total de 
€3.500,00 + IvA (três mil e quinhentos euros), 
nos termos apresentados.
CoNTrATo proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A ESCo-
LA DE GINÁSTICA DE GAIA pArA ApoIo FI-
NANCEIro À AQuISIçÃo DE EQuIpAMENTo 
DESTINADo Ao FoSSo, No MoNTANTE To-
TAL DE €71.340,00 (SETENTA E uM MIL TrE-
ZENToS E QuArENTA EuroS)
EDoC/2019/74358
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
102, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato de patrocínio Desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e a Escola de Ginástica de Gaia, para apoio fi-
nanceiro à aquisição de equipamento destina-
do ao Fosso, no montante total de €71.340,00 
(setenta e um mil trezentos e quarenta euros), 
nos termos apresentados.
CoNTrATo proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo 2019-2020 A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA 
E A ASSoCIAçÃo DE TÉNIS DE MESA Do 
porTo pArA DESENvoLvIMENTo Do TÉNIS 
DE MESA – ESCoLA MuNICIpAL No MoNTAN-
TE ToTAL DE €12.100,00 (DoZE MIL E CEM Eu-
roS)
EDoC/2019/59409
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
103, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato de patrocínio Desportivo 
2019-2020 a celebrar entre o Município de vila 
Nova de Gaia e a Associação de Ténis de Mesa 
do porto, para desenvolvimento do Ténis de 
Mesa – Escola Municipal, no montante total de 
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€12.100,00 (doze mil e cem euros), nos termos 
apresentados.
CoNTrATo-proGrAMA A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
o CENTro SoCIAL E pAroQuIAL DE oLIvEI-
rA Do Douro pArA ApoIo FINANCEIro Ao 
DESENvoLvIMENTo DE ATIvIDADES SoCIAIS, 
No vALor ToTAL DE €40.000,00 (QuArEN-
TA MIL EuroS)
EDoC/2019/78496
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
104, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato-programa a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e o Centro 
Social e paroquial de oliveira do Douro, para 
apoio financeiro ao desenvolvimento de ati-
vidades sociais, no valor total de €40.000,00 
(quarenta mil euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo 2019-2020 A CELEBrAr 
ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
o FuTEBoL CLuBE DE AvINTES pArA ApoIo 
FINANCEIro À EXECuçÃo DE oBrAS DE ME-
LhorIA DAS INSTALAçÕES DESporTIvAS 
No MoNTANTE ToTAL DE €9.840,00 (NovE 
MIL oIToCENToS E QuArENTA EuroS)
EDoC/2019/64208
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
105, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato-programa de Desenvolvi-
mento Desportivo 2019-2020 a celebrar entre o 
Município de vila Nova de Gaia e o Futebol Clu-
be de Avintes, para apoio financeiro à execução 
de obras de melhoria das instalações desporti-
vas, no montante total de €9.840,00 (nove mil 
oitocentos e quarenta euros) nos termos apre-
sentados.
CoNTrATo-proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E A ASSo-
CIAçÃo CuLTurAL E DESporTIvA DE GuL-
pILhArES – hÓQuEI 1944 pArA A prÁTICA 

DA MoDALIDADE pATINAGEM No MoNTANTE 
ToTAL DE €19.800,00 (DEZANovE MIL E oI-
ToCENToS EuroS)
EDoC/2019/59287
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
106, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o Contrato-programa de Desenvolvi-
mento Desportivo a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e a Associação Cultural e 
Desportiva de Gulpilhares – hóquei 1944, para a 
prática da modalidade patinagem, no montante 
total de €19.800,00 (dezanove mil e oitocentos 
euros), nos termos apresentados.
ADITAMENTo Ao CoNTrATo-proGrAMA DE 
DESENvoLvIMENTo DESporTIvo 2016/2018 
CELEBrADo ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E o FuTEBoL CLuBE DE GAIA 
pArA ApoIo FINANCEIro ÀS oBrAS DE rE-
CupErAçÃo Do pAvILhÃo DESporTIvo Do 
FuTEBoL CLuBE DE GAIA, NuMA vErBA Su-
pLEMENTAr DE €30.750,00 (TrINTA MIL SE-
TECENToS E CINQuENTA EuroS)
EDoC/2016/49795
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
107, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o aditamento ao Contrato-programa 
de Desenvolvimento Desportivo 2016/2018 ce-
lebrado entre o Município de vila Nova de Gaia 
e o Futebol Clube de Gaia, para apoio financei-
ro às obras de recuperação do pavilhão despor-
tivo referido clube, numa verba suplementar de 
€30.750,00 (trinta mil setecentos e cinquenta 
euros), nos termos apresentados.
proToCoLo DE proCEDIMENTo DA TrANS-
FErÊNCIA DAS vErBAS rELATIvAS À CoM-
pArTICIpAçÃo DAS vISITAS DE ESTuDo A 
CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E oS AGrupAMENToS DE ES-
CoLAS DA rEDE ESCoLAr DE vILA NovA DE 
GAIA TENDo EM vISTA AS vISITAS DE ESTu-
Do proGrAMADAS No âMBITo DAS ATIvI-
DADES CurrICuLArES
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EDoC/2019/68983
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
108, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o protocolo de procedimento da trans-
ferência das verbas relativas à comparticipação 
das visitas de estudo a celebrar entre o Municí-
pio de vila Nova de Gaia e os Agrupamentos de 
Escolas da rede Escolar de vila Nova de Gaia, 
tendo em vista as visitas de estudo programa-
das no âmbito das atividades curriculares, nos 
termos apresentados.
ACorDo DE pArCErIA A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E CIr-
Co MuNDIAL MArIANI, LDA TENDo EM vISTA 
A ISENçÃo Do pAGAMENTo DA TAXA MuNI-
CIpAL rELATIvA À EMISSÃo DE LICENçA ES-
pECIAL DE ruÍDo pArA A rEALIZAçÃo DE 
vÁrIoS ESpETÁCuLoS CIrCENSES, No vA-
Lor DE €579,00 (QuINhENToS E SETENTA E 
NovE EuroS)
EDoC/2019/77784
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
109, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: 
“Aprovo. À Câmara, para ratificação. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, ra-
tificar o despacho do Senhor presidente data-
do de 10 de dezembro de 2019, que aprovou o 
Acordo de parceria a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e o Circo Mundial Mariani, 
Lda., tendo em vista a isenção do pagamento 
da taxa municipal relativa à emissão de licença 
especial de ruído para a realização de vários es-
petáculos circenses, no valor de €579,00 (qui-
nhentos e setenta e nove euros), nos termos 
apresentados.
CoNTrATo-proGrAMA A CELEBrAr EN-
TrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E 
A ASSoCIAçÃo DE SoLIDArIEDADE SoCIAL 
DE CrESTuMA pArA ApoIo FINANCEIro Ao 
DESENvoLvIMENTo DAS ATIvIDADES So-
CIAIS BEM CoMo ApoIo Ao INvESTIMENTo, 
No vALor ToTAL DE €15.000,00 (QuINZE 
MIL EuroS)
EDoC/2019/37682

Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
110, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e a Associa-
ção de Solidariedade Social de Crestuma, para 
apoio financeiro ao desenvolvimento das ativi-
dades sociais, bem como, apoio ao investimen-
to, no valor total de €15.000,00 (quinze mil eu-
ros), nos termos apresentados.
CoNTrATo proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E o Spor-
TING CLuBE DE CoIMBrÕES pArA ApoIo FI-
NANCEIro À EXECuçÃo DE oBrAS DE ME-
LhorIA DAS INSTALAçÕES DESporTIvAS, 
No vALor ToTAL DE €18.200,00 (DEZoITo 
MIL E DuZENToS EuroS)
EDoC/2019/73112
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
111, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de vila 
Nova de Gaia e o Sporting Clube de Coimbrões, 
para apoio financeiro à execução de obras de 
melhoria das instalações desportivas, no valor 
total de €18.200,00 (dezoito mil e duzentos eu-
ros), nos termos apresentados.
CoNTrATo proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo 2019/2020 A CELE-
BrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE 
GAIA E o CLuBE DE FuTEBoL CANELAS 2010 
pArA ApoIo FINANCEIro À rEALIZAçÃo 
DE oBrAS DE rEpArAçÃo Do SISTEMA DE 
AQuECIMENTo DE ÁGuAS DoS BALNEÁrIoS 
E ILuMINAçÃo Do CAMpo rELvADo SINTÉ-
TICo, No vALor ToTAL DE €6.826,00 (SEIS 
MIL oIToCENToS E vINTE E SEIS EuroS)
EDoC/2019/72359
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
112, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
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Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo 2019/2020 a celebrar entre 
o Município de vila Nova de Gaia e o Clube de 
Futebol Canelas 2010, para apoio financeiro à 
realização de obras de reparação do sistema de 
aquecimento de águas dos balneários e ilumi-
nação do campo relvado sintético, no valor to-
tal de €6.826,00 (seis mil oitocentos e vinte e 
seis euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo 2019/2020 A CELE-
BrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA NovA 
DE GAIA, o CLuBE DE FuTEBoL DE pEroSI-
Nho E JACA FuTEBoL CLuBE pArA ApoIo 
FINANCEIro Ao DESENvoLvIMENTo DA Mo-
DALIDADE DE FuTSAL, No vALor ToTAL DE 
€11.000,00 (oNZE MIL EuroS)
EDoC/2019/59357
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
113, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo 2019/2020 a celebrar entre o Muni-
cípio de vila Nova de Gaia e o Clube de Futebol 
de perosinho e Jaca Futebol Clube, para apoio 
financeiro ao desenvolvimento da modalidade 
de Futsal, no valor total de €11.000,00 (onze 
mil euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo - proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E o Fu-
TEBoL CLuBE DE CrESTuMA pArA ApoIo 
FINANCEIro À EXECuçÃo DA II FASE DAS 
oBrAS DE CoNSTruçÃo Do Novo pArQuE 
DE JoGoS, No vALor ToTAL DE €38.130,00 
(TrINTA E oITo MIL CENTo E TrINTA EuroS)
EDoC/2019/78626
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
114, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de vila 

Nova de Gaia e o Futebol Clube de Crestuma, 
para apoio financeiro à execução da II Fase das 
obras de construção do Novo parque de Jogos, 
no valor total de €38.130,00 (trinta e oito mil 
cento e trinta euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo - proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE 
o MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E o 
CLuBE DE hÓQuEI DoS CArvALhoS pArA 
ApoIo FINANCEIro A oBrAS DE rEpArA-
çÃo, MANuTENçÃo E MELhorIA DAS INSTA-
LAçÕES DESporTIvAS, No vALor ToTAL DE 
€7.500,00 (SETE MIL E QuINhENToS EuroS)
EDoC/2019/78526
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
115, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e o Clube de hóquei dos 
Carvalhos, para apoio financeiro a obras de re-
paração, manutenção e melhoria das instala-
ções desportivas, no valor total de €7.500,00 
(sete mil e quinhentos euros), nos termos apre-
sentados.
CoNTrATo - proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E hÓQuEI 
CLuBE pAço DE rEI pArA ApoIo FINAN-
CEIro À rEALIZAçÃo DE oBrAS DE SuBS-
TITuIçÃo Do pISo DESporTIvo, No vALor 
ToTAL DE €54.198,00 (CINQuENTA E QuATro 
MIL CENTo E NovENTA E oITo EuroS)
EDoC/2019/73776
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
116, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato-programa de desenvolvi-
mento desportivo a celebrar entre o Município 
de vila Nova de Gaia e o hóquei Clube paço de 
rei, para apoio financeiro à realização de obras 
de substituição do piso desportivo, no valor to-
tal de €54.198,00 (cinquenta e quatro mil cento 
e noventa e oito euros), nos termos apresenta-
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CoNTrATo - proGrAMA DE DESENvoLvI-
MENTo DESporTIvo A CELEBrAr ENTrE o 
MuNICÍpIo DE vILA NovA DE GAIA E o CLu-
BE DE DISCIpLINAS orIENTAIS vILAGAIA 
pArA ApoIo FINANCEIro No âMBITo DA 
pArTICIpAçÃo No CAMpEoNATo Do MuN-
Do DE KArATÉ GoJu rYu, No vALor ToTAL 
DE €10.000,00 (DEZ MIL EuroS)
EDoC/2019/78077
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
117, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo a celebrar entre o Município de vila 
Nova de Gaia e o Clube de Disciplinas orien-
tais vilagaia, para apoio financeiro no âmbito 
da participação no campeonato do mundo de 
Karaté Goju ryu, no valor total de €10.000,00 
(dez mil euros), nos termos apresentados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E A ESCoLA DE GINÁSTICA 
DE GAIA pArA ApoIo FINANCEIro E NÃo FI-
NANCEIro À rEALIZAçÃo DA II EDIçÃo Do 
TorNEIo INTErNACIoNAL DE GINÁSTICA DE 
GAIA, No vALor ToTAL DE €7.500,00 (SETE 
MIL E QuINhENToS EuroS) + IvA
EDoC/2019/70 
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
118, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var o contrato de patrocínio desportivo a cele-
brar entre o Município de vila Nova de Gaia e a 
Escola de Ginástica de Gaia, para apoio finan-
ceiro e não financeiro à realização da II Edição 
do Torneio Internacional de Ginástica de Gaia, 
no valor total de €7.500,00 (sete mil e quinhen-
tos euros) + IvA, nos termos apresentados.
CoNTrATo DE pATroCÍNIo DESporTIvo 
A CELEBrAr ENTrE o MuNICÍpIo DE vILA 
NovA DE GAIA E o Grupo CoLuMBÓFILo DE 
SÃo FÉLIX DA MArINhA pArA ApoIo FINAN-
CEIro À rEALIZAçÃo Do EvENTo “CAM-

pEoNATo CoNCELhIo DE CoLuMBoFILIA – 
2020”, No vALor ToTAL DE €1.500,00 (MIL E 
QuINhENToS EuroS) + IvA
EDoC/2019/69767
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
119, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o contrato de patrocínio desportivo a 
celebrar entre o Município de vila Nova de Gaia 
e o Grupo Columbófilo de São Félix da Mari-
nha, para apoio financeiro à realização do even-
to “Campeonato Concelhio de Columbofilia 
– 2020”, no valor total de €1.500,00 (mil e qui-
nhentos euros) + IvA, nos termos apresentados.
pEDIDo DE rEvISÃo DE prEçoS EFETuADo 
pELA EMprESA DE prESTAçÃo DE SErvI-
çoS DE rEFEIçÕES ESCoLArES – GErTAL
EDoC/2019/73455
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
120 apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
aprovar o pedido de revisão de preços efetuado 
pela empresa de prestação de serviços de refei-
ções escolares – Gertal, nos termos informados.
13º pEDIDo DE rEGuLArIZAçÃo DE ESCA-
LÃo DE AçÃo SoCIAL ESCoLAr CoM EFEI-
ToS rETroATIvoS
EDoC/2019/76496
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
121, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var os escalões A e B dos alunos que constam na 
listagem anexa à etapa 2 do EDoC/2019/76496, 
com efeitos retroativos, nos termos informados.
EQuIpAS MuLTIDISCIpLINArES GAIA + Su-
CESSo – prorroGAçÃo DE prAZo SoLICI-
TADo NA pLATAForMA ACINGov, DANDo o 
prAZo DE 5 DIAS
EDoC/2019/66129
Foi presente o documento referido em epígra-
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fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
122, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a prorrogação de prazo solicitado na plata-
forma Acingov, dando o prazo de 5 dias para a 
apresentação da proposta de acordo com o já 
solicitado em caderno de encargos, nos termos 
informados.

DIreÇÃo mUNICIPAL De UrbANISmo e Am-
bIeNTe

DISCuSSÃo pÚBLICA DA propoSTA DE “AL-
TErAçÃo Do pLANo DIrETor MuNICIpAL 
– ADEQuAçÃo Ao rEGIME EXCECIoNAL DE 
rEGuLArIZAçÃo DAS ATIvIDADES ECoNÓ-
MICAS (2ª FASE)”
EDoC/2019/74570
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
123, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
a) Aprovar o “relatório de ponderação dos re-
sultados da Discussão pública da Alteração do 
pDM de vila Nova de Gaia – Adequação ao re-
gime Excecional de regularização das Ativida-
des Económicas – 2ª fase”;
b) Aprovar a “Alteração do pDM de vila Nova 
de Gaia – Adequação ao regime Excecional de 
regularização das Atividades Económicas” – 2ª 
fase;
c) Enviar a “Alteração do pDM de vila Nova de 
Gaia – Adequação ao regime Excecional de 
regularização das Atividades Económicas” – 2ª 
fase para aprovação da Assembleia Municipal;
d) Enviar para depósito na Direção Geral 
do Território, publicar em Diário da república 
e divulgar a “Alteração do pDM de vila Nova 
de Gaia – Adequação ao regime Excecional de 
regularização das Atividades Económicas” – 2ª 
fase”, acompanhada da Certidão da Assembleia 
Municipal.
AprovAçÃo Do “rELATÓrIo DE poNDErA-
çÃo DAS pArTICIpAçÕES rECEBIDAS No pE-
rÍoDo DE DISCuSSÃo pÚBLICA” E DA “pro-
poSTA FINAL DE pLANo DE urBANIZAçÃo 

DA AvENIDA DA rEpÚBLICA”
EDoC/2019/78471
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
124, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 10.12.2019”
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 abstenções do ppD/pSD, 
nos termos informados, o seguinte:
a) Aprovar e divulgar o “relatório de ponde-
ração das participações recebidas no período 
de Discussão pública da proposta do plano de 
urbanização da Avenida da república”;
b) Aprovar a “proposta Final do plano de urba-
nização da Avenida da república”;
c) Enviar a “proposta Final do plano de urbani-
zação da Avenida da república” para aprova-
ção da Assembleia Municipal;
d) publicar em Diário da república, enviar para 
depósito na Direção Geral do Território e divul-
gar o “plano de urbanização da Avenida da re-
pública”
pEDIDo DE ISENçÃo/rEDuçÃo DA TAXA 
MuNICIpAL DE urBANIZAçÃo, No vALor DE 
€27.956,29 (vINTE E SETE MIL NovECENToS 
E CINQuENTA E SEIS EuroS E vINTE E NovE 
CÊNTIMoS), DA TAXA DE LICENçA DE CoNS-
TruçÃo, No vALor DE €7.042,40 (SETE MIL 
E QuArENTA E DoIS EuroS E QuArENTA 
CÊNTIMoS) E DA TAXA DE EMISSÃo DE AL-
vArÁ DE LICENçA DE oBrAS, No vALor DE 
€290,00 (DuZENToS E NovENTA EuroS), 
proCº 1395/17 – pL – uNIÃo DE FrEGuESIAS 
DE MAFAMuDE E vILAr Do pArAÍSo, SoLICI-
TADo por ÁGuAS DE GAIA, EM,SA
EDoC/2019/76142
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
125, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, 
aprovar o pedido de isenção da taxa municipal 
de urbanização, no valor de €27.956,29 (vinte 
e sete mil novecentos e cinquenta e seis euros 
e vinte e nove cêntimos), da taxa de licença de 
construção, no valor de €7.042,40 (sete mil e 
quarenta e dois euros e quarenta cêntimos) e da 
taxa de emissão de alvará de licença de obras, 
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no valor de €290,00 (duzentos e noventa eu-
ros), proc.º 1395/17 – pL, união de Freguesias 
de Mafamude e vilar do paraíso, solicitado por 
Águas de Gaia, EM,SA, nos termos informados.
pEDIDo DE CErTIDÃo urBANÍSTICA pArA 
EFEIToS DE ISENçÃo DE IMI E IMT, proCº 
1630/19 – CErT – uNIÃo DE FrEGuESIAS DE 
SANTA MArINhA E SÃo pEDro DA AFurA-
DA, SoLICITADo por NuNo JoSÉ CABrAL 
CAMpo
EDoC/2019/78767
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
126, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, nos 
termos informados, o seguinte:
1. reconhecer, em virtude da conclusão das 
obras efetuadas nos termos do projeto de li-
cenciamento aprovado e da apresentação da 
certificação energética nº SCE 190695737 que 
confere ao edifício uma classificação energéti-
ca B-, que o edifício sito na rua General Torres, 
nº 397/401, da união de Freguesias de Santa 
Marinha e S. pedro da Afurada, inscrito na ma-
triz nº 4472 e descrito na 1ª Conservatória do 
registo predial de vila Nova de Gaia, sob o nº 
2628, está localizado em Área de reabilitação 
urbana (Aru) Centro histórico e foi objeto de 
uma intervenção de reabilitação, para efeitos 
dos nºs 1 e 2 do art.º 45º do Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais e de dedução à coleta em sede de 
IrS, nos termos do artigo 71º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais;
2. Aprovar a emissão de certidão, nos termos 
da minuta anexa à Informação nº 5029/19.6 de 
2019-11-28;
3. Enviar ao requerente a certidão urbanística 
peticionada, após aprovação pela Câmara Mu-
nicipal.
DECLArAçÃo DE CoMproMISSo, SEM prE-
JuÍZo DA CoNTINuIDADE DoS proCEDIMEN-
ToS EM CurSo CoM vISTA À DESAFETAçÃo 
Do DoMÍNIo pÚBLICo DA pArCELA CoM-
poSTA pELAS ESCADAS DA BICA E CAMINho
EDoC/2019/78870
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
127, apenas no original.

Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
Deliberação: Deliberado por unanimidade, apro-
var a declaração de compromisso, sem prejuízo 
da continuidade dos procedimentos em curso, 
com vista à desafetação do domínio público 
municipal da parcela composta pelas escadas 
da Bica e caminhos identificados na Informação 
nº 10/DMuA/2019 de 10-12-2019.
propoSTA DE AprovAçÃo DA uNIDADE DE 
EXECuçÃo DA ÁrEA ENvoLvENTE Ao Novo 
CAMpo DE JoGoS DE vALADArES E Do rES-
pETIvo rELATÓrIo DE ANÁLISE E poNDE-
rAçÃo DAS pArTICIpAçÕES DA DISCuSSÃo 
pÚBLICA
EDoC/2019/78871
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
128, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 11.12.2019”
o Senhor vereador, Dr. José Joaquim Cancela 
Moura disse que os vereadores do pSD reite-
ram as posições anteriores de voto contra rela-
tivamente às condições do contrato de urbani-
zação, nomeadamente, a unidade de execução 
e não da utilização dos terrenos para a constru-
ção do campo, mas sim os termos e condições 
em que foi celebrado protocolo.  
Deliberação: Deliberado por maioria, por 9 vo-
tos a favor do pS e 2 votos contra do ppD/pSD, 
aprovar a versão final da unidade de Execução 
da Área envolvente ao Novo Campo de Jogos 
de valadares e do respetivo relatório de ponde-
ração das participações da discussão pública, 
nos termos informados.

ÁGUAS De GAIA, em, SA
CoNTroLo DE QuALIDADE DA ÁGuA DE 
ABASTECIMENTo – rESuLTADoS ANALÍTI-
CoS Do 3º TrIMESTrE DE 2019
EDoC/2019/75176
Foi presente o documento referido em epígra-
fe, que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
129, apenas no original.
Despacho do Senhor presidente da Câmara: “À 
Câmara. 05.12.2019”
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
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DIVerSoS
Foi presente o rESuMo DIÁrIo DA TESourA-
rIA que se anexa no final por fotocópia sob o nº 
130, apenas no original.
Deliberação: A Câmara tomou conhecimento.
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues deu início à INTErvENçÃo 
Do senhor MuNÍCIpE:
Diogo Emanuel Santos de oliveira pinheiro - 
referiu-se a um pedido dirigido à Câmara para 
autorização de circulação de uma bicicleta no 
cais de Gaia, com capacidade para 16 pessoas, 
dizendo que, até ao momento, a licença não foi 
concedida.  
o Senhor presidente da Câmara, prof. Dr. Eduar-
do vítor rodrigues disse que a única razão que 
possa ter falhado por parte do município, tem 
a ver com uma decisão por si tomada, isto é, se 
a resposta fosse dada, ela seria negativa e en-
tendeu “congelar” o pedido para, depois do ve-
rão, verificar se o mesmo faria sentido ou não. 
Que a Câmara, este ano, pretendeu estabilizar 
a pedonalização da beira-rio, cujo processo foi 
muito conflitual. Que ainda existem questões 
que têm de ser resolvidas, nomeadamente, a 
forma de acesso de alguns moradores e a cir-
culação de pessoas idosas. Disse que tem de 
haver um critério, o qual tem de ser gerido po-
liticamente com o Departamento de Turismo e 
relativamente ao pedido formulado, disse que 
irá analisá-lo, mas, não se compromete a licen-
ciar o solicitado.
Nada mais havendo a tratar, quando eram 18 
horas e 25 minutos, o Senhor presidente da Câ-
mara declarou encerrada a reunião, da qual se 
elaborou a presente ata aprovada, por unani-
midade, nos termos do disposto no nº 1 do art.º 
34.º do CpA e no nº. 1 do art.º 57º do Anexo I da 
Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro, bem como 
do n.º 1 do art.º 11.º do regimento da Câmara 
Municipal de vila Nova de Gaia, aprovado pelo 
Executivo na sua reunião de 2019.01.21.    
E eu, Manuela Fernanda da rocha Garrido, Di-
retora Municipal de Administração e Finanças e 
Secretária da presente reunião, a subscrevi.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

C.1. DeSPACHoS

DeSPACHo N.º 55/2019
(Adequação da estrutura orgânica, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outu-
bro, às exigências impostas pela descentraliza-
ção de competências, de acordo com as regras 
e critérios previstos na Lei 49/2012, de 29 de 
agosto, na atual redação - Cessação de comis-
sões de serviço de titulares de cargos dirigen-
tes; manutenção de comissões de serviço de 
titulares de cargos dirigentes; designação em 
regime de substituição de titulares de cargos 
dirigentes)
1. Considerando que:
1.1. A Assembleia Municipal deliberou aprovar, 
em sessão de 14 de novembro de 2019, altera-
ções à estrutura nuclear dos serviços do Muni-
cípio de vila Nova de Gaia de 8 de novembro 
de 2018;
1.2.A Câmara Municipal também deliberou 
aprovar, em reunião de 29 de outubro de 2019, 
alterações à estrutura flexível dos serviços do 
Município de vila Nova de Gaia de 29 de outu-
bro de 2018;
1.3. Na qualidade de presidente da Câmara Mu-
nicipal de vila Nova de Gaia, decidi igualmente, 
por despacho proferido em 24 de outubro de 
2019, alterar as subunidades orgânicas dos ser-
viços do Município de vila Nova de Gaia, cria-
das em 22 de outubro de 2018.
1.4. As referidas alterações determinam a extin-
ção, a criação, a manutenção e a reorganização 
de unidades orgânicas, e das subunidades or-
gânicas que as integram.
1.5. As extinções e reorganizações preconiza-
das no ponto anterior vigoram com efeitos ao 
dia 19 de dezembro de 2019, e, por circunstân-
cia do previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 
25º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual 
redação, aplicável com as adaptações e por for-
ça do previsto no n.º 1 do artigo 18º e da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, determinam a cessa-
ção das comissões de serviço dos titulares dos 
cargos dirigentes das unidades orgânicas por 
elas abrangidos, salvo se for expressamente 
mantida a comissão de serviço no cargo diri-
gente do mesmo nível que lhe suceda.
1.6. Encontram-se na circunstância de cessa-
ção das correspondentes comissões de serviço, 

C. DESpAChoS E orDENS DE SErvIço
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com efeitos à mesma data, a Eng.ª vera Lúcia 
Branco pacheco, Diretora Municipal para a In-
clusão Social, a Eng.ª Ariana Maria Cachina pi-
nho, Diretora de Departamento de Educação, o 
Eng.º rui André Ferreira ramos, Chefe de Divi-
são de Conceção e Construção de Equipamen-
tos e Espaços públicos, a Dra. Maria de Fátima 
pinto da Costa, Diretora de Departamento de 
pessoal, a Dra. Sara Isabel Araújo Monteiro da 
rocha, Chefe de Divisão de Gestão de pessoal, 
o Dr. Telmo Filipe Quelhas Moreira, Diretor de 
polícia Municipal;
1.7. previamente à avaliação pormenorizada da 
possibilidade de serem ou não mantidas aquelas 
comissões de serviço, cumpre esclarecer o que 
deve ser entendido por sucessão, importando; 
a este respeito, chamar à colação o disposto no 
parecer Jurídico n.º DAJ320/13 da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento regional do 
Centro, de 9 de dezembro de 2013, bem como 
na Informação n.º 051/03/2014 da Associação 
Nacional dos Municípios portugueses, de 10 de 
março de 2014.
1.8. Defende a primeira das referidas entidades 
que apenas haverá sucessão na circunstância 
de subsistir unidade orgânica do mesmo nível 
que suceda à anterior à luz da respetiva desig-
nação, atribuições e competências. A segunda 
já entende que a haverá na circunstância de 
subsistir unidade orgânica do mesmo nível que 
suceda à anterior à luz do perfil de competên-
cias exigido ao titular do cargo dirigente que 
lhe corresponde, ainda que se verifique a alte-
ração das respetivas competências, perfilhan-
do-se este último entendimento.
1.9. Temos assim que:
a) resulta da reorganização da Direção Munici-
pal para a Inclusão Social unidade orgânica com 
o mesmo nível e grau e com a mesma designa-
ção, mas sem identidade total em matéria das 
respetivas competências, por força da desagre-
gação para a Direção Municipal de Educação e 
Saúde das detidas para instruir e acompanhar 
os processos inerentes às áreas da Educação e 
Saúde;
Em conformidade é alterado o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, que 
deverá, preferencialmente, reunir experiência 
profissional e deter formação técnica nas áreas 
de atuação da unidade orgânica.

b) resulta da criação da Direção Municipal de 
Educação e Saúde unidade orgânica de grau e 
nível de direção superior, por força da
i) Agregação de competências provenientes da 
Direção Municipal para a Inclusão Social, em 
matéria de Educação e Saúde;
ii) Agregação de competências provenientes 
da extinta Direção Municipal presidência, na 
área das relações internacionais;
Em conformidade é alterado o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, que 
deverá, preferencialmente, reunir experiência 
profissional e deter formação técnica também 
nas novas áreas de atuação da unidade orgâ-
nica.
c) resulta da reorganização do Departamento 
de Educação unidade orgânica com o mesmo 
nível e grau, mas sem a mesma designação, 
passando a chamar-se Departamento de Edu-
cação e Saúde, e sem identidade total em ma-
téria das respetivas competências, por força da 
agregação das provenientes da Divisão de Ação 
Social, voluntariado e Saúde, para assegurar os 
procedimentos inerentes à área da saúde.
Em conformidade é alterado o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, que 
deverá, preferencialmente, reunir experiência 
profissional e deter formação técnica também 
nas novas áreas de atuação da unidade orgâ-
nica.
d) resulta da reorganização da Divisão de Ges-
tão e Fiscalização urbanística unidade orgânica 
com o mesmo nível e grau, mas sem a mesma 
designação, passando a chamar-se Divisão de 
Gestão urbanística e vistorias Administrativas, 
e sem identidade total em matéria das respeti-
vas competências, por força da agregação das 
provenientes da Divisão de Fiscalização e Con-
traordenações.
Em conformidade foram fixados o novo perfil e 
os requisitos legais de provimento do titular do 
cargo dirigente que corresponde à última.
e) resulta da extinção da Divisão de Conceção 
e Construção de Equipamentos e Espaços pú-
blicos, por força da
i) Desagregação para a unidade orgânica agora 
criada, Divisão de Conceção e Construção de 
Equipamentos Municipais, com o mesmo nível 
e grau da extinta unidade orgânica, mas com 
diferente designação e sem identidade total 
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em matéria das respetivas competências, com-
preendendo as competências inerentes à cons-
trução de novos equipamentos e instalações 
municipais e reabilitação dos existentes;
ii) Desagregação para a unidade orgânica ago-
ra criada, Divisão de Conceção e Construção 
de vias e Espaços públicos, com o mesmo nível 
e grau da extinta unidade orgânica, mas com 
diferente designação e sem identidade total 
em matéria das respetivas competências, com-
preendendo as competências inerentes à cons-
trução de novas vias municipais e reabilitação 
das existentes, bem como das intervenções em 
espaço público;
Em conformidade foram fixados o novo perfil 
e os requisitos legais de provimento do titular 
dos cargos dirigentes que correspondem às úl-
timas.
f) resulta da reorganização do Departamen-
to de pessoal unidade orgânica com o mesmo 
nível e grau, mas sem a mesma designação, 
passando a chamar-se Departamento de Ges-
tão de pessoal, mas sem identidade total em 
matéria das respetivas competências, por força 
da criação da Direção Municipal de Gestão de 
pessoal e Carreiras;
Em conformidade é alterado o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, que 
deverá, preferencialmente, reunir experiência 
profissional e deter formação técnica também 
nas áreas de atuação da unidade orgânica.
g) resulta da reorganização da Divisão de Ges-
tão de pessoal unidade orgânica com o mes-
mo nível e grau, com a mesma designação, mas 
sem identidade total em matéria das respetivas 
competências, por força da criação da Divisão 
de Formação e Avaliação de Desempenho;
Em conformidade é alterado o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, dei-
xando de relevar a qualificação profissional na 
área de atuação transferida.
h) resulta da reorganização da Direção Mu-
nicipal de Administração e Finanças unidade 
orgânica com o mesmo nível e com a mesma 
designação, mas sem identidade total em ma-
téria das respetivas competências, por força da 
criação de subunidade orgânica que a integra, 
a unidade de Apoio à transferência de compe-
tências;
Mantém-se, contudo, o perfil do titular do car-

go dirigente que lhe corresponde, porquanto as 
novas competências já tinham relação conexa 
com as demais áreas de atuação da unidade or-
gânica.
i) resulta da extinção do Departamento de po-
lícia Municipal unidade orgânica sem o mesmo 
nível e grau e sem a mesma designação, pas-
sando a chamar-se Direção Municipal de polícia 
Municipal e Segurança pública, e sem identida-
de total em matéria das respetivas competên-
cias por força da
i) Desagregação para a Divisão de Gestão urba-
nística e vistorias Administrativas, das compe-
tências inerentes às vistorias Administrativas;
ii) Agregação das provenientes da Divisão de 
Gestão e Fiscalização urbanística, quanto à 
área das contraordenações;
Em conformidade é alterado o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, que 
deverá, preferencialmente, reunir experiência 
profissional e deter formação técnica também 
nas novas áreas de atuação da unidade orgâ-
nica
j) resulta da reorganização dos Bombeiros Sa-
padores e proteção Civil, unidade orgânica sem 
o mesmo nível e grau e sem a mesma designa-
ção, passando a chamar-se Direção Municipal 
de Bombeiros Sapadores e proteção Civil, com 
competências.
Em conformidade é mantido o perfil do titular 
do cargo dirigente que lhe corresponde, que 
deverá, preferencialmente, reunir experiência 
profissional e deter formação técnica também 
nas áreas de atuação da unidade orgânica.
1.10. Não obstante, e sem perder de vista os 
princípios da desburocratização, da raciona-
lização e da eficiência, sempre prevalecerá a 
necessidade de proceder, naquele âmbito, à 
adoção das soluções que se revelem o menos 
penalizadoras possível para o normal funciona-
mento das unidades orgânicas em causa.
1.11. E, tendo em conta o disposto no n.º 1 do 
artigo 27º da Lei n.º 2/2004, aplicável com as 
adaptações e por força do previsto no n.º 1 do 
artigo 19º da Lei n.º 49/2012, sempre subsisti-
rá a possibilidade legal dos cargos dirigentes 
poderem ser exercidos em regime de substitui-
ção, nos casos de vacatura de lugar, desde que 
observados todos os requisitos legais exigidos 
para o seu provimento, principalmente os pre-
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vistos nos n.º s 1 e 2 do artigo 20º da Lei n.º 
2/2004, aplicável com as adaptações e por for-
ça do previsto no n.º 3 do artigo 4º e no artigo 
12º da Lei n.º 49/2012.
1.12. Significando que apenas poderá ocorrer 
aquele exercício, sem perder de vista o expres-
samente consignado nas deliberações referidas 
nos pontos 1.1. e 1.2 quanto à matéria, se conti-
nuado por trabalhadores com vínculo de em-
prego público, contratados ou designados por 
tempo indeterminado, licenciados, dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direção, coordenação, controlo, 
que reúnam seis, quatro ou três anos de expe-
riência profissional em funções, cargos, carrei-
ras ou categorias para cujo exercício ou provi-
mento seja exigível uma licenciatura, consoante 
se trate de cargos de direção intermédia de 1º, 
2º ou 3º grau, respetivamente.
1.13. ou, no caso dos cargos de direção superior 
de 1º grau, se continuado por indivíduos com 
licenciatura concluída à data da abertura do 
concurso há pelo menos oito anos, vinculados 
ou não à Administração pública, que possuam 
competência técnica, aptidão, experiência pro-
fissional e formação adequadas ao exercício 
das respetivas funções.
2. Deste modo, decido, no uso das competên-
cias que me são conferidas e ao abrigo do dis-
posto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 20º, nos n.ºs 9 a 
12 do artigo 21º, na alínea c) do n.º 1 do artigo 
25º, no artigo 26º, no artigo 26º-A, no artigo 27º 
e no artigo 31º da Lei n.º 2/2004, e no n.º 3 do 
artigo 4º, no n.º 1 do artigo 12º, no n.º 1 do artigo 
18º, na alínea b na alínea b) do n.º 1 do artigo 19º, 
no artigo 23º e no artigo 24º da Lei n.º 49/2012, 
conjugados com a segunda parte da alínea b) 
do n.º 1 e da alínea a) do n.º 2 do artigo 35º e 
com o artigo 37º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, alterados, e com efeitos ao dia 
18 de dezembro de 2019:
2.1. Não manter, por não reunidos os requisitos 
legalmente previstos, as comissões de serviço 
dos trabalhadores a seguir indicados:
a) vera Lúcia Branco pacheco, para o exercício 
de Diretora Municipal para a Inclusão Social, 
pois sucedeu à reorganização do cargo de dire-
ção com alterações substanciais ao nível do uni-
verso total das competências atribuídas àquela 
unidade orgânica, e que descaracterizam,

quase por completo, a sua área de atuação;
b) Ariana Maria Cachina pinho, para o exercí-
cio de Diretora de Departamento de Educação, 
pois sucedeu à reorganização do cargo de di-
reção com alterações ao nível do universo total 
das competências atribuídas àquela unidade 
orgânica, e que alteram a sua área de atuação;
c) rui André Ferreira ramos, para o exercício 
de Chefe de Divisão de Conceção e Constru-
ção de Equipamentos e Espaços públicos, pois 
sucedeu à reorganização do cargo de direção 
com alterações substanciais ao nível do univer-
so total das competências atribuídas àquela 
unidade orgânica, e que descaracterizam, qua-
se por completo, a sua área de atuação;
d) Maria de Fátima pinto da Costa, para o exer-
cício de Diretora de Departamento de pessoal, 
pois sucedeu à reorganização do cargo de dire-
ção, com alterações ao nível do universo total 
das competências atribuídas àquela unidade 
orgânica, e que alteram a sua área de atuação;
e) Sara Isabel Araújo Monteiro da rocha, para 
o exercício de Chefe de Divisão de Gestão de 
pessoal, pois sucedeu à reorganização do car-
go de direção, com alterações ao nível do uni-
verso total das competências atribuídas àquela 
unidade orgânica, e que alteram a sua área de 
atuação;
f) Telmo Filipe Quelhas Moreira, para o exercício 
de Diretor de Departamento de polícia Munici-
pal, pois sucedeu à reorganização do cargo de 
direção com alterações ao nível do universo to-
tal das competências atribuídas àquela unidade 
orgânica, e que alteram a sua área de atuação.
2.2. Manter, até ao correspondente termo, e com 
possibilidade de renovação, por reunidos os re-
quisitos legalmente previstos, as comissões de 
serviço dos trabalhadores a seguir indicados:
a) Manuela Fernanda da rocha Garrido, para 
o exercício do cargo de Diretora Municipal de 
Administração e Finanças, pois sucedeu à reor-
ganização do cargo de Direção sem alterações 
substanciais ao nível do universo total das com-
petências atribuídas àquela unidade orgânica, 
que, não descaracterizando a sua área de atua-
ção, não determinam a necessidade de reapre-
ciação do perfil exigido ao seu exercício;
b) Dora paula henriques Ferreira da Maia, para 
o exercício do cargo de Diretora Municipal de 
Infraestruturas e Espaços públicos, pois suce-
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deu à reorganização do cargo de Direção sem 
alterações substanciais ao nível do universo to-
tal das competências atribuídas àquela unidade 
orgânica, que, não descaracterizando a sua área 
de atuação, não determinam a necessidade de 
reapreciação do perfil exigido ao seu exercício;
c) José Claro Costa, para o exercício do cargo 
de Diretor de Departamento de obras e Emprei-
tadas, pois sucedeu à reorganização do cargo 
de Direção sem alterações substanciais ao nível 
do universo total das competências atribuídas 
àquela unidade orgânica, que, não descaracte-
rizando a sua área de atuação, não determinam 
a necessidade de reapreciação do perfil exigido 
ao seu exercício;
d) Luísa Maria rodrigues Gonçalves Lima Apa-
rício, para o exercício do cargo de Diretora Mu-
nicipal de urbanismo e Ambiente, pois sucedeu 
à reorganização do cargo de Direção sem alte-
rações substanciais ao nível do universo total 
das competências atribuídas àquela unidade 
orgânica, que, não descaracterizando a sua área 
de atuação, não determinam a necessidade de 
reapreciação do perfil exigido ao seu exercício.
2.3. Designar, com efeitos à presente data, em 
regime de substituição, a cessar no prazo de 
90 dias sobre a data da vacatura dos lugares, 
salvo se estiverem em curso procedimentos 
tendentes à designação de novos titulares, e 
sem prejuízo da possibilidade de opção pela 
retribuição base das respetivas carreiras de 
origem por reunirem os requisitos legalmente 
previstos, os trabalhadores a seguir indicados:
a) vera Lúcia Branco pacheco, para o exercício 
do cargo de Diretora Municipal de Educação e 
Saúde;
b) Ariana Maria Cachina pinho, para o exercício 
do cargo de Diretora de Departamento de Edu-
cação e Saúde;
c) rui André Ferreira ramos, para o exercício 
do cargo de Chefe de Divisão de Conceção e 
Construção de Equipamentos Municipais;
d) Maria de Fátima pinto da Costa, para o exer-
cício do cargo de Diretora de Departamento de 
Gestão de pessoal;
e) Sara Isabel Araújo Monteiro da rocha, para o 
exercício do cargo de Chefe de Divisão de Ges-
tão de pessoal;
f) Telmo Filipe Quelhas Moreira, para o exer-
cício do cargo de Diretor Municipal de polícia 

Municipal e Segurança pública e do cargo de 
Comandante da polícia Municipal;
g) vítor Martins primo, para o exercício do car-
go de Diretor Municipal de Bombeiros Sapado-
res e proteção Civil, bem como para o exercício 
do cargo de Comandante dos Bombeiros Sa-
padores e Comandante operacional Municipal, 
desde que, para tanto, validamente autorizado 
pela entidade governamental competente.
3. Todas as demais comissões de serviço man-
têm-se inalteráveis, considerando a inexistência 
de alterações substanciais ao nível do universo 
total das competências atribuídas às respetivas 
unidades orgânicas.
4. Determino, ainda, que os competentes ser-
viços do Município promovam a abertura dos 
procedimentos concursais, para nomeação dos 
cargos de direção das unidades orgânicas refe-
ridas em 2.3, bem como para as novas unidades 
orgânicas.
vila Nova de Gaia, 19 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

DeSPACHo N.º 56/Dme/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 42.º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, durante a minha ausência por 
motivo de férias, no período compreendido en-
tre 20 de dezembro de 2019 e 03 de janeiro de 
2020, delego transitoriamente as minhas com-
petências próprias e subdelegadas, na Senhora 
Eng.ª Sandra Maria Sousa Magalhães, Técnico 
Superior.
vila Nova de Gaia, 18 de dezembro de 2019
A Chefe da Divisão de Manutenção de Equipa-
mentos, Engª rosa Dias.

DeSPACHo N.º 57/DmT/2019
Considerando que,
para encerramento de um ano económico e 
abertura de um novo ano, são necessários di-
versos procedimentos contabilísticos:
Só após o encerramento do último dia de tra-
balho do ano económico se pode proceder às 
operações de fecho desse ano;
As aplicações informáticas poCAL e de Apro-
visionamento se encontram interligadas. sendo, 
como tal necessário. efetuar previamente os 
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procedimentos de transição de ano da aplica-
ção de Aprovisionamento:
os documentos contabilísticos (pC, rEC/rED, 
Gr, Faturas) que não tiveram o seu términus no 
ano que finda, têm que transitar para o ano se-
guinte:
realizada a transição da documentação, a mes-
ma terá de ser testada e verificada a fiabilidade 
das operações realizadas;
os procedimentos/tarefas que são realizados 
são complexos e morosos;
Ninguém pode estar a trabalhar nas aplicações 
SIGMA no momento da execução daquelas 
operações.
Considerando ainda que:
o Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 setembro, que 
aprova o novo SNC-Ap-Sistema de Normaliza-
ção Contabilística para as Administrações pú-
blicas, com as subsequentes alterações, deter-
mina a sua aplicação à Administração local a 
partir de 1 de janeiro de 2020.
Todas as entidades públicas devem assegurar 
as condições e tomar as decisões necessárias 
para a transição para o SNC-Ap;
Determino:
a) o impedimento, de todos os Serviços da Au-
tarquia. de trabalharem nas aplicações SIGMA. 
não podendo haver quaisquer registos quer de 
receita, quer de despesa, previsivelmente até 
ao dia 6 de janeiro de 2020, inclusive, devendo-
-se, no entanto, aguardar posterior confirma-
ção oficial, sobre esta data.
b) Que os serviços que emitem documentos 
contabilísticos, o evitem fazer, nos dias 27 a 30 
de dezembro;
c) Que as unidades orgânicas que utilizam a 
plataforma da SlBS para recebimentos/paga-
mentos, prorroguem os prazos de pagamento/
recebimento até ao dia 31 de janeiro de 2020, 
disso dando a necessária indicação aos utiliza-
dores;
d) Que a partir do dia 2 de janeiro de 2019 a 
Divisão de Sistemas de informação fique de 
prevenção para que, logo que lhe seja solicita-
do pelo Departamento de planeamento, Con-
trolo Financeiro e Execuções Fiscais, proceda 
à realização dos procedimentos informáticos 
necessários para que às 8h e 30m do dia útil 
seguinte ao da solicitação, todos os Serviços 
da Autarquia tenham ao dispor as ferramentas 

informáticas necessárias ao atendimento dos 
Munícipes.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia. 20 de 
dezembro de 2019
A Diretora Municipal de Administração e Finan-
ças

DeSPACHo N.º 58/DmT/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto no ar-
tigo 42º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n° 4/2015, 
de 7 de janeiro, durante a minha ausência, no 
período de 27 de dezembro a 30 de dezem-
bro de 2019, delego transitoriamente as minhas 
competências próprias e subdelegadas, no Se-
nhor Eng. º Jorge Manuel Dias de Sousa pereira, 
Técnico Superior.
vila Nova de Gaia, 19 de dezembro de 2019
A Chefe da Divisão de Mobilidade e Transportes 
(Susana paulino)

DeSPACHo N.º 59/PCm/2019
No âmbito do procedimento concursal nº 5/201, 
para o provimento do cargo de Chefe de Di-
visão de Espaços verdes e Salubridade, publi-
cado no Diário da república, 2.ª série - N.º 117 
- 21 de junho de 2019, pelo aviso n.º 10376/2019, 
atento o disposto na proposta de designação 
do júri e respetivos fundamentos, determino 
não proceder à designação de nenhum candi-
dato no cargo.
Determino ainda o início dos procedimentos, 
nos termos do artigo 12º da lei nº 49/2012, de 
29 de agosto, com vista a abertura de novo pro-
cedimento concursal para provimento do res-
petivo cargo.
paços do Município, 13 de dezembro de 2019.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

DeSPACHo De DeSIGNAÇÃo N.º 60/2019
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 1.º grau 
são recrutados por procedimento concursal, 
nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, na sua atual redação, de entre 
trabalhadores ·em funções públicas contrata-
dos ou designados por tempo indeterminado, 
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licenciados, dotados de competência técnica e 
aptidão para o exercício de funções de direção, 
coordenação e controlo, que reúnam seis anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Diretor de Departa-
mento de urbanismo e planeamento;
ponderados os resultados do concurso, face ao 
perfil revelado pela candidata, confrontada com 
o exigido para o exercício do cargo a prover, o 
júri considerou que a candidata reúne todas as 
condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto no n.º 9 e 10 do 
artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, 
em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, no cargo de Diretor de Departamento de 
urbanismo e planeamento a técnica superior 
Cláudia Manuel de Sousa Montenegro Soares, 
pertencente ao mapa de pessoal da Câmara 
Municipal de Amarante.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11.º 
da referida Lei, a nota curricular da designada 
é publicada em a nexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 
2 de janeiro de 2020.
NoTA CurrICuLAr:
Cláudia Manuel de Sousa Montenegro Soares
Habilitações académicas:
1999 - Licenciatura Arquitetura
2000 - Especialização em planeamento e pro-
jeto do Ambiente urbano
Formação complementar mais relevante:
2018 - Congresso de Direito do urbanismo 
Lisboa - Coordenação pela Doutora Fernanda 
paula oliveira;
2018 - Workshop - "A Aplicação do Código do 
procedimento Administrativo no regime Jurídi-
co da urbanização e Edificação;
2017 - Curso sobre a reforma do código dos 
contratos públicos CED IprE - Centro de Es-
tudos de Direito público e regulação, Coimbra 
(portugal);
2017- Curso de Especialização (pós-Gradua-
ção) em Direito do ordenamento, do urbanis-
mo e do Ambiente - opção urbanismo;
2015 - participação - Workshop sobre as Im-

plicações das alterações do rJuE no regime 
da reabilitação urbana e no regime dos Em-
preendimentos Turísticos;
2015 - Curso - DL 165/2014. 5/11- regime ex-
traordinário de regularização. Alteração, am-
pliação de estabelecimentos e exploração de 
atividades incompatíveis com os rJIGT:
colocar formalmente bem aquilo que material-
mente pode não estar mal;
2015 -Workshop - vulnerabilidades Futuras e 
opções de Adaptação;
2014 - Curso - "o processo de revisão e altera-
ção do pDM;
2014 - Curso - "Alteração ao regime jurídico da 
urbanização e Edificação”;
2013 - Curso de Gestão pública na Administra-
ção Local.
experiência profissional mais relevante:
2003 - Técnica superior na Câmara Municipal 
de Amarante
2011 - Chefe de Divisão de Gestão urbanística 
do Departamento de urbanismo em regime de 
comissão de serviço na Câmara Municipal de 
Amarante.
2014 - Chefe da Divisão de planeamento e Ges-
tão do Território.
paços do Concelho. 17 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo De DeSIGNAÇÃo N.º 61/2019
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 2.º grau 
são recrutados por procedimento concursal, 
nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua atual redação, de entre traba-
lhadores em funções públicas contratados ou 
designados por tempo indeterminado, licencia-
dos, dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direção, coor-
denação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Chefe de Divisão de 
património e Expropriações;
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ponderados os resultados do concurso, face ao 
perfil revelado pela candidata, confrontada com 
o exigido para o exercício do cargo a prover, o 
júri considerou que a candidata reúne todas as 
condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto no n.º 9 e 10 do 
artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, 
no cargo de Chefe de Divisão de património e 
Expropriações, a técnica superior Diana otero 
Santos, pertencente ao mapa de pessoal desta 
Câmara Municipal.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11.º 
da referida Lei, a nota curricular da designada é 
publicada em anexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 
2 de janeiro de 2020.
NoTA CurrICuLAr:
Diana otero Santos
Habilitações académicas:
2009 - Licenciatura em Gestão de Empresas
2010 - Especialização em Finanças Empresa-
riais
Formação complementar mais relevante:
2015·- os riscos psicossociais e Gestão das 
Emoções
2015 - Sistema de Normalização Contabilística 
para Administrações públicas (SNC-Ap)
2016·- Ação de formação "regime Jurídico das 
Autarquias Locais"
2016·- Seminário "o plano de Gestão de riscos 
de Corrupção"
2016·- Seminário "Lei do orçamento do Esta-
do·2016"
2017·- Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações públicas
2017 - A Transposição das Diretivas Comunitá-
rias e o Novo Código dos Contratos públicos
2018 - A Transposição das Diretivas Comunitá-
rias e o Novo Código dos Contratos públicos
2018 - rGpD: Apresentação e implementação
2018 - Sessão de Esclarecimentos "Lei do or-
çamento de Estado de 2018 - Implicações na 
Administração Local"
2018 - Ação de formação "o Direito na Era Digi-
tal- rpGD (uFCD 0133-E-Direito) XXXvIII Coló-
quio Nacional da ATAM
2018 - Ação de formação Sigma SNC
2018 - Sessão de Esclarecimentos "SNC-Ap-

-Sistema de Normalização Contabilística para 
as Administrações públicas"
2018 - Ética e Gestão de riscos na Administra-
ção publica-a Fraude e a Corrupção
2019 - Sessão de Esclarecimentos: Lei do orça-
mento de Estado de 2019-lmplicações na Ad-
ministração Local
2019 - II Encontro Nacional do Gestor do Con-
trato Municipal
2019 - Sessão Interna de Esclarecimento: Apli-
cação GAQ/SGQ
2019 - A Figura do Gestor do Contrato prevista 
no CCp
2019 - Ação de formação "Concessões do Do-
mínio público Municipal"
2019 - Avaliação de propostas em Contratação 
pública
2019 - Sessão de Esclarecimento "Novo regula-
mento Municipal de Benefícios públicos"
experiência profissional mais relevante:
2015 - Técnica superior na Camara Municipal de 
Gaia
2019 - Exerce funções de coordenação por sub-
delegação de competência na DpE, conforme 
despacho n.º 13/DpCFEF/2019
paços do Concelho, 20 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo De DeSIGNAÇÃo N.º 62/2019
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 3º grau são 
recrutados por procedimento concursal, nos 
termos do artigo 21º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro e artigo 4° da Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua atual redação.
Foram cumpridas todas as Formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Chefe de unidade 
de Gestão de Seguros;
ponderados os resultados do concurso, face 
ao perfil revelado pelo candidato, confronta-
do com o exigido para o exercício do cargo a 
prover, o júri considerou que o candidato reúne 
todas as condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto no n.º 9 e 10 do 
artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, 
no cargo de Chefe de unidade de Gestão de 
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Seguros, o técnico superior Manuel Francisco 
da Cunha e Silva, pertencente ao mapa de pes-
soal desta Câmara Municipal.
para efeitos do disposto no nº 11 do artigo 11° da 
referida Lei, a nota curricular do designado é 
publicada em anexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 
2 de janeiro de 2020.
NoTA CurrICuLAr:
Manuel Francisco da Cunha e Silva
Habilitações académicas:
1993 - Licenciatura em Ciências Jurídicas
2003 - pós-Graduação em Direito das Autar-
quias Locais 
Formação complementar mais relevante:
2017 - Implementação do Sistema de Gestão da 
Qualidade ISo 9001:2015;
2017- A transposição das Diretivas Comunitá-
rias e o Novo Código de Contratos públicos;
2017 - Apresentação técnica detalhada na Np 
EN ISo 9001:2015;
2018 - Curso de Formação "regulamento Geral 
de proteção de Dados";
2019 - Conferência C-DAYS 2019 - Centro na-
cional de Cibersegurança;
2019 - Sessão Interna de Esclarecimento: Apli-
cação GAQ/SGQ-Câmara Municipal de Gaia;
2019 - Sessão de Esclarecimentos: "Lei do or-
çamento de Estado de 2019 – Implicações na 
Administração Local" 
experiência profissional mais relevante:
2002 - Técnico superior na Câmara Municipal 
de vila Nova de Gaia;
2010/2011 - Coordenador do Gabinete de segu-
ros, conforme Despacho n.º 1/DMp/2010;
2019 - Coordenador da unidade de Gestão de 
Seguros, conforme Despacho n.º 9/DAG/2019.
paços do Concelho, 20 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo De DeSIGNAÇÃo N.º 63/2019
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 2.º grau 
são recrutados por procedimento concursal, 
nos termos do artigo 21º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 
de agosto, na sua atual redação, de entre traba-
lhadores em funções públicas contratados ou 

designados por tempo indeterminado, licencia-
dos, dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direção, coor-
denação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Chefe de Divisão de 
Saúde e Segurança no Trabalho;
ponderados os resultados do concurso, face ao 
perfil revelado pela candidata, confrontada com 
o exigido para o exercício do cargo a prover, o 
júri considerou que a candidata reúne todas as 
condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto nos n.ºs 9 e 10 
do artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, 
em comissão de serviço, pelo período de três 
anos, no cargo de Chefe de Divisão de Saúde e 
Segurança no Trabalho, a técnica superior rita 
Manuela Silva vieira Cruz, pertencente ao mapa 
de pessoal desta Câmara Municipal.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11.º 
da referida Lei, a nota curricular da designada é 
publicada em anexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 2 
de janeiro de 2020.
NoTA CurrICuLAr:
rita Manuela Silva vieira Cruz
Habilitações académicas:
2008·- Licenciatura Direito
2009·- pós-Graduação Direito do Trabalho e de 
processo de Trabalho
Formação complementar mais relevante:
2015·- Seminário "orçamento de Estado 2015: 
Implicações p/a Administração pública"
2015·- o Novo Código de procedimento Admi-
nistrativo
2015·- o Novo regime do Código do procedi-
mento Administrativo
2015·- Workshop sobre o Código do procedi-
mento Administrativo
2015·- Seminário "o impacto legislativo na Ges-
tão de recursos humanos"
2015 -. Seminário "Mobilidade de recursos hu-
manos e práticas de positividade organizacio-
nal"
2015·- Fórum SST Gaia 2015:"os riscos psicos-
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sociais e Gestão das Emoções"
2016·- regime Jurídico das Autarquias Locais
2016 - o Novo regime de organização do Tem-
po de Trabalho na LTFp
2016·- Seminário" o regime de Trabalho e não 
Trabalho"
2016 - Formação Aplicada em Direito do Tra-
balho
2016 - Seminário "visita guiada ao regime do 
tempo de trabalho na Lei Geral de Trabalho em 
Funções públicas"
2016 - Seminário: o plano de Gestão de riscos 
de Corrupção"
2016 - Seminário: Lei do orçamento do Estado 
- 2016
2016 - Conferência Desafios Laborais
2016 - Jornadas Científicas 40 Anos do poder 
Local
2017 - Lei do orçamento de Estado 2017 - Im-
plicações na Administração Local
2017 - Novo regulamento Geral de proteção de 
dados
2017 - regulamento Geral sobre a proteção de 
Dados
2018 - regularização de preçários
2019·- Sessão de Esclarecimentos: Lei do orça-
mento do Estado de 2019·lmplicações na
Administração Local
2019·- II Encontro Nacional do Gestor do Con-
trato Municipal
2019·- Encontro com os Serviços de promoção 
da SST da Administração pública Local
2019-· Sessão de Esclarecimento Novo regula-
mento de Benefícios públicos 
experiência profissional mais relevante:
2011 - Técnica superior na Câmara Municipal 
vila Nova Gaia no Departamento de pessoal, 
onde exerce as seguintes funções:
- Apoio jurídico em todas as áreas do Departa-
mento;
- Gestora de contratos do Departamento de 
pessoal;
- Elaboração dos procedimentos de contrata-
ção pública na área da Segurança e Saúde no 
Trabalho;
- Acompanhamento do regulamento Geral de 
proteção de Dados.
paços do Concelho, 16 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vitor rodri-
gues

DeSPACHo De DeSIGNAÇÃo N.º 64/2019
Considerando que.
os cargos de direção intermédia de 2.º grau 
são recrutados por procedimento concursal, 
nos termos do artigo 21º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável à 
Administração Local pela Lei n.º 49/201 2, de 29 
de agosto, na sua atual redação, de entre traba-
lhadores em funções públicas contratados ou 
designados por tempo indeterminado, licencia-
dos, dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direção. coor-
denação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as Formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Chefe de Divisão 
de Aquisição de Bens e Serviços e de Aprovi-
sionamento;
ponderados os resultados do concurso, face ao 
perfil revelado pela candidata, confrontada com 
o exigido para o exercício do cargo a prover, o 
júri considerou que a candidata reúne todas as 
condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto no n. º 9 e 10 do 
artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, 
no cargo de Chefe de Divisão de Aquisição 
de Bens e Serviços e de Aprovisionamento, a 
técnica superior Sónia Marina oliveira Botelho 
Mourão, pertencente ao mapa de pessoal desta 
Câmara Municipal.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11.º 
da referida Lei, a nota curricular da designada é 
publicada em anexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 2 
de janeiro de 2020.
NoTA CurrICuLAr:
Sónia Marina oliveira Botelho Mourão
Habilitações académicas:
1997 - Licenciatura em Direito:
Formação complementar mais relevante:
2015 -"Ações de Capacitação na área de Con-
tratação pública - procedimentos ao abrigo de 
acordos quadro";
2016 - "Aplicação da eliminação progressiva da 
redução "remuneratória" e do ppv nas Aquisi-
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ções de Serviços em 2016";
2016 - Ação de formação interna "regime jurí-
dico das Autarquias Locais;
2016 - Código do procedimento Administrativo 
- DL 4/2015;
2016 - Seminário "Lei do orçamento do Estado 
- 2016";
2016 - Colóquio "perturbações do humor - Cui-
dados primários e Continuados";
2016 -"o regime da Contratação pública no 
âmbito da celebração de contratos de Aquisi-
ção de Bens e Serviços pela Ap-EM revisão",
2017 - Sessão de Esclarecimentos "Lei do orça-
mento de Estado 20 17 - Implicações na Admi-
nistração Local";
2017 - regulamento Geral sobre a proteção de 
Dados;
2017 -"A transposição das Diretivas Comunitá-
rias e o Novo Código dos Contratos públicos;
2017 -" Apresentação Técnica Detalhada na Np 
EN ISo 9001 :2015";
2018 -IX Curso de pós-Graduação em Contrata-
ção pública;
2018 - Sessão de Esclarecimentos "Lei do or-
çamento de Estado de 2018 - Implicações na 
Administração Local";
2018 - Sessão de Formação "As principais No-
vidades da revisão do Código dos Contratos 
públicos";
2018 - Formação profissional "o papel do Ges-
tor do Contrato Municipal";
2018 - Conferência "o Combate ao Conluio na 
Contratação pública: Eficiência prevenção e 
Sanção";
2018 -"rGpD: apresentação e implementação:
2018 - Debate "Gestão de Contratos";
2019 -"Ética e Gestão de riscos na Administra-
ção pública ca - Fraude e a Corrupção";
2019 - Sessão de Esclarecimentos: Lei do or-
çamento do Estado de 2019 - Implicações na 
Administração Local;
2019 - A norma ISo 9001 :2015;
2019 - Conferência "A Arbitragem em portugal";
2019·- Sessão Interna de Esclarecimentos: Apli-
cação GAQ/SGQ;
2019 - "A Figura do Gestor do Contrato prevista 
no CCp";
2019 -·"Ava liação de propostas em Contrata-
ção pública";
2019 - Conferência "A Descentralização e o po-

der Local - As Novas Competências em Deba-
te";
experiência profissional mais relevante:
2015 - Técnica superior na Câmara Municipal 
vila Nova Gaia;
2019 - Despacho 06/DC-GM/2019, subdelega-
ção de competências no âmbito da Divisão de 
Aquisição de Bens e Serviços e de Aprovisiona-
mento.
paços do Concelho. 20 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo De DeSIGNAÇÃo N.º 65/2019
Considerando que,
os cargos de direção intermédia de 2º grau são 
recrutados por procedimento concursal, nos 
termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua atual redação, aplicável à Ad-
ministração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, na sua atual redação, de entre traba-
lhadores em funções públicas contratados ou 
designados por tempo indeterminado, licencia-
dos, dotados de competência técnica e aptidão 
para o exercício de funções de direção, coor-
denação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou 
provimento seja exigível uma licenciatura;
Foram cumpridas todas as formalidades legais 
inerentes ao procedimento concursal tendente 
ao provimento do cargo de Chefe de Divisão de 
Contratação de Empreitadas;
ponderados os resultados do concurso, face ao 
perfil revelado pela candidata, confrontada com 
o exigido para o exercício do cargo a prover, o 
júri considerou que a candidata reúne todas as 
condições para o exercício do cargo;
Nestes termos,
Em cumprimento do disposto no n.º 9 e 10 do 
artigo 21.º do diploma acima citado, nomeio, em 
comissão de serviço, pelo período de três anos, 
no cargo de Chefe de Divisão de Contratação 
de Empreitadas, a técnica superior Susana Isa-
bel Dias Barbosa, pertencente ao mapa de pes-
soal desta Câmara Municipal.
para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 11.º 
da referida Lei, a nota curricular da designada é 
publicada em anexo ao presente despacho.
o presente despacho produz efeitos à data de 
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2 de janeiro de 2020.
NoTA CurrICuLAr:
Susana Isabel Dias Barbosa
Habilitações académicas:
2013 - Licenciatura em Direito;
Formação complementar mais relevante:
2015 -"regime de Férias e Faltas";
2015 - Debate "Que Contratação pública Que-
remos?";
2016 - Ação de formação "regime Jurídico das 
Autarquias Locais";
2016 - "A execução do Contrato de Empreitada 
de obra pública: perspetivas jurídico adminis-
trativas e técnica";
2017 - "Qualificação de Auditores Internos da 
Qualidade ISo 90001:2015";
2017-Ação de formação "Sistema de Normali-
zação Contabilística para as Administrações 
públicas;
2017 - regulamento Geral sobre a proteção de 
Dados;
2017 - "A transposição das Diretivas Comunitá-
rias e o Novo Código dos Contratos públicos;
2017 - "Apresentação Técnica detalhada na Np 
EN ISo 9001:2015";
2017 - "roadshow de apresentação das altera-
ções ao Código dos Contratos públicos";
2017 - Seminário - revisão do Código dos Con-
tratos públicos;
2018 - Sessão de Formação "As principais No-
vidades da revisão do Código dos Contratos 
públicos";
20 18 - "Auditores Internos";
2018 - "o papel do Gestor do Contrato Munici-
pal";
2018 - Conferência "o Combate ao Conluio na 
Contratação pública: Eficiência, prevenção e 
Sanção";
2018 - rpGD - privacidade e proteção de Da-
dos;
2018 - Conferência "A revisão do Código dos 
Contratos públicos - as principais novidades";
2018 - Workshop - Contabilidade para a Admi-
nistração pública;
2018 - Frequência: X curso de pós-Graduação 
em Contratação pública;
2019 - "Ética e Gestão de riscos na Administra-
ção pública - a Fraude e a Corrupção";
2019 - Sessão de Esclarecimentos: "Lei do or-
çamento do Estado de 2019 – Implicações na 

Local";
2019 - II Encontro Nacional do Gestor do Con-
trato Municipal;
2019 - "A norma IS09001:2015";
2019 - Sessão de CoAChING os 6 pilares da Co-
municação;
2019 - "Fiscalização, Controlo e Jurisprudência 
do Tribunal de Contas no âmbito da Contrata-
ção pública";
2019 - "A Figura do Gestor do Contrato prevista 
no CCp";
2019 - "Avaliação de propostas em Contratação 
pública";
2019 - Conferência na Descentralização e o po-
der Local - As Novas Competências em Deba-
te";
experiência profissional mais relevante:
2015 - Técnica superior na Câmara Municipal 
vila Nova Gaia;
2019 - Despacho 06/DC-GM/2019, subdele-
gação de competências no âmbito da Divisão 
Contratação e Empreitadas.
paços do Concelho. 16 de dezembro de 2019
o presidente da Câmara, Eduardo vítor rodri-
gues

DeSPACHo N.º 66/2019
Considerando,
1. o princípio de exclusividade de funções, que 
visa garantir a imparcialidade do exercício de 
funções públicas;
2. Que o atual quadro legal em vigor, previsto 
na Lei do Trabalho em Funções públicas, apro-
vada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de ju-
nho, determina que a acumulação de funções 
carece de autorização;
3. Que, respeitadas as normas previstas nos ar-
tigos 19º a 24º da LTFp, é admitida a possibili-
dade de acumular funções públicas com outras, 
públicas ou privadas;
Determino que os trabalhadores efetuem as 
diligências necessárias, a seguir identificadas, 
sob pena de violação dos preceitos legais an-
teriormente referidos, com as respetivas comi-
nações legais:
I. obtenção de autorização superior, caso pre-
tenda exercer outra atividade, especificando 
em concreto as razões da inexistência de confli-
to com as funções desempenhadas na Câmara 
Municipal;
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II. Informar o Departamento de pessoal, caso 
tenha cessado ou mantenha as funções para as 
quais já havia solicitado autorização prévia;
III. proceder a quaisquer atualizações, relativas 
a processos de acumulação de funções ante-
riormente aprovadas, junto da unidade orgâni-
ca referida, sempre que necessário.
Município de vila Nova de Gaia, 23 de dezem-
bro de 2019.
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

DeSPACHo N.º 67/PCm/2019
Considerando que,
A conciliação da vida profissional, familiar e 
pessoal é uma das prioridades estabelecidas 
pela Comissão Europeia no âmbito da igualda-
de entre homens e mulheres, existindo atual-
mente um grande enfoque neste tema a nível 
nacional.
A Câmara Municipal de vila Nova de Gaia ade-
riu ao pacto para a Conciliação no dia 11 de ju-
lho de 2019, assumindo o compromisso de im-
plementação e certificação de um sistema de 
gestão da conciliação entre a vida profissional, 
familiar e pessoal.
Essa conciliação é condição de igualdade entre 
mulheres e homens, de bem-estar, produtivida-
de e de sustentabilidade demográfica, devendo 
ser assumida como critério de gestão da orga-
nização.
Assim,
No uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35° da Lei 75/2013 
de 12 de setembro, determino a concessão de 
Dispensa de trabalho na tarde do dia de ani-
versário de descendentes, quando em dia útil 
de trabalho, a partir das 13h, a gozar exclusi-
vamente no respetivo dia. A presente dispensa 
depende da comunicação prévia do trabalha-
dor ao respetivo dirigente, com a antecedência 
mínima de 5 dias úteis, para a salvaguarda do 
interesse público e a boa gestão dos serviços.
Mais se informa que o presente despacho pro-
duz efeitos a 1 de janeiro de 2020.
paços do Concelho, 30 de dezembro de 2019,
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

C.2. orDeNS De SerVIÇo

orDem De SerVIÇo Nº 22/2019
por necessidade de afetação de recursos huma-
nos na Divisão de Saúde e Segurança no Traba-
lho, decorrido o período experimental acordado 
entre as partes, determino que a trabalhadora 
Joana raquel Barbosa de pinho, assistente téc-
nica, com o nº de ordem 3264, passe a exer-
cer funções na referida Divisão com efeitos ao 
dia 26 de junho de 2019, deixando a Divisão de 
Gestão Escolar e recursos Educativos.
paços do Concelho de vila Nova de Gaia, 12 de 
dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro

orDem De SerVIÇo Nº 23/2019
Considerando,
- Que é tradicional na época natalícia os traba-
lhadores, em geral, deslocarem-se para se reu-
nirem com as suas famílias;
- Que a conciliação da vida profissional, familiar 
e pessoal, é uma das prioridades estabelecidas 
por este Executivo Municipal, enquanto organi-
zação familiarmente responsável;
- Que os períodos de descanso intercalados 
durante o ano, ainda que breves, são compro-
vadamente benéficos para a saúde dos traba-
lhadores;
Assim,
No uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35° da Lei 75/2013 
de 12 de setembro, determino concessão de To-
LErâNCIA DE poNTo no dia 26 de dezembro 
de 2019 para todos os serviços dependentes do 
Município, com exceção daqueles cuja nature-
za impõe que se assegure o interesse público 
ininterrupto e, nestes, os trabalhadores que, em 
tais períodos, se encontravam designados em 
escala.
Mais determino que os responsáveis máximos 
dos serviços tomem as devidas providências, 
no âmbito das suas unidades orgânicas, relati-
vamente àqueles serviços que não podem dei-
xar de funcionar, devendo promover-se equi-
valente dispensa do dever de assiduidade dos 
respetivos trabalhadores em dia a fixar de acor-
do com a conveniência de serviço.
paços do Concelho, 18 de dezembro de 2019,
o presidente da Câmara, (Eduardo vítor rodri-
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orDem De SerVIÇo Nº 23/2019
por necessidade de afetação de recursos hu-
manos na Divisão de Conceção e Construção 
de Equipamentos e Espaços públicos, decor-
rido período experimental acordado entre as 
partes, determino que a trabalhadora Eugénia 
Costa oliveira Guedes, assistente técnica, com 
o nº de ordem 1767, passe a exercer funções na 
referida divisão, com efeitos ao dia 7 de outu-
bro de 2019, deixando a Equipa Multidisciplinar 
das Encostas do Douro e da Avenida do Atlân-
tico.
Município de vila Nova de Gaia, 19 de dezembro 
de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro

D.1. eDITAIS

eDT-CmVNG/2019/668
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 25 respeitante à 
reunião pública realizada no dia 18 de novem-
bro de 2019, aprovada nos termos do disposto 
no art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, bem como do 
nº. 1, do art.º 11º do regimento desta Câmara 
Municipal, aprovado pelo Executivo na reunião 
de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 26 de novembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 02/12/2019

eDT-CmVNG/2019/669
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
rITA DE CÁSSIA vILA rEAL, com última mo-
rada conhecida na Av. paradela 542 1º - Trofa, 
na qualidade de proprietária conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de Gaia 
removeu no dia 17/07/2019, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da praceta Adolfo 
Marques, freguesia de Santa Marinha, para o 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca volvo, modelo LS 4502, ma-
trícula 59-07-EL, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
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veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado nos locais destinados a esse fim
proc. nº 065/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4063
vila Nova de Gaia, 26-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/12/2019

eDT-CmVNG/2019/671
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificado 
MArCo ANTÓNIo ANTuNES roDrIGuES, com 
última morada conhecida na rua Frei heitor 
pinto 72 1º - porto, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 29/08/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Gonçalo velho Cabral, freguesia de Ma-
famude, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de passageiros, marca Fiat, modelo 
Tipo, matrícula vh-22-16, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo 
proc. nº 160/DpM/vA/2019.
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4065
vila Nova de Gaia, 26-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 

Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/12/2019

eDT-CmVNG/2019/672
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que nos termos do art.º 166º do Có-
digo da Estrada, fica por este meio notificada 
TrANSporTES DAMAS & pErEIrA, LDA, com 
última sede conhecida na Av. da república 
nº451 - Matosinhos, na qualidade de proprietá-
ria conforme consta na Conservatória do regis-
to de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 23/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua da Telheira, freguesia de vilar do paraí-
so, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Tractor Diverso, marca volvo, modelo F12, ma-
trícula 63-47-BE, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. nº 219/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4060
vila Nova de Gaia, 26-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 02/12/2019

eDT-CmVNG/2019/673
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
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JoSÉ ANTÓNIo TEIXEIrA SoArES, com últi-
ma morada conhecida na rua General humber-
to Delgado nº 167 - Serzedo, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
21/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua Nova de Baiza, freguesia de 
vilar de Andorinho, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
renault, modelo Clio, matrícula Xr-50-80, por 
se encontrar estacionado em infração ao art.
º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no escaparate do átrio dos paços 
do Concelho
proc. nº 128/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4062
vila Nova de Gaia, 26-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 03/12/2019

eDT-CmVNG/2019/674
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por este 
meio notificado JoAQuIM FErNANDo roDrI-
GuES DE SouSA, como eventual proprietário, 
conforme Declaração apresentada pelo anterior 
proprietário, de que o veículo ligeiro de passa-
geiros, de matrícula vD-14-79, marca volkswa-
gen, modelo Jetta, foi transportado do parque 
do posto Territorial da GNr de Arcozelo para o 
parque do estaleiro municipal, encontrando-se 
a guarda desta polícia desde as 10h50 do dia 
01-10-2019.

Dispõe o notificado/locatário ou outro título 
jurídico do prazo de 30 dias, contados do dia 
seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para a reclamação do referido veículo, sob pena 
do mesmo ser considerado abandonado e ad-
quirido pela Autarquia, conforme o previsto no 
n.º 4 do art.º 165.º do Código da Estrada, com as 
consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no local destinado a esse fim.
proc. n.º 236/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4104
vila Nova de Gaia, 28-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 03/12/2019

eDT-CmVNG/2019/676
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por este 
meio notificado FÁBIo FILIpE DIAS MArTINS, 
com última morada conhecida na rua Dr. For-
bes Bessa, n.º 6 - Matosinhos, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
08/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua Quinta da Alegria, freguesia 
de oliveira do Douro, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
volkswagen, modelo passat, matrícula 92-93-
Zp, por se encontrar estacionado em infração 
ao art.º 163.º , n.º 1 alínea f) do  Código da Es-
trada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no local destinado a esse fim.
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proc. n.º 051/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4153
vila Nova de Gaia, 02-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 03/12/2019

eDT-CmVNG/2019/677
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por 
este meio notificada a empresa “MIChELE K 
ZoNA SuL ACESSÓrIoS DE MoDA E prEN-
DAS, LDA”, com última sede na rua das Lages, 
n.º 458 – Canelas vNG, na qualidade de pro-
prietário conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, que o veículo ligeiro de 
passageiros, com a matrícula rF-57-57, marca 
Fiat, modelo panda, foi transportada do parque 
do posto Territorial da GNr de Arcozelo para 
o parque do estaleiro municipal, encontrando-
-se desde o 11/10/2019 à guarda desta polícia 
Municipal.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no local destinado a esse fim.
proc. n.º 239/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4160
vila Nova de Gaia, 02-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 03/12/2019

eDT-CmVNG/2019/678
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:

Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por 
este meio notificado DAvID ANTÓNIo LopES 
DA SILvA, com última morada conhecida na 
rua dos vanzeleres, n.º 802- Fânzeres, na qua-
lidade de proprietário conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de Gaia removeu 
no dia 16/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua do passal, freguesia 
de Mafamede, para o Estaleiro Municipal, sito 
na rua do passadouro, Freguesia da Madale-
na, o veículo Ligeiro de passageiros, marca Fiat 
modelo punto, matrícula 40-46-hG, por se en-
contrar estacionado com indícios de abandono.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no local destinado a esse fim.
proc. n.º 054/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4151
vila Nova de Gaia, 02-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 03/12/2019

eDT-CmVNG/2019/679
(proc. 388/SAL/2017)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea 
d) do n.º 1 do art.º 112.º do Código de proce-
dimento Administrativo (CpA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro, atra-
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vés da afixação do presente Edital, por despa-
cho do Senhor vereador do pelouro da Fiscali-
zação Municipal, de 20 de agosto de 2019, foi 
proferida, nos termos do disposto no n.º 2, do 
art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, 
aplicável por força do disposto no art.º 6.º, do 
DL n.º 4/2015, de 07/01, decisão de tomada de 
posse administrativa do imóvel, sito na ruA DE 
SANTA ApoLÓNIA, Nº 1520, ESQuINA CoM A 
ruA Do pALACETE, da freguesia de SErZEDo 
E pEroSINho, deste concelho, com efeitos a 
partir do próximo dia 6 de janeiro de 2020 pe-
las 8:00 horas, e pelo período estritamente ne-
cessário ao cumprimento da execução coerciva 
da ordem de limpeza/corte da vegetação es-
pontânea excessiva presente no referido terre-
no e posterior remoção ou eliminação de todos 
os sobrantes vegetais a produzir ou existentes, 
bem como de outros tipos de resíduos aí pre-
sentes, em violação do disposto nº 1 do art.º 50 
do regulamento do Serviço de Gestão de re-
síduos urbanos e Limpeza pública, proferida, 
em 26/11/2018, por despacho do Exmo. Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
com competência subdelegada pelo despacho 
nº. 47/pCM/2017, de 27 de outubro.
Com efeito, por despacho do Exmo. Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal e 
vistorias Administrativas, veio a ser ordenado 
aos proprietários, arrendatários, usufrutuários 
ou entidade que a qualquer título detivesse(m) 
o terreno, que procedesse(m), no prazo de 15 
dias úteis, à limpeza/corte da grande densida-
de de vegetação, existente no terreno, sito na 
ruA DE SANTA ApoLÓNIA, Nº 1520, ESQuINA 
CoM A ruA Do pALACETE, da freguesia de 
SErZEDo E pEroSINho, deste concelho, em 
virtude do seu estado violar o disposto no art.º 
33.º e alínea b), do art.º 49.º, do regulamento 
Municipal de resíduos Sólidos urbanos e Lim-
peza pública de vila Nova de Gaia.
ora, a ordem proferida veio a ser-lhes devi-
damente notificada, por via de editais afixa-
dos, nos locais de estilo, respetivamente, em 
7/01/2019 e em 9/01/2019.
Não obstante, veio a verificar-se, esgotado o 
prazo fixado para o efeito e de acordo com in-
formação prestada, por último, pelos serviços 
de fiscalização, na sequência de deslocação 

efetuada ao local, em 5/04/2019, que a ordem 
proferida não veio a ser cumprida, o que legi-
tima, ora, o recurso à execução coerciva da or-
dem proferida.
Mais se adverte, nos termos do disposto no n.º 
2, do art.º 157.º, do DL n.º 442/91, de 15 de no-
vembro, alterado pelo DL n.º 61/96, de 31/01, de 
que as quantias, relativas às despesas realiza-
das no âmbito da execução coerciva, incluindo 
quaisquer indemnizações ou sanções pecuniá-
rias, que a Administração tenha de suportar 
para o efeito, serão de conta dos infratores.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24704
vila Nova de Gaia, 22-11-2019 00:00:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 03/12/2019

eDT-CmVNG/2019/680
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado MArIo orLANDo DE MAToS 
CruZ, com última morada conhecida na Av.ª 5 
de outubro, n.º 50 - Anadia, na qualidade de 
proprietário, conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
27/03/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua Adriano Correia de olivei-
ra, freguesia de Canidelo, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca rover, modelo 200, matrícula 63-16-oT, 
por se encontrar estacionado com indícios de 
abandono.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
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sultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. n.º 036/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4150
vila Nova de Gaia, 02-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 04/12/2019

eDT-CmVNG/2019/681
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ArruA-
MENTo SEM DESIGNAçÃo TopoNÍMICA, CA-
NIDELo
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
18 de Novembro de 2019, foi aprovada a seguin-
te poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Implementação do sinal B2 (STop) em arrua-
mento sem designação toponímica, junto à in-
tersecção com a Travessa Tenente valadim, em 
Canidelo 
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 03 de Dezembro de 2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 04/12/2019

eDT-CmVNG/2019/682
ALIENACAo DE IMovEL SITo NA ruA DELFIM 
DE LIMA, N.º 2131 - vILLA vELLuDo, NA FrE-
GuESIA DE CANELAS
Torna-se publico que irá ser alienado, em hasta 
pública, o imóvel abaixo identificado, perten-
cente ao Município de vila Nova de Gaia.
I) Identificação dos Imóveis:
Imóvel sito na rua Delfim de Lima, n.º 2131, 
Freguesia de Canelas, com a área de terreno 
1550,0 m 2 e uma área bruta de construção de 
260,0 m2, Descrito na Conservatória do registo 
predial sob o n.º 2531 e inscrito na Matriz predial 
urbana sob o n.º 152.
II) Bases de licitação:
1 - o valor base de licitação será de 80.500,00 
€ (oitenta mil e quinhentos mil euros)
2 - os lanços mínimos da arrematação serão de 

1.000,00 € (mil euros).
III) Despesas a Cargo do Adjudicatário (a liqui-
dar no ato da escritura):
Imposto Municipal sobre Transmissões (IMT);
Imposto de Selo
Escritura
registo
Iv) Comissão: A comissão de adjudicação será 
constituída por: 
presidente: Dra. Manuela Garrido;
vogais: Dra. Ana paula Guedes, Eng. João Car-
neiro; e,
Suplentes: Dra. Diana Santos, Dr. Cristina pinto.
v) Modalidade de pagamento admitida:
a) No ato da arrematação será entregue a quan-
tia correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor da adjudicação, a título de sinal, o qual 
considerar-se-á como princípio de pagamento 
no caso de ser efetuada adjudicação definitiva;
b) o remanescente do preço será liquidado com 
a outorga da escritura de alienação, a celebrar 
no prazo máximo de seis (6) meses apos a has-
ta publica, em Notário a designar pela Câmara 
Municipal de vila Nova de Gaia.
vI) Local e data limite para apresentação das 
propostas:
As propostas deverão ser entregues no Edifício 
praça - Atendimento Municipal, sito a rua 20 
de Junho S/N, 4430-256 vila Nova de Gaia (Tel. 
223702400), até as 16,00 horas do dia 09 de 
Dezembro de 2019.
vII) Local, data e hora da hasta publica:
A hasta publica realizar-se-á as 10,00 horas do 
dia 10 de Dezembro de 2019, no Auditório da 
Assembleia Municipal de vila Nova de Gaia, sito 
na rua General Torres, freguesia de Mafamude, 
vila Nova de Gaia.
vIII) Destino do Imóvel:
o imóvel destina-se a habitação.
IX) Apresentação das propostas:
As propostas a apresentar devem indicar um 
valor para a arrematação do imóvel superior a 
base de licitação e ser acompanhadas de um 
cheque de montante correspondente a 20% do 
valor da proposta, emitido a ordem do Tesou-
reiro do Município de vila Nova de Gaia.
As propostas devem ser apresentadas em subs-
crito fechado, identificando-se no exterior do 
mesmo, o proponente e o imóvel a que respei-
ta, que, por sua vez, e encerrado num segundo 
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subscrito dirigido ao presidente da Comissão 
e endereçada à Direção Municipal de Adminis-
tração e Finanças da Camara Municipal de vila 
Nova de Gaia.
As propostas podem ser entregues pessoal-
mente ou enviadas pelo correio, com carta re-
gistada registo, sendo elaborada lista das pro-
postas apresentadas ordenada de acordo com 
a respetiva apresentação.
X) A praça:
A praça inicia-se com a abertura das propostas 
recebidas, havendo lugar a licitação a partir do 
valor da proposta mais elevada, ou, se não exis-
tirem, a partir do valor base de licitação anun-
ciada.
podem intervir na praga os interessados ou os 
seus representantes, devidamente identifica-
dos e, no caso de pessoas coletivas, habilitados 
com poderes bastantes para
arrematar.
A licitação termina quando o presidente da co-
missão tiver anunciado três vezes o lanço mais 
elevado e este não for coberto.
Se não tiver havido apresentação de propostas 
validas, nem licitação, o imóvel poderá ser adju-
dicado provisoriamente a quem, no ato da pra-
ça, fizer a melhor oferta de preço não inferior a 
base de licitação anunciada.
XI) A Adjudicação:
o imóvel é adjudicado provisoriamente pela 
comissão a quem tiver oferecido o preço mais 
elevado, que deverá, de imediato, proceder ao 
pagamento de 20% do valor da adjudicação e 
declarar se o imóvel é para pessoa a designar 
no prazo de 10 dias.
No caso de o adjudicatário provisório ter apre-
sentado proposta, devera proceder ao paga-
mento da diferença entre o valor do cheque 
que acompanhou a proposta e o valor corres-
pondente a 20% do preço da aquisição.
A decisão de adjudicação definitiva ou de não 
adjudicação compete a Câmara Municipal de 
vila Nova de Gaia, sendo dela notificado o ad-
judicatário, por carta registada, com aviso de 
receção, no prazo de 30 dias a contar da adju-
dicação provisoria.
Não havendo adjudicação definitiva, por facto 
não imputável ao arrematante, a Câmara Muni-
cipal de vila Nova de Gaia restituirá a importân-
cia recebida, sem necessidade de requerimento 

do interessado.
o adjudicatário provisório deve apresentar os 
documentos comprovativos de que se encon-
tra em situação regularizada perante o Estado 
português em sede de contribuições e impos-
tos, bem como quanto a sua situação contribu-
tiva para com a segurança social, no prazo de 
10 dias uteis a contar da data da adjudicação 
provisoria, A não apresentação destes docu-
mentos, por facto imputável ao adjudicatário, 
implica a não adjudicação definitiva do imóvel.
XII) Condições resolutivas da Adjudicação:
o não cumprimento pelo adjudicatário dos pro-
cedimentos e/ou de qualquer uma das obriga-
ções gerais e especiais da venda determinara 
que a Camara Municipal de vila Nova de Gaia 
rescinda o contrato, revertendo para ela o ter-
reno e todas as edificações ou benfeitorias nele 
existentes, sem que haja lugar a restituição das 
importâncias já entregues ou lugar ao paga-
mento de qualquer indemnização.
A prestação de falsas declarações ou a falsifica-
ção de documentos implica a exclusão da hasta 
publica, bem como a anulação da adjudicação 
no caso do imóvel ter sido adjudicado, perden-
do para a Camara Municipal de vila Nova de 
Gaia as quantias já entregues, sem prejuízo da 
participação a entidade competente para efei-
tos de procedimento criminal.
verificando-se as situações supra referidas ou 
quando, por qualquer outra causa, não haja lu-
gar a competente adjudicação, o imóvel pode 
ser adjudicado ao interessado que apresentou 
a proposta ou o lanço de que resultou o valor 
da arrematação imediatamente inferior.
o processo da hasta publica esta disponível 
para consulta na Divisão de património e Ex-
propriações, até á data limite da entrega de 
propostas, onde podem, igualmente, ser solici-
tados esclarecimentos e informações.
vila Nova de Gaia, 14 de Novembro de 2019 0 
presidente da Camara, (Eduardo vítor rodri-
gues)

eDT-CmVNG/2019/683
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
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Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do artigo 
166º do Código da Estrada, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
16/09/2019, ao abrigo do art.º 164.º  do Código 
da Estrada, da rua 29 de Junho, freguesia de 
São pedro da Afurada para o Estaleiro Munici-
pal, sito na rua do passadouro, Freguesia da 
Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, de 
matrícula B 4860 uM, marca volkswagen, mo-
delo passat, cor cinza.
Dispõe o proprietário/locatário ou outro título 
jurídico, do prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente 
Edital, para a reclamação do referido veículo, 
sob pena do mesmo ser considerado abando-
nado e adquirido pela Autarquia, conforme o 
previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Código da Es-
trada, com as consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no local destinado a esse efeito.
proc. nº 210/DpMvA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4200
vila Nova de Gaia, 04-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/684
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do nº 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por 
este meio notificada a empresa WooDChES-
TEr SFAC – SoCIEDADE FINANCEIrA pArA 
AQuISIçÕES A  CrÉDITo S.S.”, com última 
sede na rua General Firmino Miguel, n.º 3 r/C – 
Lisboa,  na qualidade de detentora da reserva, 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis,  que o veículo ligeiro de pas-
sageiros, de matrícula 89-09-EB, marca opel, 
modelo Corsa, foi transportada do parque do 
posto Territorial da GNr de Arcozelo para o 
parque do estaleiro municipal, encontrando-se 
desde o dia 01-10-2019, à  guarda desta polícia 
Municipal.
Assim, e decorridos 30 dias a contar da presen-
te notificação, não sendo a viatura reclamada, 

a mesma será declarada perdida e adquirida a 
favor do Município, conforme o previsto no nº4 
do art.º 165º do Código da Estrada.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no local destinado a esse fim.
proc. n.º 252/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4186
vila Nova de Gaia, 03-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/685
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que ficam nos termos do art.º 166º 
do Código da Estrada, por este meio notifica-
dos os demais interessados, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
07/11/2019,  para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo de matrícula 691CEC78, marca peugeot, 
modelo 206, de cor branco
Dispõe os interessados do prazo de 30 dias, 
contados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado nos locais destinados a esse fim.
proc. 284/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4162
vila Nova de Gaia, 02-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/686
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
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166.º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificada a empresa “GE CoNSu-
MEr FINANCE IFIC INSTITuIçÃo FINANCEIrA 
DE CrÉDITo, SA”, com última sede conhecida 
na rua Quinta da Quintâ, Edifício D. José – piso 
3 – paços de Arcos - Lisboa, na qualidade de 
detentor de reserva conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que 
a polícia Municipal de vila Nova de Gaia, trans-
portou no dia 02/10/2019 pelas 11h00, do par-
que do posto Territorial da GNr de Arcozelo 
para o parque do estaleiro municipal, o veículo 
ligeiro de passageiros, marca Daewoo, modelo 
KLAJ, com a matrícula 59-87-SG.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no local destinado a esse efeito.
proc.  n.º 266/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4215
vila Nova de Gaia, 04-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/688
(proc. 1074/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 

despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 29/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua do Belo horizonte, entre o nº 
437 e 475, da freguesia de Mafamude e vilar 
do paraíso, deste município, da intenção desta 
autoridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, da limpe-
za da vegetação e demais resíduos, existentes 
no referido terreno, promovendo, entre outros, 
a proliferação de insetos e animais rastejantes, 
e constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto no nº 1 do 
art.º 50 do regulamento do Serviço de Gestão 
de resíduos urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
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mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1074/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/23934
vila Nova de Gaia, 14-11-2019 00:00:00
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/689
(proc. 685/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 29/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 

proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua Aldeia Nova, frente ao n.º 38, 
da freguesia da Madalena, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, da limpeza da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local,  em violação 
do disposto no art.º 50.º n.º1 do regulamento 
do Serviço de Gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública.
Mais se notifica que, de acordo com o disposto 
nos art.º 121.º e 122.º, do Código de procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 
convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-ão em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
685/SAL/2019 poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
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as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25169
vila Nova de Gaia, 28-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/690
(proc. 1144/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art. 112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 14/11/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na ruA NovA Do vALE - ANTIGA 
QuINTA DoS ANANASES - ArCoZELo, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e 
de insegurança (risco de incêndio) no local, em 
violação do disposto no nº 1 do art.º 50 do re-
gulamento do Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 

do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada torna-se efetiva, devendo cumprir com o 
determinado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
De referir ainda que o terreno em causa se inse-
re em área de aplicabilidade do D.L nº 124/2006 
de 28/06, pelo que deverão ser executadas as 
devidas faxas de gestão de combustível, no-
meadamente, no que se refere ao estrato ar-
bóreo até 30/04/2020, salvo alterações que, 
no entretanto, venham a ocorrer, nos termos 
do disposto nos nº 2 e 3, do art.º.15 do D.L nº 
124/06 de 28/06.As quantias relativas às des-
pesas realizadas no âmbito da execução coer-
civa, incluindo quaisquer indemnizações ou 
sanções pecuniárias, que a administração tenha 
de suportar para o efeito, são de conta dos in-
fratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias.
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1144/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
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EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25440
vila Nova de Gaia, 03-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/691
(proc. 576/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 29/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua dos Limites, junto ao n.º 817, 
da freguesia de São Félix da Marinha, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e de 
insegurança (risco de incêndio) no local,  em 
violação do disposto no art.º 50.º n.º1 do re-

gulamento do Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Mais se notifica que, de acordo com o disposto 
nos art.º 121.º e 122.º, do Código de procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 
convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-ão em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
576/SAL/2019 poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24478
vila Nova de Gaia, 20-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/692
(proc. 1344/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
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Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art. 112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afi-
xação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 11/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua Nova das Lavouras, em fren-
te ao nº 465 - ArCoZELo, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, da limpeza da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local, em violação 
do disposto no nº 1 do art.º 50 do regulamento 
do Serviço de Gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 

entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. .
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada torna-se efetiva, devendo cumprir com o 
determinado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1344/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24365
vila Nova de Gaia, 19-11-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/693
(proc. 910/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
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tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 22/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua do rochio, junto ao n.º 132, 
da freguesia da Madalena, deste município, da 
intenção desta autoridade administrativa or-
denar, a execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, da limpeza da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local,  em violação 
do disposto no art.º 50.º n.º1 do regulamento 
do Serviço de Gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública. 
Mais se notifica que, de acordo com o disposto 
nos art.º 121.º e 122.º, do Código de procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 
convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-ão em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-

mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
910/SAL/2019 poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24984
vila Nova de Gaia, 26-11-2019 00:00:00
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 05/12/2019

eDT-CmVNG/2019/694
(proc. 1104/SAL/2016)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 28/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
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e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua do Monte, frente ao nº 183 - 
Canidelo, deste município, da ordem proferida 
por esta autoridade administrativa para a exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, da 
limpeza da vegetação e demais resíduos, exis-
tentes no referido terreno, promovendo, entre 
outros, a proliferação de insetos e animais ras-
tejantes, e constituindo, por conseguinte, um 
foco de insalubridade e de insegurança (risco 
de incêndio) no local, em violação do disposto 
no nº 1 do art.º 50 do regulamento do Serviço 
de Gestão de resíduos urbanos e Limpeza pú-
blica. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do ar-
tigo 124.º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07 de janeiro, é dispensada a audiên-
cia dos interessados, justificada pela necessida-
de urgente e imperiosa de remover a situação 
de grave insalubridade, de perigo de incêndio 
e de risco acrescido para a saúde pública que 
decorre da densidade, altura e qualidade da ve-
getação e ainda da constatação de circunstan-
cialismos, meteorológicos ou de localização do 
imóvel, que potenciam a possibilidade de ocor-
rência concreta e efetiva de resultados danosos 
para pessoas e bens e ainda para o interesse 
público em presença.-----
Após o decurso do prazo concedido para o 
efeito, e constatada a manutenção da situa-
ção de insalubridade e insegurança detetada, 
promover-se-ão as diligências processuais de-
vidas, para, nos termos do disposto no nº. 2, 
do art.º 149.º e ss. do DL n.º 442/91, de 15 de 
novembro, alterado pelo DL nº. 61/96, de 31 
de janeiro, aplicável por força do disposto no 
art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 7 de janeiro, se 
tomar posse administrativa do referido terreno 
com vista à execução coerciva dos trabalhos de 

limpeza/corte de vegetação ora determinados, 
com custos a cargo do respetivo proprietário.
os custos e todas as quantias relativas às des-
pesas a realizar no âmbito da execução coer-
civa, incluindo quaisquer indemnizações ou 
sanções pecuniárias que a autoridade adminis-
trativa careça de suportar para o efeito, serão 
imputados ao(à)(s) infrator(a)(s).
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município.
A notificação da ordem de limpeza, com dis-
pensa de audiência prévia do terreno deve-se à 
sobredita e justificada urgência imperiosa.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1104/SAL/2016) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24451
vila Nova de Gaia, 20-11-2019 00:00:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 09/12/2019

eDT-CmVNG/2019/695
(proc. 1020/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
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do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 112.º do Código de 
procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, atra-
vés da afixação do presente Edital e em cum-
primento do despacho proferido pelo Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
Dr. Manuel Monteiro, em 29/10/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
tante do despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na rua da Sargenta, 
nº 149, da  freguesia de Canidelo, deste Municí-
pio.
A orDEM, proferida por esta autoridade admi-
nistrativa no âmbito do processo de fiscalização 
n.º 1020/SAL/2019, de execução dos trabalhos 
de limpeza, sem destruição do coberto vege-
tal, designadamente corte de material vegetal 
infestante existente e remoção dos resíduos 
sobrantes, verdes ou outros quaisquer, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, foco de insalubridade e de insegurança 
(risco de incêndio) no local, em cumprimento 
do disposto no artigo 50.º n.º 1, do regulamen-
to do Serviço de Gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública, concedendo-lhe, para o efei-
to, o prazo de 15 dias;
Com efeito, decorre do disposto no sobredito 
artigo 50.º n.º 1 que é proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quando 
constituam perigo de incêndio, para o ambiente 
ou saúde pública, salvaguardando habitats pro-
tegidos, classificados ou definidos como eleva-
da interesse municipal e/ou espécies protegi-
das por lei, constitui contraordenação, passível 
de coima graduada de uma vez até um máximo 
de cinco vezes o salário mínimo nacional.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de procedimento Admi-
nistrativo, é dispensada a audiência dos inte-
ressados, justificada pela necessidade urgente 
e imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre da 
densidade, altura e qualidade da vegetação e 
ainda da constatação de circunstancialismos, 

meteorológicos ou de localização do imóvel, 
que potenciam a possibilidade de ocorrência 
concreta e efetiva de resultados danosos para 
pessoas e bens e ainda para o interesse público 
em presença. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
de 15 dias sem que se mostre cumprida a or-
dem, promover-se-á, imediatamente, a tomada 
de posse administrativa do imóvel com vista à 
execução coerciva da ordem proferida e incum-
prida, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
149.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, ainda aplicável por força do 
disposto no artigo 6.º do novo Código de pro-
cedimento Administrativo.
A posse administrativa é realizada pelos servi-
ços municipais competentes para o efeito, me-
diante a elaboração de um auto de posse onde, 
para além de se identificar o ato aqui expresso, 
se especificam demais elementos que se reve-
lem por pertinentes elencar.
Mais se adverte que os custos e todas as quan-
tias relativas às despesas a realizar no âmbito 
da execução coerciva, incluindo quaisquer in-
demnizações ou sanções pecuniárias que a au-
toridade administrativa careça de suportar para 
o efeito, serão imputados ao(à)(s) infrator(a)
(s). 
Ao prazo ora fixado acresce uma dilação de 30 
dias, em cumprimento do disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 88.º do Código de procedi-
mento Administrativo. 
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município.
Ao abrigo do disposto no artigo 122.º do Có-
digo de procedimento Administrativo poderá o 
processo de fiscalização n.º 1020/SAL/2019 ser 
consultado nas instalações da Divisão de Fis-
calização e Contraordenações, sitas no Largo 
de Aljubarrota, 13 (edifício GAIurB, em frente 
ao Cais de Gaia), união de Freguesias de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, em dias úteis, 
no horário compreendido entre as 09:00 e as 
12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
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N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24633
vila Nova de Gaia, 21-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 09/12/2019

eDT-CmVNG/2019/696
(proc. 1451/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 11/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno/logradouro do prédio, sito na rua da Bél-
gica, n.º 3039, da freguesia de Canidelo, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e 
de insegurança (risco de incêndio) no local, em 
violação do disposto no art.º 33.º do regula-
mento Municipal de resíduos Sólidos urbanos 
e Limpeza pública do Município de vila Nova 
de Gaia. 
Mais se notifica que, de acordo com o disposto 
nos art.º 121.º e 122.º, do Código de procedimento 
Administrativo, dispõe(m) de 10 dias úteis para 
apresentar as alegações, que entender(em) por 

convenientes, face ao teor da intenção, que ora 
lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-ão em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores.
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1451/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25593
vila Nova de Gaia, 05-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 09/12/2019

eDT-CmVNG/2019/697
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que que fica por 
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este meio notificada a empresa “ArCA DAS LE-
TrAS EDIçÕES CuLTurAIS, LDA”, com última 
sede conhecida na praça da republica, n.º 157 – 
S. Cosme - Gondomar, na qualidade de detentor 
da penhora, conforme consta na Conservatória 
do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
17/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua Chavinha D`Água, fregue-
sia de Canelas, para o Estaleiro Municipal, sito 
na rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca Skoda, 
modelo Fabia, com a matrícula 91-13-TX, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 212/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4244
vila Nova de Gaia, 06-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 10/12/2019

eDT-CmVNG/2019/698
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado JoAQuIM ALBErTo DA SILvA 
GuEDES SoArES, com última morada conheci-
da na rua Dr. Afonso Costa, n.º 30 1 – S. Cosme 
- Gondomar, na qualidade de proprietário con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de Gaia removeu no dia 08/10/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
rua Dr. ribeiro da Magalhães, freguesia de São 
pedro da Afurada, para o Estaleiro Municipal, 

sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
Fiat, com a matrícula 06-17-DI, por se encontrar 
estacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 273/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4259
vila Nova de Gaia, 09-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 10/12/2019

eDT-CmVNG/2019/699
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
CoNSELhEIro vELoSo DA CruZ, SANTA 
MArINhA
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
18/11/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Colocação de um sinal de paragem obriga-
tória B2 situado na rua Conselheiro veloso da 
Cruz, junto ao entroncamento com a rua Gene-
ral Torres, em Santa Marinha
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 06 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 10/12/2019

eDT-CmVNG/2019/700
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
poNTE pErEIro E vIELA poNTE pErEIro, 
pEDroSo
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
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18/11/2019, foi aprovada a anulação da postura 
Municipal de Trânsito que tramitou no proces-
so 1242/12/DMM (DMM2207/11), e que foi apro-
vada em reunião de Câmara de 26 janeiro de 
2012, nomeadamente: 
- Implementação de sentido único Norte->Sul, 
na rua ponte pereiro, troço compreendido en-
tre a vereda ponte pereiro e a rua ponte perei-
ro; 
- Implementação de sentido único Norte->Sul, 
na viela ponte pereiro
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia,06 dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 10/12/2019

eDT-CmVNG/2019/701
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 2/94
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 
28 de novembro de 2019, e nos termos do dis-
posto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, que 
este Município está a promover uma proposta 
de alteração da licença de loteamento n.º 2/94, 
que tem como objetivo a alteração do uso de 
uma parcela de terreno com área de 134,00m2, 
cedida ao domínio público municipal destinada 
a instalação de estação de tratamento de águas 
residuais, afetando a mesma ao domínio priva-
do municipal para posterior possibilidade de 
anexação a um lote contíguo.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 2953/15 estará disponível 

para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 10/12/2019

eDT-CmVNG/2019/702
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado JorGE EDuArDo pErEIrA 
DE SEQuEIrA, com última morada conhecida 
na rua Dr. Armando José pereira Tavares, n.º 17 
3 D – rio Tinto - Gondomar, na qualidade de su-
jeito passivo conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
26/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da praceta Eça de Queirós, fregue-
sia de vilar de Andorinho, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Skoda, modelo 5J, matrícula 74-hr-78, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
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veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 138/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4266
vila Nova de Gaia, 09-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 09/12/2019

eDT-CmVNG/2019/703
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificada a empresa “SoCIEDADE DE 
CoNSTruçÕES INTEr-ILhAS uNIpESSoAL, 
LDA”, com última sede conhecida no Centro 
Comercial Nova Trofa – loja 42 - Trofa, na quali-
dade de sujeito ativo conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de Gaia removeu 
no dia 27/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua Silva Tapada, fre-
guesia de oliveira do Douro, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Fregue-
sia da Madalena, o veículo Ligeiro de Mercado-
rias, marca volkswagen, modelo Golf, matrícula 
80-08-EF, por se encontrar estacionado em in-
fração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 145/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4323
vila Nova de Gaia, 10-12-2019 

Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 10/12/2019

eDT-CmVNG/2019/704
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Minuta da Ata nº 26 respeitante à 
reunião pública realizada no dia 2 de dezem-
bro de 2019, aprovada nos termos do disposto 
no art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro, bem como do 
nº. 1, do art.º 11º do regimento desta Câmara 
Municipal, aprovado pelo Executivo na reunião 
de 2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 10 de dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/705
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 25 respeitante à reu-
nião pública realizada no dia 18 de novembro 
de 2019, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 6 de dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
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Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/706
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se faz 
publicidade à Ata nº 23 respeitante à reunião 
Extraordinária realizada no dia 29 de outubro 
de 2019, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 5 de dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/707
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro, vE-
rEADor DESTA CâMArA MuNICIpAL, por 
DESpACho Nº. 47/pCM/2017, DE 27 DE ouTu-
Bro DE 2017,
FAZ SABEr que, nos termos do n.º 1, do art.º 
56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, se 
faz publicidade à Ata nº 24 respeitante à reu-
nião pública realizada no dia 4 de novembro 
de 2019, aprovada nos termos do disposto no 
art.º 27º do CpA, no nº. 3 do art.º 57º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, bem como do nº. 
1, do art.º 11º do regimento desta Câmara Mu-
nicipal, aprovado pelo Executivo na reunião de 
2019/01/21.
por ser verdade e a fim de ser tornada pública 
se fez o presente Edital que vai ser afixado no 
quiosque digital, estando a respetiva ata expos-
ta para consulta, junto do Atendimento Munici-
pal. 
vila Nova de Gaia, 5 de dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/708
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
DA ForMIGoSA, TrAvESSA Do Grupo rE-
CrEATIvo oLIvEIrENSE E ruA Do Grupo 
rECrEATIvo oLIvEIrENSE, oLIvEIrA Do 
Douro
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia,
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- retirar sinal de cedência de passagem na rua 
da Formigosa, no entroncamento com a rua do 
Grupo recreativo oliveirense;
- retirar sinal de STop na Travessa do Grupo 
recreativo oliveirense, no entroncamento com 
a rua do Grupo recreativo oliveirense;
- Colocação de sinal vertical de STop na rua do 
Grupo recreativo oliveirense
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 09 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/709
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA Do 
CALvÁrIo E ruA DouTor CASTro CorrEIA, 
uNIÃo DE FrEGuESIAS DE GrIJÓ E SErMoN-
DE (GrIJÓ)
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Colocação de 1 sinal de cedência de passa-
gem B2-paragem obrigatória em cruzamentos 
ou entroncamentos, no entroncamento entre a 
rua do Calvário e a rua Doutor Castro Correia
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 09 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/710
(proc. 1124/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
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Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º 112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 14/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua 25 de Abril, traseiras e late-
ral do nº 1548, da freguesia de Serzedo e pe-
rosinho, deste município, da intenção desta 
autoridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, da limpe-
za da vegetação e demais resíduos, existentes 
no referido terreno, promovendo, entre outros, 
a proliferação de insetos e animais rastejantes, 
e constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto no nº 1 do 
art.º 50 do regulamento do Serviço de Gestão 
de resíduos urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 

entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada torna-se efetiva, devendo cumprir com o 
determinado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1124/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25619
vila Nova de Gaia, 05-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/711
(proc. 1678/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-



89

 nº 110 | dezembro 2019 | boletim municipal

avisos e editais

tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de 
procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através 
da afixação do presente Edital, e em cumpri-
mento do despacho proferido pelo Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
Dr. Manuel Monteiro, em 29/10/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
tante do despacho n. 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito na rua Afonsina, junto 
ao nº 633, da união de Freguesias de pedroso 
e Seixezelo, deste município, da ordem de exe-
cução, a promover no prazo de 15 dias úteis, da 
limpeza da vegetação e demais resíduos, exis-
tentes no referido terreno, promovendo, entre 
outros, a proliferação de insetos e animais ras-
tejantes, e constituindo, por conseguinte, um 
foco de insalubridade e de insegurança (risco 
de incêndio) no local, em violação do disposto 
nº 1 do artigo 50.º, nº 1, do regulamento do Ser-
viço de Gestão de resíduos urbanos e Limpeza 
pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do ar-
tigo 124.º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07 de janeiro, é dispensada a audiên-
cia dos interessados, justificada pela necessida-
de urgente e imperiosa de remover a situação 
de grave insalubridade, de perigo de incêndio 
e de risco acrescido para a saúde pública que 
decorre da densidade, altura e qualidade da ve-
getação e ainda da constatação de circunstan-

cialismos, meteorológicos ou de localização do 
imóvel, que potenciam a possibilidade de ocor-
rência concreta e efetiva de resultados danosos 
para pessoas e bens e ainda para o interesse 
público em presença.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1678/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25361
vila Nova de Gaia, 02-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/712
(proc. 1171/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
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Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 14/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na ruA DA pITANçA, EM FrENTE 
Ao Nº 690 - pEDroSo E SEIXEZELo, deste 
município, da intenção desta autoridade admi-
nistrativa ordenar, a execução, a promover no 
prazo de 15 dias úteis, da limpeza da vegetação 
e demais resíduos, existentes no referido ter-
reno, promovendo, entre outros, a proliferação 
de insetos e animais rastejantes, e constituindo, 
por conseguinte, um foco de insalubridade e 
de insegurança (risco de incêndio) no local, em 
violação do disposto no nº 1 do art.º 50 do re-
gulamento do Serviço de Gestão de resíduos 
urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.

Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1171/SAL/2019) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25389
vila Nova de Gaia, 03-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/713
(proc. 360/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
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creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 14/11/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua da Igreja, ao lado do nº 621 
- pedroso, deste município, da intenção desta 
autoridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, da limpe-
za da vegetação e demais resíduos, existentes 
no referido terreno, promovendo, entre outros, 
a proliferação de insetos e animais rastejantes, 
e constituindo, por conseguinte, um foco de in-
salubridade e de insegurança (risco de incên-
dio) no local, em violação do disposto no nº 1 
do art.º 50 do regulamento do Serviço de Ges-
tão de resíduos urbanos e Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do art.º 50, que Fica proibida a existência de ár-
vores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos ou 
quaisquer resíduos nos terrenos ou logradouros 
dos prédios rústicos ou urbanos quando cons-
tituam perigo de incêndio, para o ambiente ou 
para a saúde pública, salvaguardando habitats 
protegidos, classificados ou definidos como de 
elevado interesse municipal e/ou espécies pro-
tegidas por lei. 
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos art.ºs 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á em ordem efetiva, deven-
do cumprir com o determinado no prazo que 
lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 

no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos.
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(360/SAL/2019) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25516
vila Nova de Gaia, 04-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/714
(proc. 126/SAL/2019)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea 
d) do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de 
procedimento Administrativo (aprovado pelo 
Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através 
da afixação do presente Edital, e em cumpri-
mento do despacho proferido pelo Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal, 
Dr. Manuel Monteiro, em 22/10/2019, ao abri-
go da subdelegação de competências cons-
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tante do despacho n. 47/pCM/2017 de 27 de 
outubro, o(s) proprietário(s), arrendatário(s), 
usufrutuário(s) e demais titulares de direitos 
reais sobre o terreno, sito rua do Bairro, tra-
seiras dos nºs 456 ao 526, com entrada, junto 
ao nº 378, da união de Freguesias de pedroso 
e Seixezelo, deste município, da intenção desta 
autoridade administrativa ordenar, a execução, 
a promover no prazo de 15 dias úteis, o aba-
te das árvores (choupos), que se apresentam 
decrepitas e em mau estado vegetativo, assim 
como a limpeza/corte da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local, em violação 
do disposto nº 1 do artigo 50.º, do regulamento 
do Serviço de Gestão de resíduos urbanos e 
Limpeza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei.
resulta ademais, do disposto no citado nº 2 do 
artigo 50.º, que é proibida a existência de árvo-
res em situação de risco de queda, para espa-
ços públicos ou privados, confirmada por ava-
liação técnica devidamente fundamentada.
Com efeito, de acordo com o parecer técnico, 
lavrado pelo Gabinete Florestal, deverão ser eli-
minadas as árvores, com sinais de decrepitudes 
e mau estado vegetativo implantadas no refe-
rido terreno.
Mais se notifica que, de acordo com o dispos-
to nos artigos 121.º e 122.º, do Código de pro-
cedimento Administrativo, dispõe(m) de 10 
dias úteis para apresentar as alegações, que 
entender(em) por convenientes, face ao teor da 
intenção, que ora lhe(s) veio a ser comunicada. 
Caso não sejam apresentadas alegações por 
escrito, no prazo de 10 dias úteis, a contar da 
presente notificação, a intenção agora comuni-
cada converter-se-á automaticamente em or-

dem efetiva, devendo cumprir com o determi-
nado no prazo que lhe foi concedido.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(126/SAL/2019) poderá ser consultado junto da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações, no 
edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, EM, 
sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de Gaia), 
em dias úteis, no horário compreendido entre 
as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24423
vila Nova de Gaia, 20-11-2019 00:00:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/715
(proc. 1099/SAL/2016)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
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do nº.1 e nº.3, do art.º.112º do Código de procedi-
mento Administrativo (aprovado pelo Decreto-
-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da afixa-
ção do presente Edital, e em cumprimento do 
despacho proferido pelo Senhor vereador do 
pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Manuel 
Monteiro, em 29/10/2019, ao abrigo da subde-
legação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na ruA Do ArEINho, o LADo Do Nº 
708 - Avintes, deste município, da ordem pro-
ferida por esta autoridade administrativa para a 
execução, a promover no prazo de 15 dias úteis, 
da limpeza da vegetação e demais resíduos, 
bem como a remoção de veículos em fim de 
vida, existentes no referido terreno, constituin-
do, um foco de insalubridade e de inseguran-
ça (risco de incêndio) no local, em violação do 
disposto no nº 1 do art.º 50 do regulamento do 
Serviço de Gestão de resíduos urbanos e Lim-
peza pública. 
Com efeito, decorre do disposto no sobredito 
artigo 50.º, nº. 1, que é proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-
pécies protegidas por lei, cuja violação, cons-
titui contraordenação prevista e punida nos 
termos conjugados do disposto no nº. 6, do 
art.º.50º e nº. 2, do art.º.71º, do regulamento 
do Serviço de Gestão dos resíduos urbanos e 
Limpeza pública. 
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do 
artigo 124.º do Código de procedimento Admi-
nistrativo, é dispensada a audiência dos inte-
ressados, justificada pela necessidade urgente 
e imperiosa de remover a situação de grave in-
salubridade, de perigo de incêndio e de risco 
acrescido para a saúde pública que decorre, en-
tre outros, da densidade, altura e qualidade da 
vegetação e ainda da constatação de circuns-
tancialismos, meteorológicos ou de localização 
do imóvel, que potenciam a possibilidade de 
ocorrência concreta e efetiva de resultados da-

nosos para pessoas e bens e ainda para o inte-
resse público em presença. 
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
de 15 dias sem que se mostre cumprida a or-
dem, promover-se-á, imediatamente, à tomada 
de posse administrativa do imóvel com vista à 
execução coerciva da ordem proferida e incum-
prida, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 
149.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, ainda aplicável por força do 
disposto no artigo 6.º do novo Código de pro-
cedimento Administrativo.
A posse administrativa é realizada pelos servi-
ços municipais competentes para o efeito, me-
diante a elaboração de um auto de posse onde, 
para além de se identificar o ato aqui expresso, 
se especificam demais elementos que se reve-
lem por pertinentes elencar.
Mais se adverte que os custos e todas as quan-
tias relativas às despesas a realizar no âmbito 
da execução coerciva, incluindo quaisquer in-
demnizações ou sanções pecuniárias que a au-
toridade administrativa careça de suportar para 
o efeito, serão imputados ao(à)(s) infrator(a)
(s). 
Ao prazo ora fixado acresce uma dilação de 30 
dias, em cumprimento do disposto na alínea c) 
do n.º 1 do artigo 88.º do Código de procedi-
mento Administrativo. 
Caso opte(m) por proceder à limpeza volun-
tária do terreno, deverá(ão) comunicá-lo, por 
qualquer meio, aos serviços de fiscalização da 
Divisão de Fiscalização e Contraordenações 
deste município.
Ao abrigo do disposto no artigo 122.º do Có-
digo de procedimento Administrativo poderá o 
processo de fiscalização n.º 1099/SAL/2016 ser 
consultado nas instalações da Divisão de Fis-
calização e Contraordenações, sitas no Largo 
de Aljubarrota, 13 (edifício GAIurB, em frente 
ao Cais de Gaia), união de Freguesias de Santa 
Marinha e São pedro da Afurada, em dias úteis, 
no horário compreendido entre as 09:00 e as 
12:00 e entre as 14:00 e as 16:00. 
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/25103
vila Nova de Gaia, 27-11-2019 00:00:00 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 



Avisos e editAis

Nº 110 | dezembro 2019 | boLetim mUNiCiPAL

94

Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019

eDT-CmVNG/2019/716
(proc. 1363/SAL/2018)

TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento da polícia Municipal, da Câma-
ra Municipal de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências subdelegadas pelo despacho n.º 
58/vMM/2017, de 09 de Novembro, do Senhor 
vereador do pelouro da Fiscalização Munici-
pal e vistorias Administrativas, com compe-
tência subdelegada pelos despachos nos.º 47/
pCM/2017, de 27 de outubro, proferido pelo 
Senhor presidente da Câmara Municipal, com 
competência conferida pela Câmara Municipal 
na reunião de 21 de outubro de 2017.
NoTIFICA, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº.1 e nº.3, do artigo 112º do Código de pro-
cedimento Administrativo (aprovado pelo De-
creto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro), através da 
afixação do presente Edital, e em cumprimento 
do despacho proferido pelo Senhor vereador 
do pelouro da Fiscalização Municipal, Dr. Ma-
nuel Monteiro, em 10/10/2019, ao abrigo da sub-
delegação de competências constante do des-
pacho n. 47/pCM/2017 de 27 de outubro, o(s) 
proprietário(s), arrendatário(s), usufrutuário(s) 
e demais titulares de direitos reais sobre o ter-
reno, sito na rua de São pedro, junto ao nº 147, 
da freguesia de Avintes, deste município, da or-
dem de execução, a promover no prazo de 15 
dias úteis, da limpeza da vegetação e demais 
resíduos, existentes no referido terreno, promo-
vendo, entre outros, a proliferação de insetos e 
animais rastejantes, e constituindo, por conse-
guinte, um foco de insalubridade e de insegu-
rança (risco de incêndio) no local, em violação 
do disposto no nº 1 do artigo 50.º, do regula-
mento do Serviço de Gestão de resíduos urba-
nos e Limpeza pública.
Com efeito, decorre do disposto no citado nº 1 
do artigo 50.º, que fica proibida a existência de 
árvores, arbustos, sebes, silvados, balsas, lixos 
ou quaisquer resíduos nos terrenos ou logra-
douros dos prédios rústicos ou urbanos quan-
do constituam perigo de incêndio, para o am-
biente ou para a saúde pública, salvaguardando 
habitats protegidos, classificados ou definidos 
como de elevado interesse municipal e/ou es-

pécies protegidas por lei.
Ao abrigo do disposto nas alíneas a) e c) do ar-
tigo 124.º do Código de procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 
4/2015, de 07 de janeiro, é dispensada a audiên-
cia dos interessados, justificada pela necessida-
de urgente e imperiosa de remover a situação 
de grave insalubridade, de perigo de incêndio 
e de risco acrescido para a saúde pública que 
decorre da densidade, altura e qualidade da ve-
getação e ainda da constatação de circunstan-
cialismos, meteorológicos ou de localização do 
imóvel, que potenciam a possibilidade de ocor-
rência concreta e efetiva de resultados danosos 
para pessoas e bens e ainda para o interesse 
público em presença.
Mais se notifica que, após o decurso do prazo 
concedido para o efeito, e constatada a manu-
tenção da situação de insalubridade e insegu-
rança detetada, nos termos e para os efeitos do 
disposto no n.º 2 do art.º 149.º e ss. do DL n.º 
442/91, de 15 de novembro, alterado pelo DL n.º 
61/96, de 31/01, aplicável por força do disposto 
no art.º 6.º, do DL n.º 4/2015, de 07/01, será to-
mada posse administrativa do terreno com vis-
ta à execução coerciva dos trabalhos. 
As quantias relativas às despesas realizadas no 
âmbito da execução coerciva, incluindo quais-
quer indemnizações ou sanções pecuniárias, 
que a administração tenha de suportar para o 
efeito, são de conta dos infratores. 
Ao prazo aqui fixado acresce uma dilação de 
30 dias. 
Informa-se, por fim, que o presente processo 
(1363/SAL/2018) poderá ser consultado junto 
da Divisão de Fiscalização e Contraordenações, 
no edifício da Gaiurb – urbanismo e habitação, 
EM, sito no Largo Aljubarrota, 13 (ao Cais de 
Gaia), em dias úteis, no horário compreendido 
entre as 09:00 e as 12:00 e entre as 14:00 e as 
16:00.
para constar se passou o presente e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares pú-
blicos de costume.
N/ ref.ª: SAI-CMvNG/2019/24171
vila Nova de Gaia, 18-11-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 11/12/2019
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eDT-CmVNG/2019/717
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
DAS CArvALhAS, ruA DA SAIBrEIrA, ruA 
Do MIrANTE, ruA DAS CArvALhAS E ruA 
DAS INDÚSTrIAS E CoMÉrCIo, EM GrIJÓ
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Colocação de sinal B2, de paragem obrigatória 
na rua das Carvalhas, junto ao entroncamento 
com a rua das Casas Queimadas; 
 Colocação de sinal B2, de paragem obrigató-
ria na rua da Saibreira, junto ao entroncamento 
com a rua das Casas Queimadas; 
Colocação de sinal B2, de paragem obrigató-
ria na rua do Mirante, junto ao entroncamento 
com a rua das Casas Queimadas; 
Colocação de sinal B2, de paragem obrigatória 
na rua das Carvalhas, junto ao entroncamento 
com a rua do Mirante; 
Colocação de sinal B2, de paragem obrigató-
ria na rua do Mirante, junto ao entroncamento 
com a rua da Saibreira; 
Colocação de sinal B2, de paragem obrigatória 
na rua das Indústrias e Comércio, junto ao en-
troncamento com a rua da Boavista 
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 10 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/12/2019

eDT-CmVNG/2019/718
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ArruA-
MENToS DIvErSoS, SANTA MArINhA
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
18 de novembro de 2019, foi aprovada a seguin-
te poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo: 
- proibição de exceder a velocidade máxima de 
40 Km/h, na rua Senhor de Matosinhos, rua 
da regueira, rua das Luzes, rua Gonçalves da 
Silva, rua rio da Fonte, rua da Cortinha, rua 
Monte do Xisto, em Santa Marinha
para constar, se fez o presente edital que vai ser 

afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 11 de dezembro de 2019,
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/12/2019

eDT-CmVNG/2019/719
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA DE 
CorvEIroS, uNIÃo DE FrEGuESIAS DE GrI-
JÓ E SErMoNDE 
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
pública de 21 de outubro de 2019, foi aprovada 
a seguinte poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSI-
To: 
Colocação de 1 sinal de cedência de passagem 
B2 - paragem obrigatória em cruzamentos ou 
entroncamentos, no entroncamento entre a rua 
de Corveiros e a rua da Guarda.
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 10 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 09/12/2019

eDT-CmVNG/2019/720
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - TrA-
vESSA SENhor DoS CAMINhoS, GrIJÓ
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
de 02 de dezembro de 2019, foi aprovada a se-
guinte poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo: 
- Implementação do sinal B2 (STop), na Traves-
sa Senhor dos Caminhos, junto à rua da póvoa 
de Cima
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 11 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/12/2019

eDT-CmVNG/2019/721
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ESTrA-
DA DA rAINhA, ENTrE A ruA vINTE E CINCo 
DE ABrIL E A ruA Do CLuBE FuTEBoL DE 
SErZEDo, EM SErZEDo 
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
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Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
IMpLEMENTAçÃo DE SENTIDo ÚNICo NA ES-
TrADA DA rAINhA, ENTrE A ruA vINTE E 
CINCo DE ABrIL E A ruA Do CLuBE FuTE-
BoL DE SErZEDo, No SENTIDo SuL/NorTE, 
A SEr CoNCrETIZADA AQuANDo DA rEALI-
ZAçÃo DA oBrA DE BENEFICIAçÃo Do Ar-
ruAMENTo 
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 11 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 13/12/2019

eDT-CmVNG/2019/722
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada de que por este 
meio fica notificado rICArDo DA ENCArNA-
çÃo GArçÊS, com última morada conhecida 
na rua Dr. Arnaldo Cardoso vilhena, n.º 17 – 2.º 
Dt.º - Faro, na qualidade de proprietário con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de Gaia removeu no dia 12/08/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
praceta pedro Escobar, freguesia de Mafamu-
de, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca Lancia, modelo 
840 Y, matrícula 03-78-IL, por se encontrar es-
tacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada. 
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 

ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 114/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4336
vila Nova de Gaia, 11-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 16/12/2019

eDT-CmVNG/2019/723
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA IN-
FANTE DoM hENrIQuE, GuLpILhArES
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo:
- Sinal de paragem obrigatória B2, situado na 
rua 1, junto ao entroncamento com a rua In-
fante Dom henrique em Gulpilhares, a ser im-
plementado aquando da realização das obras 
de urbanização.
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia,10 de dezembro de 2019

eDT-CmVNG/2019/724
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166 do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado ruI MIGuEL oLIvEIrA SAN-
ToS, com última morada conhecida na rua das 
Airas, n.º 700 (Arcozelo), freguesia das Caldas 
de S. Jorge – Santa Maria da Feira, na qualidade 
de proprietário conforme consta na Conserva-
tória do registo de Automóveis, de que a polí-
cia Municipal de vila Nova de Gaia removeu no 
dia 05/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Có-
digo da Estrada, da Avenida professor orlando 
ribeiro, freguesia de Canidelo, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Fregue-
sia da Madalena, o veículo Ligeiro de passagei-
ros, marca Toyota, modelo Corolla, matrícula 
NQ-91-86, por se encontrar estacionado em in-
fração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
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tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 101/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4354
vila Nova de Gaia, 11-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 16/12/2019

eDT-CmVNG/2019/725
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por 
este meio notificado MANuEL DIAMANTINo 
poçAS DE AZEvEDo, com última morada co-
nhecida na rua Francisco Alexandre Ferreira, 
n.º 197, 7 D – vila Nova de Gaia, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservatória 
do registo Automóvel, de que o veículo Ligeiro 
de passageiros, marca volvo, modelo 460, ma-
trícula 88-64-AM, se encontra à guarda desta 
polícia Municipal.
Dispõe o notificado, do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 056vT
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4371
vila Nova de Gaia, 12-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 16/12/2019

eDT-CmVNG/2019/726
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificada ANA CorrEIA, com última mo-
rada conhecida na rua vila Nova, n.º 141 – Al-
doar - porto, na qualidade de proprietária con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de Gaia, transportou no dia 02/10/2019, 
para o parque do Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca Ford, 
modelo Transit, matrícula Jr-55-80, estando o 
mesmo á guarda desta polícia Municipal.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 261/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4384
vila Nova de Gaia, 12-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 16/12/2019

eDT-CmVNG/2019/727
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por este 
meio notificada a empresa “SET SErvIçoS E 
TECNoLoGIA, SA”, com última sede conhecida 
na Avenida da Boavista, n.º 3521 S 308 - porto, 
na qualidade de proprietária conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de Gaia 
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removeu no dia 24/09/2019, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da rua António de 
Azevedo, freguesia de S. pedro de Afurada, para 
o Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca BMW, modelo 316I, matrícu-
la 95-92-DB, por se encontrar estacionado em 
infração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 223/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4361
vila Nova de Gaia, 12-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 16/12/2019

eDT-CmVNG/2019/728
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificada 
BpN CrÉSDITuS SoCIEDADE FINANCEIrA 
pArA AQuISIçÕES CrÉDITo SA, com última 
sede conhecida na Av. Fernão Magalhães nº1862 
– 2 – Torre das Antas - porto, na qualidade de 
detentora da reserva, conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de Gaia removeu 
no dia 02/10/2019, do posto Territorial da GNr 
de Arcozelo, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca BMW, 
modelo 3161, matrícula rQ-26-86
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-

digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 238/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4373
vila Nova de Gaia, 12-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 16/12/2019

eDT-CmVNG/2019/729
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
FoNTINhA DE CIMA E CAMINho vELho, 
CrESTuMA
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a seguinte poSTurA 
MuNICIpAL DE TrâNSITo, de acordo com a 
planta aqui anexa, a ser implementada aquando 
da execução da obra.

para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia,09 de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 17/12/2019

eDT-CmVNG/2019/730
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
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Faz saber, que ficam por este meio notificados 
os eventuais interessados, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
26/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua de São Jorge, freguesia de 
vilar de Andorinho, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
Lancia, modelo Y, matrícula 70-63-IM, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada
Dispõe os notificados do prazo de 30 dias, 
contados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 144/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4418
vila Nova de Gaia, 15-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 17/12/2019

eDT-CmVNG/2019/731
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
JoSÉ LuIS MAGALhÃES pINTo, com última 
morada conhecida na rua de Godinhães 380 
- pedroso, na qualidade de proprietário con-
forme consta na Conservatória do registo de 
Automóveis, de que a polícia Municipal de vila 
Nova de Gaia removeu no dia 01/09/2019, ao 
abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, da 
Av. padre António Andrade, freguesia de Cres-
tuma, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca opel, modelo As-
tra, matrícula 66-09-DJ, por se encontrar esta-
cionado em infração ao art.º163º do Código da 
Estrada

Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº176/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4417
vila Nova de Gaia, 15-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 17/12/2019

eDT-CmVNG/2019/735
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código de Estrada, de que fica por este 
meio notificada DAMIANA MArTINS DE ArAÚ-
Jo, com última morada conhecida na rua de 
Barbeitos, n.º 152 – C2 – Canidelo, na qualidade 
de proprietária conforme consta na Conserva-
tória do registo de Automóveis, de que a polí-
cia Municipal de vila Nova de Gaia removeu no 
dia 31/07/2019, ao abrigo do art.º 164º do Códi-
go da Estrada, da rua Jorge Dias, freguesia de 
Canidelo, para o Estaleiro Municipal, sito na rua 
do passadouro, Freguesia da Madalena, o veí-
culo Ligeiro de passageiros, marca Fiat, modelo 
182, com a matrícula 78-82-Fv, por se encontrar 
estacionado em infracção ao art.º163º do Códi-
go da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. n.º 086/DpM/vA/2019
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N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4401
vila Nova de Gaia, 13-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/736
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado JoAQuIM BATISTA ALvES DE 
ABrEu, com última morada conhecida na rua 
de Buel, n.º 73 – r/C Esq.º - Canelas, na quali-
dade de proprietário conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de Gaia, trans-
portou no dia 02/10/2019 do parque do posto 
Territorial da GNr de Arcozelo, para o parque 
do Estaleiro Municipal, sito na rua do passa-
douro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligei-
ro de passageiros, marca Ford, modelo Fiesta, 
matrícula XD-99-89, encontrando-se à guarda 
desta polícia Municipal.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
proc. n.º 262/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4396
vila Nova de Gaia, 13-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/737
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-

cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, de que ficam por este meio notifi-
cados os herdeiros de pEDro FErNANDo 
LourENço SALGADo, com última morada 
conhecida na rua Delfim de Lima, n.º 1817 – 1.º 
Cnt Dt.º - Canelas, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 26/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua do outeiro, freguesia de Canelas, para o 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadouro, 
Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro Misto, 
marca volkswagen, modelo Caddy, matrícula 
87-79-ME, por se encontrar estacionado em in-
fração ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõem os notificados e/ou os demais inte-
ressados do prazo de 30 dias, contados do dia 
seguinte ao da publicação do presente Edital, 
para a reclamação do referido veículo, sob pena 
do mesmo ser considerado abandonado e ad-
quirido pela Autarquia, conforme o previsto no 
n.º 4 do art.º 165.º do Código da Estrada, com as 
consequências daí resultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 227/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4393
vila Nova de Gaia, 13-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/738
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º 
do Código da Estrada, por este meio notifica-
da MArIA Do CArMo FurET, com última mo-
rada conhecida na rua Conselheiro veloso da 
Cruz 887 9 D – Santa Marinha, na qualidade de 
proprietária conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
14/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da Travessa do Agueiro, freguesia 
de Mafamude, para o Estaleiro Municipal, sito 
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na rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca Merce-
des, modelo 200 D 124, matrícula 68-09-KD, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 118/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4461
vila Nova de Gaia, 17-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/739
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica por este meio notificado 
SÉrGIo rIBEIro DoS SANToS rAMoS, com 
última morada conhecida na rua Tapada da 
pesqueira nº 54 casa 20 – oliveira do Douro, 
na qualidade de sujeito passivo conforme cons-
ta na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de Gaia 
removeu no dia 01/10/2019, do posto Territorial 
da GNr de Arcozelo, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro misto, marca Nissan, 
modelo urvan, matrícula Tp-85-91
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho

proc. 256/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4413
vila Nova de Gaia, 14-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/740
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Dr., Dire-
tor do Departamento de polícia Municipal do 
Município de vila Nova de Gaia, no uso das 
competências atribuídas pelo despacho n.º 58/
vMM/2017, de 9 de novembro, do Senhor ve-
reador do pelouro da Fiscalização Municipal 
e vistorias Administrativas, com competência 
subdelegada pelo despacho n.º 47/pCM/2017 
de 27 de outubro de 2017 do Senhor presidente 
da Câmara Municipal, com competência confe-
rida pela Exma. Câmara Municipal na sua reu-
nião de 21 de outubro de 2017
FAZ SABEr, nos termos do disposto na alínea d) 
do nº 1 do art.º 112º do Código de procedimento 
Administrativo, através da afixação do presente 
Edital, a todos os interessados – proprietário ou 
proprietários do muro de suporte de terras e de 
vedação sito na rua do Calvário, freguesia de 
Grijó e Sermonde deste concelho de vila Nova 
de Gaia, de que, no âmbito do processo Admi-
nistrativo nº 1275/vT/2019, por despacho de 14 
de novembro de 2019 do Sr. vereador do pelou-
ro da Fiscalização Municipal e vistorias Admi-
nistrativas, Dr. Manuel Monteiro foi determina-
da a realização de uma vistoria administrativa à 
referida edificação, a título oficioso, com vista a 
avaliar do seu estado de conservação, nos ter-
mos e para os efeitos do disposto nos art.ºs 89º 
e ss. do regime Jurídico da urbanização e da 
Edificação (rJuE), aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 555/99 de 16 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada por diversa legislação posterior.
A realização desta vistoria tem por fundamento 
o facto de, em análise prévia sucinta efetuada 
ao local por técnico municipal, se ter apurado 
que aquela edificação apresenta patologias 
suscetíveis de comprometerem as suas condi-
ções de salubridade, segurança ou arranjo es-
tético, nomeadamente:
Estado de degradação, com sinais de instabili-
dade e alguns elementos constituintes (blocos 
de pedra) depositados no solo.
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Assim, os peritos adstritos a esta Divisão de 
Fiscalização do Município de vila Nova de Gaia 
deslocar-se-ão ao local acima referido no dia 17 
de janeiro de 2020, a partir das 09h45m, a fim 
de se levar a efeito uma vistoria administrati-
va nos termos do disposto no art.º 90º do re-
gime Jurídico da Edificação e da urbanização 
(rJuE), no sentido de ser analisado o estado 
de conservação do referido imóvel.
Face ao exposto, solicita-se ao(s) proprietário(s) 
que se digne(m) estar presente(s) no referido 
local, no dia e período indicados.
Nos termos do disposto no nº 3 do art.º 90º 
do rJuE, poderão os aqui notificados, caso o 
desejem, até à véspera da data da realização 
da diligência, indicar um perito para intervir na 
realização da vistoria e/ou formular quesitos 
que queiram ver respondidos pelos peritos par-
ticipantes na vistoria. 
o despacho acima referido, do Sr. vereador 
Dr. Manuel Monteiro foi proferido ao abrigo da 
subdelegação de competências conferida pelo 
despacho n.º 47/pCM/2017 de 27 de outubro 
de 2017 do Senhor presidente da Câmara Mu-
nicipal, com competência conferida pela Exma. 
Câmara Municipal na sua reunião de 21 de ou-
tubro de 2017.
Mais se informa que o processo poderá ser con-
sultado no Sector de vistorias Administrativas, 
no Edifício Corpus Christi, ao Largo de Aljubar-
rota, nº 13, vila Nova de Gaia (Beira rio) entre 
as 9h e as 12h30 e entre as 14h e as 16h30.
E para constar se faz o presente Edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
de estilo.
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4377
vila Nova de Gaia, 12-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/741
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 08/02
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 

de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017.
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 2 
de dezembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, que foi 
apresentado um pedido de alteração da licença 
de loteamento n.º 08/02 para o lote n.º 24, re-
querido em nome de JoSÉ EDuArDo oLIvEI-
rA DoS SANToS SILvA, que tem como objeti-
vo a alteração de cércea de rés-do-chão (cave 
e aproveitamento de vão de telhado facultati-
vos) para rés-do-chão e andar; a alteração da 
área máxima de implantação de 229,50m2 para 
204,50m2; a alteração da área máxima de cons-
trução de 321,00m2 para 287,00m2.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias.
o processo n.º 4090/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h.
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 20/12/2019
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eDT-CmVNG/2019/742
ALTErAçÃo À LICENçA DE LoTEAMENTo 

N.º 2/85
(Notificação aos proprietários dos lotes cons-
tantes do alvará de loteamento ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 7.º do regulamento Municipal de 
urbanização e Edificação)
Eng. patrocínio Miguel vieira Azevedo, vice-
-presidente da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, no uso das competências delegadas 
por despacho n.º 44/pCM/2017, com compe-
tência conferida pela Câmara na reunião de 27 
de outubro de 2017. 
FAZ SABEr através do presente Edital, em 
cumprimento do seu despacho proferido em 4 
de dezembro de 2019, e nos termos do dispos-
to no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 
16 de dezembro na sua atual redação, que este 
Município está a promover uma proposta de al-
teração da licença de loteamento n.º 2/85, que 
tem como objetivo a alteração do uso de uma 
parcela de terreno com área de 44,00m2, ce-
dida ao domínio público municipal destinada a 
“jardim e área social”, afetando a mesma ao do-
mínio privado municipal para a constituição de 
uma parcela de terreno destinada à ampliação 
de prédio confinante de acordo com as regras 
de ocupação do plano de ordenamento do Ter-
ritório aplicável para o local.
para efeito do disposto no n.º 3 do citado artigo 
27.º ficam os proprietários dos lotes constantes 
do referido alvará de loteamento notificados 
para se pronunciarem sobre a alteração indica-
da, no prazo de 10 dias. 
o processo n.º 3826/19 estará disponível 
para consulta, no Serviço de Atendimento 
da GAIurB, E.M., nos dias úteis, das 9.00h às 
16.30h. 
o vice-presidente (Eng.º patrocínio Azevedo)

Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/743
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado hELDEr FILIpE pINTo ALMEI-
DA, com última residência conhecida na rua do 
Motor, n.º 65 9 – Santa Marinha, na qualidade de 
proprietário conforme consta na Conservató-
ria do registo de Automóveis, de que a polícia 
Municipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
05/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua Nova do Agro de Baixo, fre-
guesia de valadares, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de passageiros, marca 
Seat, modelo Ibiza, matrícula 00-57-LG, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
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E para constar se faz o presente Edital que vai 
a ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 179/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4490
vila Nova de Gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/744
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificada MArIA SuSANA CArNEIro 
FErrEIrA, com última residência conhecida na 
rua Delfim de Lima, n.º 3596 – 1.º Dt.º - Cane-
las vNG, na qualidade de proprietária conforme 
consta na Conservatória do registo de Auto-
móveis, de que a polícia Municipal de vila Nova 
de Gaia removeu no dia 18/09/2019, ao abrigo 
do art.º 164º do Código da Estrada, da rua de 
Trás, freguesia de Canelas, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Ford, modelo Fiesta, com a matrícula 56-
30-BX, por se encontrar estacionado em infra-
ção ao art.º163º do Código da Estrada.
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio do paços do Concelho.
proc. n.º 216/DpM/vA/2019 
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4487
vila Nova de Gaia, 18-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/745
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, em cumprimento do n.º 3 do art.º 
166.º do Código da Estrada, de que fica por este 
meio notificado JoSÉ SoArES FErNANDES 
DE oLIvEIrA, com última morada conhecida 
na rua parque da república, n.º 70, 1 – fregue-
sia de Mafamude, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 16/07/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Nova de Laborim, freguesia de Mafamu-
de, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca Tata, modelo Mini 
Doc-1, matrícula 55-25-ZI, por se encontrar es-
tacionado em infração ao art.º163º do Código 
da Estrada.
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes.
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho.
proc. n.º 057/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4489
vila Nova de Gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/746
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º por 
este meio notificado CELESTINo DIAS DuAr-
TE, com última morada conhecida na rua Dr. 
Milheiró nº 49 Corvo - Arcozelo, na qualidade 
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de proprietário conforme consta na Conserva-
tória do registo de Automóveis, de que a po-
lícia Municipal de vila Nova de Gaia removeu 
no dia 10/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua António Monteiro da 
Costa, freguesia de Arcozelo, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Citroen, modelo AX, matrícula 79-02-Av, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital, que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 201/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4477
vila Nova de Gaia, 17-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 20/12/2019

eDT-CmVNG/2019/747
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
ALBErTo CArLoS pINTo CArvALho, com 
última morada conhecida na rua da Cabrei-
ra nº 247 - Grijó, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 12/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua da Cabreira, freguesia de Grijó, para o 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca opel, modelo vectra, matrí-
cula 09-50-Ah, por se encontrar estacionado 
em infração ao art.º163º do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-

tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 204/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4473
vila Nova de Gaia, 17-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 09/12/2019

eDT-CmVNG/2019/751
MANuEL ANTÓNIo CorrEIA MoNTEIro no 
uso das competências delegadas pelo Exmo. 
Senhor presidente da Câmara através do des-
pacho nº 47/pCM/2017 de 27 de outubro de 
2017
TorNA pÚBLICo que a próxima reunião pú-
blica vai ter lugar no dia 06 de janeiro de 2020, 
segunda-feira, pelas 09h30 horas, no Salão No-
bre da Junta de Freguesia de Gulpilhares, sito 
no Largo da Igreja, freguesia de Gulpilhares
Nos termos do disposto no nº 3 do artigo 7.º do 
regimento da Câmara Municipal de vila Nova 
de Gaia, aprovado em reunião de 21 de Janeiro 
de 2019, os Munícipes interessados em intervir 
no período aberto ao público, podem fazê-lo 
sem prévia inscrição.
E para constar se lavrou o presente Edital que 
vai ser afixado no átrio Municipal.
vila Nova de Gaia, 20 de dezembro de 2019.
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/752
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
AMILCAr DE SouSA FErrEIrA, com última 
morada conhecida na rua Sernandes 16 – oli-
veira do Douro, na qualidade de proprietário 
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conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 22/08/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Joaquim Lopes pintor, freguesia de vilar 
do paraíso, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, o 
veículo Ligeiro de Mercadorias, marca renault, 
modelo 19, matrícula 75-39-GF, por se encon-
trar estacionado em infração ao art.º163º do Có-
digo da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 131/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4463
vila Nova de Gaia, 17-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/753
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º por 
este meio notificada LIGIA MArINA ALvES DE 
SouSA CorrEIA, com última morada conhe-
cida na rua dos polacos, 131 – Santa Marinha, 
na qualidade de proprietária conforme consta 
na Conservatória do registo de Automóveis, 
de que a polícia Municipal de vila Nova de Gaia 
removeu no dia 17/07/2019, ao abrigo do art.º 
164º do Código da Estrada, da rua dos pola-
cos nº 122, freguesia de Santa Marinha, para o 
Estaleiro Municipal, sito na rua do passadou-
ro, Freguesia da Madalena, o veículo Ligeiro de 
passageiros, marca volkswagen, modelo Jetta, 
matrícula 56-80-EF, por se encontrar estacio-
nado em infração ao art.º163º do Código da Es-
trada

Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 063/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4462
vila Nova de Gaia, 17-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/754
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
MArIA ISoLINA MorEIrA LourEIro, com úl-
tima morada conhecida na rua Quinta do paço 
do rei nº 20 3º Dtº tras - Mafamude, na quali-
dade de proprietária conforme consta na Con-
servatória do registo de Automóveis, de que a 
polícia Municipal de vila Nova de Gaia removeu 
no dia 01/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua Quinta paço de rei, 
freguesia de Mafamude, para o Estaleiro Mu-
nicipal, sito na rua do passadouro, Freguesia 
da Madalena, o veículo Ligeiro de passageiros, 
marca Seat, modelo Ibiza, matrícula 07-74-JF, 
por se encontrar estacionado em infração ao 
art.º163º do Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 093/DpM/vA/2019
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N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4459
vila Nova de Gaia, 17-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/755
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - ruA 
DAS ChIEIrAS, CANIDELo
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião de 
02/12/2019, foi aprovada a poSTurA MuNICI-
pAL DE TrâNSITo correspondente ao projeto 
de sinalização rodoviária apresentado no âm-
bito do licenciamento das obras de urbaniza-
ção do processo de licenciamento nº 6877/18, 
a ser implementada aquando da realização das 
obras de urbanização.

para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal, vila Novo de Gaia, 18 
de dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/756
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º 
do Código da Estrada, por este meio notifica-
do hENrIQuE JoSÉ MACEDo FErNANDES 
LApA, com última morada conhecida na rua de 
Trás 157 0 3º C – Santa Marinha, na qualidade de 
proprietária conforme consta na Conservatória 
do registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de Gaia, removeu no dia 
23/05/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 

da Estrada, da rua António Correia de Carva-
lho, freguesia de Mafamude, para o Estaleiro 
Municipal, sito na rua do passadouro, Fregue-
sia da Madalena, o veículo Ligeiro de passagei-
ros, marca volkswagen, modelo Golf, matrícu-
la 71-DD-38, por se encontrar estacionado em 
infração ao art.º71º nº 1 alínea d) do Código da 
Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 116/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4455
vila Nova de Gaia, 17-12-2019
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/757
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º166º do 
Código da Estrada, por este meio notificada 
uNDErSTAND poWEr uNIpESSoAL, LDA, 
com última sede conhecida na Travessa Das 
Moutadas 283 BL 1 rch Esq tras - Gulpilhares, 
na qualidade de atual proprietária, de que a po-
lícia Municipal de vila Nova de Gaia removeu 
no dia 30/08/2019, ao abrigo do art.º 164º do 
Código da Estrada, da rua dos Guiões, fregue-
sia de Madalena, para o Estaleiro Municipal, sito 
na rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca Nissan, 
modelo Almera, matrícula 87-89-LM, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada
Dispõe a notificada do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
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abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 165/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4454
vila Nova de Gaia, 17-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/758
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
JoAQuIM MANuEL FErNANDES ALvES, com 
última morada conhecida na Travessa da Bela 
vista nº72 – Canelas, na qualidade de proprietá-
rio conforme consta na Conservatória do regis-
to de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 18/09/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua Constituição com rua D. pedro Iv, fre-
guesia de Canelas, para o Estaleiro Municipal, 
sito na rua do passadouro, Freguesia da Ma-
dalena, o veículo Ligeiro de Mercadorias, marca 
opel, modelo Astra, matrícula 21-21-CF, por se 
encontrar estacionado em infração ao art.º163º 
do Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº 214/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4484
vila Nova de Gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.

Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/759
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica nos termos do art.º 166º do 
Código da Estrada, por este meio notificado 
ruI MANuEL ALvES MAChADo, com última 
morada conhecida na rua da Aldeia nº150 B 
r/C Esq. Tras - Canelas, na qualidade de pro-
prietário conforme consta na Conservatória do 
registo de Automóveis, de que a polícia Mu-
nicipal de vila Nova de Gaia removeu no dia 
24/09/2019, ao abrigo do art.º 164º do Código 
da Estrada, da rua ville de Langon, freguesia 
de Canelas, para o Estaleiro Municipal, sito na 
rua do passadouro, Freguesia da Madalena, 
o veículo Ligeiro de passageiros, marca opel, 
modelo vectra, matrícula 36-CE-85, por se en-
contrar estacionado em infração ao art.º163º do 
Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho
proc. nº222/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4485
vila Nova de Gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/760
TELMo FILIpE QuELhAS MorEIrA, Diretor do 
Departamento de polícia Municipal, no uso das 
competências subdelegadas pelo Exmo. Se-
nhor vereador Dr. Manuel Monteiro, por Despa-
cho n.º 58/vMM/2017 de 09 de Novembro:
Faz saber, que fica, nos termos do art.º 166º 
do Código da Estrada, por este meio notifica-
do huGo MIGuEL SILvA SANToS, com última 
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morada conhecida na rua de Trás nº158 2º Esq 
– Santa Marinha, na qualidade de proprietário 
conforme consta na Conservatória do registo 
de Automóveis, de que a polícia Municipal de 
vila Nova de Gaia removeu no dia 28/08/2019, 
ao abrigo do art.º 164º do Código da Estrada, 
da rua das Chaquedas 221, freguesia de Cani-
delo, para o Estaleiro Municipal, sito na rua do 
passadouro, Freguesia da Madalena, o veículo 
Ligeiro de passageiros, marca BMW modelo 318 
TDS CoMp, matrícula 29-08-JE, por se encon-
trar estacionado em infracção ao art.º163º do 
Código da Estrada
Dispõe o notificado do prazo de 30 dias, con-
tados do dia seguinte ao da publicação do 
presente Edital, para a reclamação do referido 
veículo, sob pena do mesmo ser considerado 
abandonado e adquirido pela Autarquia, con-
forme o previsto no n.º 4 do art.º 165.º do Có-
digo da Estrada, com as consequências daí re-
sultantes
E para constar se faz o presente Edital que vai 
ser afixado no átrio dos paços do Concelho 
proc nº 149/DpM/vA/2019
N/ ref.ª: SAI-pMvNG/2019/4486
vila Nova de Gaia, 18-12-2019 
Diretor do Departamento de polícia Municipal, 
Telmo Filipe Quelhas Moreira.
Data de publicitação: 27/12/2019

eDT-CmVNG/2019/761
poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo - uNIÃo 
DE FrEGuESIAS DE SErZEDo E pEroSINho 
(SErZEDo)
Manuel António Correia Monteiro, vereador da 
Câmara Municipal de vila Nova de Gaia
TorNA pÚBLICo que, por deliberação da 
Exma. Câmara Municipal, tomada na reunião 
pública de 7 de outubro de 2019, foi aprovada a 
seguinte poSTurA MuNICIpAL DE TrâNSITo:
Implementação e substituição de sinalização 
vertical de trânsito de cedência de passagem 
nos seguintes arruamentos / entroncamentos:
* rua Nossa Senhora das Dores < rua da Igreja: 
1 sinal de cedência de passagem B2 - paragem 
obrigatória em cruzamentos ou entroncamen-
tos
* Travessa dos Carneiros < rua do outeiro: 1 si-
nal de cedência de passagem B2-paragem obri-
gatória em cruzamentos ou entroncamentos

* Avenida Jaime Isidoro < rua de São Mamede 
de Serzedo: 1 sinal de cedência de passagem 
B2-paragem obrigatória em cruzamentos ou 
entroncamentos
* rua Jaime pereira da Silva < rua das pedri-
nhas Brancas: 1 sinal de cedência de passagem 
B2-paragem obrigatória em cruzamentos ou 
entroncamentos
* rua do Agro < Estrada da rainha: 1 sinal de 
cedência de passagem B1-cedência de passa-
gem
* rua da Carreira Funda < rua de passos: 1 sinal 
de cedência de passagem B1-cedência de pas-
sagem
* rua do pinheiro < rua de Sabariz: 1 sinal de 
cedência de passagem B1-cedência de passa-
gem
* rua do horto < rua da Barrosa: 1 sinal de ce-
dência de passagem B2-paragem obrigatória 
em cruzamentos ou entroncamentos
* rua da Barrosa < rua de São Mamede de Ser-
zedo: 1 sinal de cedência de passagem B2-pa-
ragem obrigatória em cruzamentos ou entron-
camentos
* rua do Agro < rua de São Mamede de Serze-
do: Substituir o sinal de cedência de passagem 
B1 - cedência de passagem existente, pelo sinal 
de cedência de passagem B2-paragem obriga-
tória em cruzamentos ou entroncamentos
para constar, se fez o presente edital que vai ser 
afixado no átrio municipal
vila Nova de Gaia, 19 de Dezembro de 2019
o vereador, Manuel António Correia Monteiro
Data de publicitação: 27/12/2019
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